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A ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL CONJUNTA DA  RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL  das  soc iedades  AMERICANAS S.A,  B2W DIGITAL LUZ 

S.À.R.L;  JSM GLOBAL S.À.R.L.  e  ST IMPORTAÇÕES LTDA. ,  

dev idamente  nomeada  por  esse  d .  Ju ízo  nos  autos  do processo em ep ígrafe ,  

vem a  ínc l i t a  presença  de  V.Exa . ,  vem a  ínc l i t a  presença  de  V.Exa . ,  em 

cumpr imento  ao a r t i go  22 ,  I I ,  “d”  da  Le i  nº  11 .101/05 ,  apresentar :  

 

 
 
 
 
 
 
 
 

O presente  t r aba lho  é  ex t ra ído  da  ver são  do Re la tór io  Mensa l  de  

At iv idades  apresentada  no  Inc idente  nº  0832245 -23 .2023 .8 .19 .0001 ,  após  

depuradas  as  informações  e  r emovidos  os  documentos  resguardados  por  s ig i lo  

jud ic i a l ,  prof i s s iona l  e/ou comerc i a l ,  conforme so l i c i t ação  das  recuperandas ,  

cons t i tu indo -se  essa  versão públ ica  de  161 (cento  e  sessenta  e  uma)  pág inas  

de  aná l i ses  e  cons iderações  subscr i t a s  pe l a  Admini s t r ação  Jud ic i a l  Con junta .  
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1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 

 

1 .  O Rela tór io  Mensa l  das  At iv idades  das  Rec uperandas  se  apresenta  

em cumpr imento à  d i spos ição  do ar t igo  22 ,  inc i so  I I ,  a l íneas  “a”  e  “c”  da  Le i  

nº  11 .101/2005  e  da  de terminação  des te  d .  Ju ízo  da  4 ª  Vara  Empresar i a l  da  

Comarca  da  Capi ta l  do  Es tado  do R io  de  Jane i ro ,  que ,  na  dec i são  de  

defer imento  do  processamento  da  Recuperação  Jud ic ia l  do Grupo 

Amer icanas ,  cons tante  do  id :  42645587 ,  de terminou a  apresentação  do 

re fer ido re l a tór io  a té  o  ú l t imo d ia  do mês  subsequente 1.  

 

1 . 1  Do objeto  do Relatór io  Mensal   

 

2 .  O escopo do  Rela tór io  Mensa l  encontra - se  ins t i tu ído  pe l a  l e i  de  

regênc ia  para  f ins  de  acompanhamento/f i sca l i zação das  a t iv idades  do 

devedor ,  e  se  c i r cunscreve  à  aná l i se  das  in formações  d i spon ib i l i zadas  à  A. J .  

para  aux i l i a r  os  c redores  e  in te ressados  durante  o  processo  de  Recuperação 

Jud ic ia l ,  observadas  as  segu in tes  premissas :   

 

(a)  Anál i se  da  a t iv idade desempenhada  pe las  soc iedades ;  

(b)  Anál i se  da  s i tuação econômica  do  Grupo Empresar i a l ;  

(c)  Anál i se  das  ques tões  f inance i ras  do Grupo Empresar i a l ;  

 

                                                            
1 1.2) Deverá a Administração Judicial apresentar, ainda, relatórios mensais quanto ao desenvolvimento da atividade 
das requerentes (art. 22, II, "c", segunda parte, da Lei n.º 11.101/05), que não se confunde com o relatório acima 
mencionado, até o 30º dia do mês subsequente. Todos os relatórios deverão ser protocolados pelo A.J. em autos 
apartados, em incidente ao processo principal, iniciado pelo relatório mencionado neste item 1.2, juntando os demais 
mensalmente e no mesmo feito, ficando à disposição dos credores e interessados. 



 

  

3 .  Neste  contex to ,  o  Re la tór io  também reúne  os  documentos  que  

serv i r am de  subs t ra to  para  as  aná l i ses  r ea l i zada s ,  de  forma a  f ranquear  acesso  

aos  credores ,  in t eressados  e  Min i s tér io  Públ i co ,  sem emissão de  juízo  de  

va lor  quanto aos dados/documentos  anal isados,  cuja  a t r ibuição é  

legalmente  confer ida  aos órgãos invest igat ivos  de Estado e  ent idades  

f isca l izadoras.  

 

1 .2  Apresentação do Relatór io  Mensal  em 02  (duas)  vers ões  –  

públ ica  e  s igi losa  

 

4 .  O presente  re l a tór io  é  apresentado em duas  ver sões ,  uma púb l i ca  

(0855557-28 .2023 .8 .19 .0001)  e  out ra  ver são s ig i losa  (0832245-

23 .2023 .8 .19 .0001) ,  uma vez  que  par te  das  in formações  e  documentos  

ana l i sados  são  reves t idos  de  s ig i lo ,  c onforme requer imento formulado pe las  

r ecuperandas ,  a  f im de  resguardar  in formações  cons ideradas  sens íve i s  ao  

exerc í c io  de  sua  a t iv idade  empresar i a l .  

 

1 .3  Fonte  das  informações  e  compromisso com o contradi tór io  e  

ampla  defesa  

 

5 .  Os t raba lhos  foram rea l i zados  com base  nos  documentos  ex t ra ídos  

do  presente  processo ,  de  s i t e s  púb l i cos  e ,  em espec ia l ,  de  informações  co lh idas  

d i re tamente  das  recuperandas .  Das  in formações  obt idas ,  a lgumas  es tão  

resguardadas  por  s ig i lo  jur íd ico ,  comerc i a l  ou  prof i s s iona l/contra tua l ,  como 

reg i s t r ado ac ima.   

 

6. Considerando a impossibilidade natural d e se franquear a 

participação de todos os interessados durante a elaboração do presente 

relatório, o que demandaria imensurável decurso de tempo diante dos 

milhares de credores e terceiros interessados direta ou indiretamente nas 

matérias aqui analisadas, a A.J. assume aqui o compromisso público de 

receber eventuais documentos/informações complementares à análise ora 



 

  

 

realizada, que porventura se encontrem em posse de terceiros e repercutam 

nas considerações postas neste Relatório, garantindo o exercício do 

contraditório e da ampla defesa, integralizando -os em futuro aditamento, 

caso se mostre necessário .  

 

 
2 DADOS RELEVANTES DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

7 .  A f im de  confer i r  aos  c redores  e  in te ressados  uma ma ior  f ac i l idade 

e  t r ansparênc ia  na  obtenção das  da tas  e  prazos  inerentes  à  presente  R . J . ,  a  

A . J .  apresenta  aba ixo  quadro  s in té t i co  com es tas  informações ,  que  serão 

a tua l i zadas  conforme os  avanços  da  recuperação jud ic ia l :  

 

Cronograma Processual 

Processo nº: 0803087-20.2023.8.19.0001 

Recuperandas: AMERICANAS S.A, B2W DIGITAL LUZ S.À.R.L; JSM GLOBAL S.À.R.L. 

e ST IMPORTAÇÕES LTDA. 

Data* Evento Lei 11.101/05 

12/01/2023 
Ajuizamento da tutela de urgência cautelar em caráter 

antecedente preparatória de processo de recuperação judicial;  

Art. 6º, §º 12 

e 189  

14/01/2023 Deferimento da tutela cautelar antecedente; 
Art. 6º, §º 12 

e 189 

19/01/2023 Aditamento ao pedido de recuperação judicial; 
 Art. 308 

CPC 

19/01/2023 Deferimento do processamento do pedido de recuperação  

art. 52, I, II, 

III, IV e V e 

§1º 

01/03/2023 
Publicação da decisão de deferimento do processamento da 

recuperação judicial 
 

01/03/2023 Publicação do 1º Edital do devedor art. 52, §1º 

14/04/2023* 
Fim do prazo para apresentar habilitações e divergências ao AJ 

(15 dias da publicação do 1º Edital) 
art. 7º, §1º 

20/03/2023 
Data de apresentação do Relatório Circunstanciado 

determinado na decisão constante do id: 42086539 

art. 22, II, 

“a” 

31/05/2023 

Apresentação do resultado da fase administrativa de verificação 

de crédito (45 dias após apresentação de 

habilitações/divergências) 

art. 7º, §2º 



 

  

20/03/2023 Data de apresentação do Plano de Recuperação Judicial  Art. 53 

19/06/2023 
Publicação de aviso sobre o recebimento do PRJ no D.O. e do 

edital do artigo 7º, §2º da LRE 

arts. 7º, §2º e 

53, § Único 

19/07/2023 

Fim do prazo para apresentar objeções ao PRJ (30 dias após a 

publicação do 2º Edital ou 30 dias após a publicação do aviso 

de recebimento do PRJ) 

art. 53, § 

Único e art. 

55, § Único 

29/06/2023 
Fim do prazo para apresentar impugnações ao Juízo (10 dias 

após publicação do 2º Edital) 
art. 8º 

 23/11/2023 
Publicação do Edital de convocação para votação do PRJ - AGC 

(15 dias de antecedência da realização da AGC) 
art. 36 

 19/12/2023 
1ª Convocação da Assembleia Geral de Credores e aprovação do 

P.R.J. 
art. 36, I 

 22/01/2024 2ª Convocação da Assembleia Geral de Credores art. 36, I 

 27/02/2024 Publicação da Sentença de homologação do PRJ art. 58 

27/03/2024 Publicação Edital Leilão Reverso  

26/04/2024 
Prazo para os credores apresentarem seus lances no Leilão 

Reverso 
 

27/05/2024 Conclusão do Leilão Reverso  

25/07/2024 Homologação do Termo de Adesão para alterações no PRJ  

  

Fim do prazo de recuperação judicial, se cumpridas todas as 

obrigações previstas no PRJ (2 anos após a concessão da 

recuperação judicial) 

art. 61 

   
*Conforme determinado na decisão de id. 53664755 que estabeleceu no “item 4” que as habilitações e divergências seriam 

recebidas até a publicação daquela decisão, ocorrida em 14/04/2023, restabelecendo-se o prazo da A.J. a partir da referida 

data. 
 

   - Eventos ocorridos  
    

  - Eventos ainda não realizados/previstos  
 
 

SITES INFORMATIVOS E CANAIS DE CONTATO  

Si tes  da  Administ ração Judic ia l  

conjunta  com o l ink de  acesso às  

ht tps ://psvar . com.br/recuperacao -

jud ic i a l/grupo -amer icanas/e  



 

  

 

in formações  re lat ivas  à  presente  

recuperação judicia l  

ht tps ://www.zve i ter . com.br/recuper

acoes - jud ic i a i s - e - f a lenc i as  

Serv iço  de  Atendimento ao Credor  

–  SAC -  para  onde devem ser  

encaminhadas  dúvidas  e  pedidos  

de  esc larec imentos ,  bem como as  

habi l i tações  e  divergências  

administ ra t ivas  

a j amer icanas@psvar . com.br  

Serv iço  de  Atendimento ao Credor  

–  SAC –“Fale  com a  Recuperanda” 

–  Chat  on l ine  

ht tps ://psvar . com.br/chat/  

 
  

3 BREVE SÍNTESE E STATUS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 
 

8 .  Trata - se  de  recuperação  jud ic ia l  do “Grupo Amer icanas” ,  or ig inár i a  de  

tu te l a  de  urgênc ia  caute l ar  em cará te r  an tecedente ,  r equer ida  em 12 /01/2023  

e  com ad i tamento  para  formulação  do  ped ido pr inc ipa l  em 19/01/2023 ,  a  qua l  

t eve  seu  processamento  defer ido no d ia  19/01/2023 ,  conforme dec i são  

cons tante  no  id .  42645587 ,  em que res tou  conf i rmada  in tegra lmente  a  l iminar  

concedida  na  dec i são  de  id .  42086539 ,  de terminando que :   

“ (a)  se j am suspensas  todas  as  ações  e  execuções  ex i s tent es  contra  

as  Requerentes ,  bem como a  ex ig ib i l idade dos  créd i tos  

concursa i s ;  

(b)  s e j am sobres tados  os  efe i tos  de  toda  e  qua lquer  c l áusu la  que 

imponha  venc imento  antec ipado das  d ív idas  das  Requerentes ,  em 

decorrênc ia  do fa to  re l evante  pub l i cado  em 11 .1 .2023 ,  inc lus ive  

como medida  de  i sonomia  para  a  co le t iv idade de  c redores  e  

r espe i to  a  pa r  c ond i t i o  c r e d i t o rum ;   

(c)  s e j am suspensas  ordens  de  a r res to ,  penhora ,  seques t ro ,  busca  

e  apreensão  e  const r i ção  sobre  os  bens ,  or iundas  de  demandas  

jud ic i a i s  ou  ex tra jud ic i a i s ,  o  que  deverá  se r  prev iamente  

submet ido a  es te  Ju ízo ,  sobre tudo se  puderem pre jud icar  ou 

inv iab i l i zar  o  processo  de  recuperação  jud ic i a l  das  Requerentes ;  

e   

https://www.zveiter.com.br/recuperacoes-judiciais-e-falencias
https://www.zveiter.com.br/recuperacoes-judiciais-e-falencias
mailto:ajamericanas@psvar.com.br


 

  

 (d)  a  pro ib ição  de  compensação  de  qua i squer  va lores ,  com a  

imedia ta  res t i tu i ção de  todo e  qua lquer  va lor  que  os  c redores  

eventua lmente  t iverem compensado ,  devendo ser  observadas  

in tegra lmente  todas  as  dec i sões  super iores  profer idas  em sede  de  

recurso  in terpos to  por  c redores ,  notadamente  a  l iminar  conced ida  

no  Mandado de  Segurança  nº  0001758 -09 .2023 .8 .19 .0000 .”  

 

9 .  Em complemento ,  na  r .  dec i são  de  defer imento do  processamento da  

recuperação  jud ic ia l  t ambém fo i  determinada  a  suspensão  das  ações  e  

execuções  em face  dos  requerentes  nos  termos  do  ar t i go  6º  da  Le i  nº  

11 .101/2005 ,  r esguardando -se ,  a inda ,  a s  exceções  prev i s tas  no  a r t igo  193 -A 

do mesmo d ip loma lega l  e  a  d i spensa  de  apresentação  de  cer t idões  nega t ivas  

de  déb i to  para  que o  devedor  exerça  suas  a t iv idades ,  obs ervado o  d i spos to  

no  §  3 º  do a r t .  195  da  Cons t i tu i ção  Federa l  e  no  ar t .  69  da  Le i  11 .101/2005 .  

 

10 .  As dec i sões  de  defer imento da  caute l ar  an tecedente  e  de  p rocessamento 

da  recuperação jud ic i a l  foram obje to  de  múl t ip los  recursos  de  Embargos  de  

Dec la ração ,  r es tando complementadas ,  por  consegu in te ,  pe l as  r .  dec i sões  de  

id .  45473030  e  49109458 ,  va lendo des tacar ,  nes te  ponto ,  a  modulação  da  r .  

dec i são  para  cons ign ar  a data  do a juizamento da  caute lar  em caráter  

antecedente  (12/01/2023)  como marco inaugura l  do prazo re lat ivo  ao 

s tay  per iod (ar t .  6º ,  §4º  da  Lei  nº  11 .101/2005)  e  como marco def inidor  

dos  créditos  suje i tos  à  recuperação judic ia l ,  na  forma do ar t igo 49  da  

Lei  nº  11 .101/2005 .  

 

11 .  À v is ta  d i s so ,  o  ed i ta l  do  ar t i go  52 ,  §1º  da  Le i  nº  11 .101/2005  fo i  

pub l i cado em 01/03/2023  ( id .  47684505) ,  def l ag rando o  in í c io  da  f ase  de  

ver i f i cação  admin i s t r a t iva  de  c réd i tos ,  com o in í c io  do  prazo  de  apresentação 

das  d ivergênc ias/hab i l i t ações  de  créd i to  admin i s t ra t ivas ,  nos  termos do  ar t igo  

7º ,  §1º  da  mesma Le i .  

 

12 .  Também deve  ser  pontuado que  es te  d .  Ju ízo  concedeu  em 01/02/2023 

no  id .  44335442 ,  tu te l a  de  urgênc ia  inc identa l  para  que :   

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art195%C2%A73


 

  

 

(a)  todas  as  concess ionár i as  de  serv iços  públ icos ,  pr ivados  e  

essenc ia i s ,  se  abs tenham de in ter romper  a  pres tação  de  serv iços  

essenc ia i s  em qua lquer  es tabe lec imento do  Grupo Amer icanas  em 

razão de  cobranças  de  créd i tos  su je i tos  à  presente  recuperação  

jud ic i a l ;   

(b)  todos  os  locadores  de  imóve is  à s  Recuperandas  se  abs tenham 

de  emi t i r  ordem de  despe jo  em razão  de  d ív idas  loca t í c i as  

an ter iores  ao  a ju izamento  des te  processo ;  

(c)  fornecedores  e  parce i ros  com contra tos  em v igor  e  que 

possuam c l áusu las  r eso lu t ivas  exp ressas  se  abs tenham de 

resc ind i r  os  respect ivos  ins t rumentos  para  f ins  de  manutenção  da  

a t iv idade  desenvo lv ida .  

 

13 .  Sob es te  v i és ,  a s  empresas  Recuperandas  man i fes taram -se  no id .  

54515340 ,  r equerendo autor ização  espec i a l  para  pagamento  dos  déb i tos  

re l a t ivos  aos  encargos  loca t íc ios  dev idos  aos  credores  Shopping  P laza  Su l  e  

Nova  Cidade  Shopping  Center s ,  a  f im de  ev i ta r  a s  ordens  de  despe jo  

de terminadas  nos  processos  1001099 -76 .2023 .8 .26 .00003  e  5001056-

09 .2023 .8 .08 .0024 ,  respect ivamente ,  uma vez  que  a  poss ib i l idade  do despe jo  

fo i  conf i rmada  por  dec i são  profer ida  pe lo  E.  STJ  no  Conf l i to  de  Competênc ia  

nº  196 .038/RJ  movido  pe las  Recuperandas .  A l terna t ivamente ,  requereram as  

recuperandas  o  depós i to  jud ic ia l  dos  a lugueres  anter iores  ao  ped ido de  

recuperação  jud ic i a l  e  a  ins tauração  de  proced imento  de  med iação coma em 

cooperação  com os  órgãos  ju r i sd ic iona i s  em que  t r ami tam as  refer idas  ações .  

 

14 .  Após  man i fes tação des ta  A. J .  no  id .  55853437 ,  es te  MM.  Ju ízo  na  

dec i são  de  id .  56600758  defer iu  o  ped ido  a l te rna t ivo formulado pe las  

r ecuperandas ,  au tor i zando o  depós i to  em ju ízo  do va lor  dos  a lugué i s  

venc idos ,  de terminando exped ição de  of í c io  aos  Ju ízos  d a  5 ª  Vara  C íve l  da  

Comarca  da  Cap i ta l  do Es tado  do  Esp í r i to  Santo ,  nos  au tos  do  processo nº  

5001056-09 .2023 .8 .08 .0024  e  da  6 ª  Vara  C íve l  do  Foro  Reg iona l  de  J abaquara  

da  Comarca  da  Capi ta l  do  Estado  de  São  Pau lo ,  nos  au tos  do  processo  nº  



 

  

1001099-76 .2023 .8 .26 .0003 ,  informando -os  do depós i to  da  quant i a ,  tão  logo  

fossem rea l i zados ,  com so l i c i t ação  de  cooperação  para  a  implementação  de  

a tos  concer tados ,  com o  ob je t ivo  de  ins taurar  proced imento  de  med iação 

ent re  as  recuperandas  e  os  locadores ,  au tores  das  ações  de  despe jo ,  para  que  

busquem uma so lução  que  poss ib i l i t e  a  manutenção  do  ponto  e  a  preservação 

da  a t iv idade  empresar i a l  em s in ton ia  com os  in teresses  dos  locadores .  

 

15 .  As Recuperandas ,  por  sua  vez ,  mani fes ta ram-se  no Id .  57071660 

apresentando comprovante  de  depós i to  jud ic i a l  no  va lor  de  R$  894 .867 ,18  

(o i tocentos  e  noventa  e  qua t ro  mi l  e  o i tocentos  e  sessenta  e  se te  rea i s  e  

dezo i to  centavos ) ,  r e ferente  aos  va lores  de  a lugué i s  e  demai s  encargos  

loca t í c ios  venc idos  no  âmbi to  do  processo  nº  1001099 -76 .2023 .8 .26 .0003 .  

 

16 .  Ainda  nes te  mér i to ,  cumpre  informar  que  as  Recuperandas  se  

man i fes taram novamente  no id .  6 2925086  informando que  as  lo j as  s i tuadas  

nos  shoppings  center s  P laza  Su l ,  em Jabaquara/SP e  Nova Cidade em 

Vi tór i a/ES t iveram seus  despe jos  forçados  e fe t ivados ,  r eg i s t r ando a inda  que  

a tua lmente  as  Recuperandas  contam com 16 (dezesse i s )  ações  de  despe jo  em 

curso  por  f a l t a  de  pagamento  de  créd i tos  concursa i s ,  informando que ,  em 

a lguns  desses  casos ,  depos i taram jud ic i a lmente  as  impor tânc ias  cobradas  “ c om  

o  ún i c o  e  e x c l u s i v o  p r opó s i t o  d e  p r e s e r v a r  s eu  f undo  d e  c omé r c i o ,  s em d e ixa r  d e  f o rmu la r  

p ed i d o  pa ra  qu e ,  em  t o do s  e s s e s  c a s o s ,  s e j a  e s p ed i do  o f í c i o  a  e s t e  J u í zo  pa ra  qu e  s e  

man i f e s t e  a c e r c a  d o  d e s t i n o  a  s e r  dado  à s  v e r ba s  r e c l amada s  p e l o s  l o cado r e s . ”  

 

17 .  Sobre  a  ques tão ,  es te  MM. Ju ízo  profer iu  despacho no  id .  63134816 

entendendo pe la  necess idade de  cons trução de  consensos  no processo de  

recuperação  jud ic ia l ,  a  f im de  buscar ,  med iante  a to  concer tado ,  so lução que 

acomode os  in teresses  dos  envo lv idos ,  nomeando,  para  t an to ,  os  mediadores  

Gustavo  da  Rocha Sch imidt ,  Marce lo  Augus to  F ichtner  Be l l i ze  e  Antonio  

Frange  Jún ior  para  o  desempenho do  múnus ,  a  se r  mater ia l i zado  med ian te  

demanda dos  casos  concre tos ,  os  qua i s  apresentaram propos tas  de  honorár ios  

nos  ids .  66959696  e  6690 2234 .  

 



 

  

18 .  Além d i sso ,  em outro  contex to ,  cumpre  informar  que ,  em dec i são  

profer ida  em 09/02/2023 no  id .  45473030 ,  a tento  aos  cons tantes  

ques t ionamentos  que  v inham sendo formulados  por  c redores  e  em observânc ia  

às  ques tões  que  vêm sendo d i scut idas  re l a t ivas  às  prá t i cas  que  possam 

eventua lmente  te r  concor r ido  para  cu lminar  no  fa to  re l evante  do  d ia  

11/01/2023 ,  es se  d .  Ju ízo  Recuperac iona l  determinou a  ins tauração  de  

inc idente  processua l  espec í f i co  para  apurar ,  a t r avés  de  aud i tor i a  espec í f i ca  e  

espec i a l i zada ,  sob  a  coordenação  dessa  Adminis t r ação  Jud ic ia l ,  o  g rau  de  

compromet imento das  refer idas  incons i s tênc ias  contábe i s  e  seus  re f lexos  na  

recuperação  jud ic ia l ,  o  qua l  r es tou  au tuado sob  o  nº  0820269 -

19 .2023 .8 .19 .0001  

 

19 .  A refer ida  dec i são  res tou  desaf i ada  por  recursos  de  Agravo de  

Ins t rumento  (0012308 -63 .2023 .819 .0000 ,  0015161 -45 .2023 .8 .19 .0000 ,  

0015485-35 .2023 .8 .19 .0000) ,  que  foram ju lgados  pre jud icados  no  ponto  que  

t r a taram do tema ac ima ,  em razão  de  te r  sobrev indo a  dec i são  de  id .  73151 898 ,  

profer ida  por  es te  MM.  Ju ízo  nos  au tos  do  inc idente  nº  0820269 -

19 .2023 .8 .19 .0001 ,  que  recons iderou  a  dec i são  de  id .  45473030 uma vez  que  

o  t r aba lho  desenvolv ido pe l a  A . J .  vem supr indo os  ob je t ivos  do inc idente ,  

não  mai s  se  sus tentando sua  per t inênc ia ,  conforme t recho a  segu i r  

co lac ionado :   



 

  

 

 

20 .  A dec i são supra  fo i  ob je to  de  Embargos  de  Dec la r ação  opos tos  por  

PENTÁGONO S .A.  DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS,  PENTÁGONO S.A.  DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS,  BANCO DO BRASIL S .A,  CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL –  CAIXA e  VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO,  a inda  

pendentes  de  aprec iação  naque les  au tos .   

 

21 .  Consta  a inda  man i fes tação  do  Grupo Amer icanas  em conjunto  com a  

Ca ixa  Econômica  Federa l  r equerendo a  suspensão  do  inc idente  e  r espect ivos  

recursos  pe lo  prazo  de  60  ( sessenta )  d i as  ( ids .  94808999 ,  98701452 e  

121868368) ,  havendo as  re fer idas  par tes  pet i c ionado con juntamente  para  

informar  t r ansação no  id .  134843007  daque le  inc idente ,  pe t i ções  es tas  a inda  

pendente  de  aprec i ação  por  es te  d .  Ju ízo .  

 

22 .  Noutro  g i ro ,  e sse  d .  Ju ízo  Recuperac iona l ,  em dec i são  profer ida  em 

28/02/2023 no id .  47381858 ,  defer iu  propos ta  de  manutenção  das  cond ições  

or ig ina i s  de  pagamento  dos  c redores  a locados  nas  c l a sses  I  e  IV da  presente  

Recuperação  Jud ic i a l ,  au tor i zando o  seu  imed ia to  pagamento ,  r es t r ing indo a  



 

  

de l iberação  na  Assemble i a  Gera l  de  Credores  aos  c redores  qu i rografár ios ,  nos  

te rmos  do a r t igo  45 ,  §3º  da  Le i  nº  11 .101/2005 ,  a  par t i r  das  cons iderações  

t r az idas  pe l a  Admini s t r ação Jud ic i a l  no id .  46466764  e  Recuperandas  no id .  

46479958 .   

 

23 .  Diante  da  in terpos ição  dos  recursos  de  Agravos  de  Ins t rumento  nº  

0013886-61 .2023 .8 .19 .0000 ;  0015485 -35 .2023 .8 .19 .0000 ,  0015161 -

45 .2023 .8 .19 .0000 ,  0014983 -96 .2023 .8 .19 .0000 ,  0021275 -97 .20238 .19 .0000 ,  

0021072-38 .2023 .8 .19 .0000 ,  por  par te  de  c redores ,  o  E.  Tr ibuna l  ad  qu em  

confer iu  efe i to  suspens ivo ,  sus tand o os  e fe i tos  da  refer ida  dec i são 2.  

 

24 .  No dia  22/06/2023 ,  fo i  publ i cado  acórdão  em que o  E .  Tr ibuna l  ad  quem  

deu  prov imento  ao recurso in terpos to  por  Ol ive i r a  Trus t  Dis t r ibu idora  de  

T í tu los  e  Va lores  Mobi l i á r ios  S .A.  e  out ros ,  au tuado sob  o  nº  0021072 -

38 .2023 .8 .19 .0000 ,  para  exc lu i r  da  dec i são  o  defer imento  da  propos ta  e  

r espect iva  au tor ização  para  pagamento  dos  c redores  a locado s  nas  c l as ses  I  e  

IV,  nos  segu in tes  termos :   

 

“( . . . )  De ta l  modo,  não  se  v i s lumbra  a  poss ib i l idade  de  se  manter  o  

pagamento  nos  te rmos da  dec i são  combat ida .  Por  essas  r azões ,  VOTO 

por  conhecer  e  prover  o  recurso  para  exc lu i r  da  dec i são  o  i t em 1 ,  que  

defer iu a  “proposta  de  manutenção das  cond ições  or ig ina i s  de  

pagamento  dos  credores  a locados  nas  c l as ses  I  e  IV da  Recuperação  

Jud ic ia l”  e  au tor i zou  o  “seu  imed ia to  pagamento” .  

 

25 .  Por  seu  turno ,  nes te  ín te r im ,  o  p l ano  de  recuperação jud ic i a l  fo i  

apresentado  pe las  Recuperandas  no id .  50388971 ,  havendo es ta  A . J .  

confecc ionado Rela tór io  sobre  o  p l ano ,  nos  te rmos do ar t igo  22 ,  inc i so  I I ,  

a l ínea  “h”  da  Le i  nº  11 .101/2005 ,  a  f im de  rea l i za r  uma expos ição das  

cond ições  de  pagamento  es tabe lec idas  e  dos  me ios  de  recu peração 

apresentados ,  contendo a inda  um “Quadro  Resumo” de  todas  as  d i spos ições  

do p lano ,  conforme se  infere  do id .  52709288 ,  va l endo cons ignar ,  contudo,  

                                                            
2 AI nº  0015485-35.2023.8 .19 .0000,  f ls .46/55:   Diante  do exposto,  DEFIRO, em parte ,  a  tute la  
recursa l  requer ida para  suspender  a  dec isão agravada ( índ ice 47381858 dos autos pr inc ipa is  –  
PJe) ,  no capí tu lo em que defer ido o imedia to pagamento dos credores das c lasses  I  e  IV,  a té  o 
ju lgamento do presente  recurso.  



 

  

que  pos ter iormente  res tou  apresentado  ad i t ivo  ao  p lano  de  recuperação  

jud ic i a l  em 27/11/2023  ( id .  89255343)  e  um segundo ad i t ivo  em 19/12/2023 

( id .94192506) ,  conforme será  menc ionado ad iante .  

 

26 .  As Recuperandas ,  por  sua  vez ,  r equereram no id .  59195208  a  publ i cação 

de  Edi ta l  para  que  os  credores  fornecedores  que dese j arem se  enquadrar  na  

moda l idade  de  pagamento  prev i s ta  na  c l áusu la  6 .2 .7  do  PRJ  apresentado,  

denominada  como “Credores  F ornecedores  Co laboradores” ,  possam 

mani fes tar  sua  in tenção  de  receber  o  créd i to  na  forma da  re fer ida  c láusu la  e  

possam informar  o  cumpr imento  das  cond ições  a l i  prev i s tas .  O refer ido  

ed i ta l ,  cons tante  no  id .  61048665 ,  r es tou publ i cado no Diár io  de  Jus t i ça  

E le t rôn ico  –  DJE na  da ta  de  02/06/2023 .  

 

27 .  A dec i são cons tante  no  id .  6043881  fo i  ob je to  de  recursos  de  Agravos  

de  Ins t rumento  autuados  sob os  nºs  0048562 -35 .2023 .8 .19 .0000  e  0048502 -

62 .2023 .8 .19 .0000 ,  havendo s ido defer ido e fe i to  suspensivo nos  mesmos 

para  tornar  sem efe i to  o  edita l  publ icado em 02/06/2023  até  o  

ju lgamento de  méri to . 3  

 

28 .  Este  MM. Ju ízo ,  por  sua  vez ,  modulou a  ques tão  através da decisão de 

id. 66212587, na oportunidade de julgamento dos Aclaratórios opostos por Virgo 

Companhia de Securit ização, determinando que a publicação do edital  tem como 

objetivo “apresentar esc larec imentos sobre a forma de adesão ao modelo de ‘Credores 

Fornecedores Colaboradores ’” ,  estando a adesão condicionada à aprovação do Plano 

em Assembleia-Geral e posterior homologação por parte do Juízo Recuperacional:  

 

                                                            
3 Agravo de Instrumento n.º 0048502-62.2023.8.19.0000: “"(...)  Em sede de cognição sumaríssima, verifico, de plano, 
a probabilidade de provimento do recurso. Isso porque, ainda que apresentado o Plano de Recuperação Judicial nos 
autos originários (id. 2989 Pje 50388971), persiste a necessidade de sua aprovação, submetida à deliberação da 
Assembleia Geral de Credores que, nos termos dos arts. 35, I, b, e 45 da Lei nº 11.101/20051, deliberará sobre a 
aprovação, rejeição ou modificação do plano, que poderá resultar, ou não, de sua homologação judicial. (...) Nesse 
cenário, também há risco de dano irreparável ou de difícil reparação, eis que tanto o pagamento precoce e integral de 
créditos quirografários, sem aprovação da assembleia, constitui medida irreversível. Por todo o exposto, defiro o 
pedido de efeito suspensivo à decisão agravada, com vistas a tornar sem efeito o edital publicado aos 02/06/2023, até 
o julgamento de mérito do presente agravo." 



 

  

( . . . )Como se observa da deci são constante do id:  60438814, a publi cação do aviso aos 

credores t em como obje t ivo apresentar esc larec imentos sobre a forma de adesão ao modelo 

de “Credores Fornecedores Colaboradores”, para que os credores possam, após 

a deliberação do PRJ em Assembleia Geral de Credores, e, por óbvio, 

homologação do resultado em havendo sua aprovação, realizar análise 

de conveniência e oportunidade, quanto a sua adesão, não importando, 

nesta quadra processual, em estabilização de situação fática 

condicionada à futura aprovação do projeto de soerguimento das 

Recuperandas.  ( . . . )”  
 

29 .  Após  a  re fer ida  dec i são ,  os  ag ravantes  formularam ped idos  de  

des i s tênc ia  dos  recursos  ac ima refer idos  (0048562 -35 .2023 .8 .19 .0000  e  

0048502-62 .2023 .8 .19 .0000) ,  que  res taram dev idamente  homologad os  pe l a  

Exma.  Des .  Re la tora ,  com fundamento no  ar t i go  998  do  CP C.  

 

30 .  Noutro contex to ,  d urante  o  t ranscurso do  processamento do  fe i to ,  no 

d ia  05/05/2023 ,  fo i  pub l i cado no Diár io  de  Jus t i ça  E le t rôn ico  –DJE o “Edi ta l  

Para  Par t i c ipação no  F inanc iamento  DIP” ,  exped ido nos  au tos  do Inc idente  

0813541-59 .2023 .8 .19 .0001  (“Inc idente  DIP”) ,  pos ter iormente  d ivu lgado 

pe las  Recuperandas  a t r avés  de  comunicado ao  mercado  do d ia  17/05/2023 ,  

em que os  in te ressados  terão o  prazo de  30  ( t r in ta )  d i as  cor r idos  para  env iar  

a s  r espect ivas  propos tas  forma is  nos  e -mai l s  ind icados ,  de  modo que ,  

t r anscorr ido  o  refer ido prazo ,  o  “Grupo Amer icanas”   apresentará  pe t i ção  

nos  au tos  do  Inc idente  DIP a té  45  (quarenta  e  c inco)  d i as  após  a  pub l i cação 

do  presente  ed i ta l ,  l i s t ando nomina lmente  ( i )  as  comunicações  receb idas  dos  

Proponentes ;  e  ( i i )  os  va lores  a  serem desembolsados  por  cada  F inanc iador  

DIP (“Parce l a  In tegra l i zada” ) .  

 

31 .  Com re lação  ao  ed i ta l  publ i cado ,  a s  Recuperandas  informaram nos  au tos  

do  refer ido  inc idente ,  em 21/06/2023 ,  que  não  receberam mani fes tação  de  

proponente  ou  in teressado em par t i c ipar  do  F inanc iamento DIP ,  nos  te rmos  

do  ar t .  69 -E da  Le i  nº  11 .101/2005 .  

 



 

  

32 .  Por  seu  turno ,  no d ia  03/10/2023 ,  a s  Recuperandas  in formaram  no 

respect ivo inc idente  –  e  a t r avés  da  d ivu lgação de  Fa to  Re levante  na  mesma 

da ta  -  a  rea l i zação  do  segundo desembolso  do  F inanc iamento  DIP ,  no  va lor  

de  R$ 500 .632 .128 ,82  (qu inhentos  mi lhões ,  se i scentos  e  t r in ta  e  do i s  mi l ,  

cento  e  v in te  e  o i to  rea i s  e  o i tenta  e  do i s  centavos ) ,  r epresenta t ivo  de  450 

(qua trocentas  e  c inquenta )  debêntures ,  no va lor  nomina l  un i tá r io  de  R$ 

1 .112 .515 ,84  (um mi lhão ,  cento  e  doze  mi l ,  qu inhentos  e  qu inze  rea i s  e  o i tenta  

e  qua tro  centavos)  cada ,  subscr i tos  in tegra lmente  pe los  “Ac ion i s tas  de  

Referênc ia” ,  nos  te rmos da  dec i são  de  id .  45476646 que  au tor i zou o  

respect ivo f inanc iamento .  

 

33 .  Noutro  d iapasão ,  a  A . J .  conjunta  apresentou  o  resu l tado  da  ver i f i cação  

admin i s t ra t iva  de  créd i tos  com a  aná l i se  de  6 .075  d ivergênc ias  e  hab i l i t ações  

apresentadas  pe los  c redores  e  r ecuperandas  a  par t i r  do  id .  61123297 ,  

cons tando a  Re lação de  Credores  do  Ar t .  7º ,  §2º  da  Le i  nº  11 .101/2005  no  id .  

62743596  e  no  webs i t e  desta  Admini s t r ação  Jud ic ia l .  

 

34 .  Este  MM.  Ju ízo  na  dec i são  de  id .  62467835  defer iu  os  p le i tos  

formulados  pe l a  A. J .  e  de terminou a  pub l i cação  do  Edi ta l  do  Ar t .  7 º ,  §2º  da  

Le i  nº  11 .101/2005 em conjunto  com o av i so  re l a t ivo  ao  receb imento  do  p lano 

de  recuperação  jud ic i a l ,  a  f im de  def l agra r  o  prazo  para  eventua i s  ob jeções  ao  

p lano e  da  fase  jud ic i a l  de  ver i f i cação  de  c réd i tos ,  o que ocorreu na  data  de 

19/06/2023 ,  conforme se  infere  do  Diár io  de  Jus t iça  E le t rônico .   

 

35 .  Diante  do vo lume de  ob jeções  apresentadas ,  bem como,  das  ques tões  

a rgu idas  pe los  c redores ,  es ta  A . J .  r equereu  em sua  man i fes tação  de  id .  

69183513 ,  a  in t imação  das  Recuperandas  para  apresentar em as  cons iderações  

que  reputem per t inentes  acerca  dos  pontos  l evantados  nas  re fer idas  ob jeções ,  

buscando,  a s s im,  a t ing i r  a  máx ima efe t iv idade  às  de l iberações  da  Assemble i a  

Gera l  de  Credores  e  aux i l i a r  na  compos ição de  in teresses  dos  c redores  e  das  

devedoras ,  com o  f im ú l t imo de  se  garant i r  a  h ig idez  do  conc lave ,  o  que  fo i  

r espondido  pe las  mesmas  em sua  man i fes tação  de  id .  84119227 ,  l i t t e r i s :  

 



 

  

( . . . )  Ant e s  d e  ma i s  nada ,  o  GRUPO AMERICANAS man i f e s t a  c i ê n c i a  a c e r ca  

d o  t e o r  da s  124  ( c en t o  e  v i n t e  e  qua t r o )  o b j e ç õ e s  a o  P l ano  d e  Re cup e ra çã o  Jud i c i a l  

ap r e s en t ada s  e  informa que as  considerações  formuladas  nas  

re fer idas  mani festações  const i tuem objeto  de  t ra tat ivas  no âmbito  

das  negociações empreendidas  em conjunto  com os  seus  

CREDORES.  Ao f ina l  das  negociações  a  expec tat iva  é  de  que se ja  

apresentada uma nova versão do plano de recuperação judic ia l ,  em 

conformidade com os melhores interesses dos  CREDORES e  as  

possibi l idades  do GRUPO AMERICANAS ,  c om  o  c on s equen t e  

s o e r gu imen t o  da s  RECUPERANDAS.  

 

 

36 .  Noutro  g i ro ,  e s te  MM.  Ju ízo ,  por  sua  vez ,  após  requer imento  formulado 

pe las  Recuperandas  no id .  66098320 e  man i fes tação des ta  A. J .  no id .  

66721943 ,  defer iu  a  pror rogação  do  s t a y  p e r i o d  por  ma is  180  (cento  e  o i tenta )  

d i as  contados  a  par t i r  de  11/07/2023 ,  na  forma do  a r t igo  6º§4º  da  Le i  nº  

11 .101/2005 ,  consoante  despacho acostado  no  id .  67029083 .  

37 .  Deve-se  reg i s t r ar  a inda  o  requer imento  das  recuperandas  no  id .  

68728725  para  que  es te  MM.  Ju ízo  autor izasse ,  na  forma do  a r t igo  66  da  Le i  

nº  11 .101/2005 ,  “ ( i )  a  r enova çã o  do  c on t ra t o  d e  l o c a çã o  sup ra c i t ado ,  med i an t e  a  da ção  

em  pagamen t o  do s  b en s  l i s t ado s  n o  d o c .  2  a o  p r op r i e t á r i o  do  imóv e l  l o c ado ,  ( i i )  a  

a l i e na ção  da s  e s t ru tu ra s  p o r t a  pa l l e t s  e  d r i v e - i n ,  p e rm i t i ndo  qu e  a s  

RECUPERANDAS a c e i t em  a  p r opo s t a  o f e r e c i da  p o r  GS Mon ta g em  Indu s t r i a l ;  e  ( i i i )  

a  r e a l i za ção  d e  l e i l ã o  pa ra  a l i e na çã o  do s  t r ê s  au t omóv e i s  a c ima  a l ud i do s  p e l o  p r e ç o  

mín imo  d e  75% ( s e t e n t a  e  c i n c o  po r  c e n t o )  do  v a l o r  da  t ab e l a  FIPE.” .  

 

38 .  Poster iormente ,  o Grupo Americanas manifestou-se novamente no id. 

75657998 informando que recebeu proposta vinculante para al ienação da aeronave 

modelo EMB-505, tipo E55P, fabricada pela Embraer no ano de 2014, certif icado 

de matrícula nº 22488 e série nº 50500211, havendo requerido autorização para 

sua al ienação na forma do artigo 66 da Lei nº 11.101 /2005. 

 

39 .  Em atenção  ao despacho de  id .  76959814 ,  es ta  A . J .  se  man i fes tou no id .  

79192266  acerca  dos  requer imentos  de  al ienação de ids. 68728725 e 75657998, 

bem como acerca da pe t i tór io  das  Recuperandas  de  id .  72189273 ,  es te  ú l t imo 



 

  

re l a t ivo  ao  a l egado descum pr imento  de  concess ionár i a  com re lação  à s  

dec i sões  des te  MM.  Ju ízo  que  de terminaram imposs ib i l idade  de  in ter rupção 

da  pres tação  de  serv iços  essenc ia i s  em razão  de  inad implemento  de  déb i tos  

concursa i s .   

 

40 .  Este  MM. Ju ízo ,  na  dec i são  de  id .  78543596 ,  defer iu  o s  ped idos  de  

a l i enação  formulados  pe l as  Recuperandas ,  nomeando para  o  l e i l ão  de  ve ícu los  

o  l e i loe i ro  Luiz  Tenór io  de  Pau la ,  de terminando a inda  a  in t imação  das  

Recuperandas  para  apresentarem a  comprovação das  operações  rea l i zadas ,  

bem como para  informar  a  d es t inação  dada  aos  recursos  angar i ados ,  como 

requer ido no  id .  70645668 ,  observando -se  as  des t inações  prev i s tas  no P .R. J .  

 

41 .  A refer ida  dec i são  fo i  ob je to  de  Embargos  de  Dec la ração  opos tos  por  

Banco do  Bras i l  e  por  BRF S/A,  acos tados  nos  ids .  84052357 e  83822 914 ,  os  

qua i s  r es ta ram re j e i t ados  por  es te  MM.  Ju ízo  ante  a  ausênc ia  dos  v í c ios  

prev i s tos  no  ar t .  1022 do  CPC,  consoante  se  infere  da  dec i são  de  id .  85016728 .  

 

42 .  Ademais ,  sobre  a  ques tão ,  a s  Recuperandas  mani fes taram -se  no id .  

84119084 e  requereram a  recons ideração  da  refer ida  dec i são  para  que  se j a  

exc lu ída  a  obr iga tor i edade  de  des t inação  dos  recursos  decorrentes  da  venda  

da  aeronave  para  a  r ecompra  antec ipada  de  Debêntures  S imples  e  Debêntures  

Convers íve i s  ( c l áusu la  7 .2  do PRJ ) ,  cons iderando a  ausênc i a  de  v incu lação  do  

P lano  de  Recuperação  Jud ic i a l  de  ID nº  50388971 e  a  iminente  poss ib i l idade 

de  apresentação  de  ad i t ivo .  

 

43 .  Na dec i são  de  id .  85016728  es te  MM.  Ju ízo  de terminou que  se  aguarde  

a  v inda  de  eventua l  ad i t ivo  do  PRJ ,  devendo ser  mant idas  as  caute l as  

r e l ac ionadas  à  des t inação  dos  recursos  da  venda  de  aeronave .  

 

44 .  As Recuperandas  também requereram,  no  id .  77511474 ,  a  a l i enação  de  

sua  par t i c ipação ac ionár i a  na  operação “VEM Conveniênc ia  S .A” ,  na  forma 

do  a r t igo  66  da  Le i  nº  11 .101/2005 ,  em v i r tude do  encerramento da  parcer i a  



 

  

cons t i tu ída  com a  empresa  Vibra  Energ i a  S .A. ,  o  que fo i  defer ido  por  es te  

MM.  Ju ízo  também na  dec i são  de  id .  85016728 .  

 

45 .  Em outro  contex to ,  cumpre  in formar  que ,  e m segu imento ao  regu lar  

andamento  do  processo ,  a  A. J .  apresentou  mani fes tação  no  id .  67798741 em 

que  requereu  au tor ização  para  a  ins tauração  do  proced imento  admin i s t r a t ivo  

para  o  desmembramento dos  credores  inves t idores ,  t i tu la res  de  t í tu los  de  

d ív ida  (nac iona l  e  es t r ange i ro )  emi t idos  pe lo  Grupo Amer ica nas ,  para  que os  

mesmos  possam exercer  ind iv idua lmente  o  seu  d i re i to  de  créd i to ,  voto  e  voz  

na  presente  recuperação  jud ic ia l ,  que  fo i  defer ido  na  dec i são  cons tante  no  i d .  

78543596 ,  t endo o  ed i ta l  s ido  pub l i cado  em 23/10/2023 ( id .  67799726 )  e  

d ivu lgado no  s i t e  da  A. J .  

 

46 .  Após  a  pub l i cação do refer ido ed i ta l ,  sobreve io  man i fes tação  das  

Recuperandas  no  id .  83858778  impugnando  seus  te rmos ,  r equerendo 

pub l i cação  de  novo ed i ta l  em ad i tamento  ao  pr ime i ro ,  para  f ins  de  cons tar  a  

ex igênc ia  de  que os  Debentur i s tas  Diss identes  comprovem a  comunicação ,  em 

sede  de  AGD,  de  sua  sa ída  da  comunhão ,  como requi s i to  para  exercerem a  

au torrepre sentação nes ta  r ecuperação jud ic ia l ,   bem como,  para  que  se j a  

exc lu ída  a  r e ferênc ia  à  2 ª  Emissão  de  Debêntures ,  que  tem como única  c redora  

d i re ta  e  debentur i s ta  a  Vi rgo  Secut i t i zadora ,  de terminando -se  à  es ta  A . J .  que  

descons idere  os  ped idos  de  ind iv idua l i z ação  eventua lmente  receb idos  de  

t i tu l a res  de  CRA.  

 

47 .  Os p le i tos  formulados  pe l as  Recuperandas  res taram indefer idos  por  es te  

MM.  Ju ízo  na  dec i são  de  id .  85016728 ,  sob  as  segu in tes  premissas :   

“ ( . . . )  Rej e i t o  o  p ed ido  p ara  qu e  os  c red ores  d i s s id entes  comp rovem sua  

sa íd a  da  comu nh ão  d e  debentu r i s ta s ,  a t r a vés  d a  j un tad a  de  a t a  de  A GD 

ond e  f o i  comu n ica da  su a  r e t i rad a  e  seu  in t e resse  em se  au to  

r ep resent a r  n essa  r ecup era çã o  j ud ic ia l ,  um a vez  que  imp õe  

compl i ca çã o  desn ecessá r ia  a o  p roced iment o  d e  desmemb ram en t o  j á  

a u t o r izad o ,  qu e  d eve  se r  cé l e re  e  d esbu roc ra t i za do ,  nã o  podend o  se  

im por  ób ices  inú t e i s  ou  ex agerad os  ao  ex e rc íc io  de  t a l  d i r e i t o ,  sob  

p en a  de  inv ia b i l i zá - lo .  

( . . . )  



 

  

D esse  mod o,  pe los  mesmos  fu ndam en t os  q ue  em ba sam o  

d esm emb ra m ent o  d os  c red ores  d eb en tu r i s ta s  e  b ond ho ld er s ,  d eve  se r  

r e sg ua rd ad o  a o  t i tu la r  d o  C RA  o  d i r e i t o  d e  b usca r  o  ex erc íc io  

ind iv id ua l  e  au t ôn om o d o  seu  d i re i to  d e  voz  e  vo to ,  j á  q ue  se rã o  e l e s  

q uem so f re rã o  d i r e ta m ent e  os  e fe i tos  da s  con dições  d e  p ag am en to  

p rev i s ta s  n o  P RJ .  I s so  p os t o ,  ind e f i ro  o  p ed id o  d as  r ecuperan das ,  

m ant en d o  n o  ed i ta l  d e  desm em bram en to  de  c red ores  in ves t id o res  a  2 ª  

Em issã o  de  Debêntures  d o  Hor t ig i l  Hor t i f ru t i ,  i n t imand o - s e ,  d e sd e  j á ,  

a  V i r go  Companh i a  de  S ecu r i t i z a ção ,  n a  q ua l i d ad e  de  t i t u l a r  d a s  d ebên tu re s ,  

e  a  V or t x  D i s t r i bu id o r a  d e  T í t u lo s  e  Va lo r e s  M ob i l i á r i o s  LT DA ,  na  

q ua l i d ad e  de  a gen t e  f i d uc i á r i o  d os  t i t u l a r e s  d os  CRA’ s  em i t i d o s ,  d e  qu e  o  

va lo r  d os  even tu a i s  i nve s t i d o r e s  qu e  op t a r em  po r  de smembra r em seus  

c r éd i t o s  s e r ão  exc lu ídos  d o  v a lo r  l i s t ad o  na  r e l a ç ão  d e  c r ed o re s  em  nome  

d e  V i r go ,  f i c ando  o s  mesmos  au to r i z ad os  a  e xe r c e r em  ind i v i du a l  e  

au tonomamen t e  s eu  d i r e i t o  de  voz .  ( . . . )”  

 

48 .  O resu l tado  da  f ase  admin i s t r a t iva  de  desmemb ramento  de  c réd i tos  

de t idos  pe los  c redores  inves t idores ,  t i tu l ares  de  t í tu los  de  d ív ida  emi t idos  

pe l as  r ecuperandas  res tou  apresentado por  es ta  A . J .  no id .  91827685 e  

pos ter iormente  no  id .  93951467 ,  opor tun idade  em que  res tou  apresentad a  a  

consol idação  dos  c redores  inves t idores  que  t iveram seus  c réd i tos  

desmembrados  de  cada  uma das  emissões  de  t í tu los  do  Grupo Amer icanas ,  

t an to  na  fase  admin i s t r a t iva  quanto  na  fase  jud ic ia l .   

 

49 .  Ainda  nes te  mér i to ,  cumpre  in formar  que  es te  MM.  Ju ízo ,  nos  au tos  do 

inc idente  nº  0913506 -10 .2023 .8 .19 .0001 ,  a ju izado por  VORTX 

DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA ,  

determinou que os votos  dos  agentes  f iduciár ios  nas  assemble ias  gera is  

de  credores  de  de l iberação do plano de  recuperação judic ia l  se jam 

contabi l izados como um único credor ,  exc luídos  os  debentur istas  

diss identes  e  os  debentur istas  conf l i tados ,  l i t t e r i s :   

 
Como  se  i s t o  t ud o  não  ba s t a s s e ,  a s  p róp r i a s  Esc r i t u r a s ,  em  su a s  C l áu su l a s  
9 . 1 . 1 . ,  p r eveem a  nomeação  d o  A gen te  F id uc i á r i o  como  rep r e sen t an t e  da  
comu nhão  d os  Deben tu r i s t a s ,  d emons t r and o  o  c a r á t e r  u n i t á r i o  e  a  
comu nhão  d e  i n t e r e s s e s  d os  t i t u l a r e s  d e  c r éd i t o ,  v e r b i s  ( . . . ) .  
 
De s t a  fo rma ,  s e j a  pe l a  l e i ,  pe l a  p r á t i c a  ad o t ada  em ou t r a s  r e cu pe r ações  
j ud i c i a i s ,  s e j a  pe lo  qu e  cons t a  t e x tu a lment e  e s c r i t o  na s  debên tu r e s ,  f i c a  
c l a ro  qu e  não  me rec e  a co lh id a  a  p r e t ens ão .  
P or  ta i s  fun dam en t os ,  d e t e rm ino  qu e  os  vo t os  d os  ag en tes  f idu c iá r ios  
n as  a s sem bl e ias  ge ra i s  d e  c redores  d e  d e l ib era çã o  d o  p l an o  de  



 

  

r ecup era çã o  jud ic ia l  s e ja m con tab i l i zados  com o um  ún ico  c red or  na  
r ep resent açã o  da  vont ad e  d e  cad a  com unh ã o  d e  d eb ent ur i s t as ,  
ex c lu íd os  os  d eb entu r i s ta s  d i ss ident es  e  os  d eb entu r i s ta s  con f l i t ad os .  
 

50 .  A dec i são  supra  fo i  desaf iada  pe los  Agravos  de  Ins t rumento nº  

0102768-96 .2023 .8 .19 .0000  e  0103148 -22 .2023 .8 .19 .0000 ,  in terpostos  por  

Pentágono S/A DTVM e Vór tx  DTVM, tendo s ido  indefer ido  o  ped ido  de  

e fe i to  suspens ivo pe l a  Exma.  Desembargadora  Re la tora  Le i l a  Santos  Lopes .  

 

51 .  Poster iormente ,  as  par tes  se  mani fes taram pe la  des i s tênc ia  dos  

re fer idos  recursos ,  a s  qua i s  res ta ram homologadas  pe l a  Exma.  Des .  Re la tora ,  

que  ju lgou  pre jud icados  os  agravos ,  nos  te rmos  do  a r t igo  932 ,  I I I  do CPC.  

 

52 .  J á  com re l ação  ao p le i to  cons tante  do  id .  49084012  formulado por  

“credores  f inance i ros”  re l a t ivo  à  contra tação de  agente  espec i a l i zado  –  

“wa t chdo g”  –  para  prover  os  credores  com dados  e  informações  das  

Recuperandas ,  es te  MM.  Ju ízo ,  na  dec i são  de  id .  60438814 ,  man i fes tou -se  pe lo  

indefer imento  do  p le i to  de  nomeação  na  forma como requer ida  pe los  

pet i c ionantes ,  cons ignando ,  contudo ,  a  “não opos ição”  que  o  agente  

espec i a l i zado  que v ie r  a  se r  ind icado pe los  c redores  tenha acesso  a  todas  as  

informações  e  d i l i gênc ias  necessár i as  ao  moni toramento  das  a t iv idades  das  

Recuperandas .  

 

53 .  A refer ida  dec i são  fo i  desaf i ada  por  recurso  de  Agravo de  Ins t rumento  

au tuado sob  o  nº  0045600 -39 .2023 .8 .19 .0000 ,  in te rpos to  por  Spec ia l  Renda  

F ixa  Referenc iado  DI  Fundo de  Inves t i mento  e  out ros ,  ao  qua l  fo i  a t r ibu ído 

e fe i to  suspens ivo para  de terminar  a  imed ia ta  contra tação  da  empresa  CCC 

Moni toramento Ltda  para  func ionar  como “observador  jud ic i a l” ,  às  expensas  

das  Recuperandas ,  conforme dec i são  pro la tada  em 22/06/2023 ,  que  fo i  

sobres tada  a t r avés  da  dec i são  l iminar  do Órgão  Espec ia l  do  TJERJ ,  sob a  

re l a tor i a  do  Exmo.  Des .  Re la tor  Joaqu im Domingos  de  Almeida  Neto  em 

30/06/2023 ,  nos  au tos  do Mandado de  Segurança  nº  0049766 -

17 .2023 .8 .19 .0000 .  

 



 

  

54 .  Em 09/11/2023 ,  fo i  ju lgado o  mér i to  do  Agravo  de  Ins t rumento nº  

0045600-39 .2023 .8 .19 .0000 ,  sendo dado parc i a l  prov imento ao  mesmo,  no 

sent ido  de  au tor izar  a  imedia ta  contra tação  do Observador  Jud ic ia l ,  CCC 

Moni toramento  Ltda ,  l imi tando ,  contudo,  a  permanên c ia  da  contra tação  à  

de l iberação  da  ques tão  pe la  Assemble ia  Gera l  de  Credores ,  nos  segu in tes  

te rmos :   

D iant e  d o  exp os t o ,  VO TO  no  sen t id o  d e  con hece r  e  d ar  pa rc ia l  

p rov im ento  a o  r ecu rso ,  com  v i s ta s  a  d e f e r i r  a  im ed ia ta  cont ra t a çã o  d o  

Ob se rvad or  Jud ic ia l ,  CC C  Mon i to ram ent o  Ltd a ,  in sc r i to  n o  CNP J :  

32 .3 14 . 623/ 0001 -25 ,  com o  p aga m ent o  d e  h onorá r ios  m ensa is  f i xad os  

em  R$  300 .000 , 00  ( t rezen tos  m i l  rea i s ) ,  a  se r  sup or ta do  p e las  

Recu perand as ,  n a  fo rma  p rop os t a  p e los  a g ra van tes  n o  docum en to  

a cos ta d o  a o  id .  4207  d o  A n ex os  1 ,  nos  t e rm os  da  t u t e l a  r ecu rsa l  

con ced ida ,  o ra  con f i rm ada ,  l im i tad a ,  cont ud o ,  a  p erma nên c ia  d a  

cont ra ta ção  à  d e l ibe ra çã o  da  qu es tã o  p e l a  Assem bl e ia  Gera l  de  

C red ores ,  con fo rme ac ima  exp l ic i t ad o .  F ica ,  p o i s ,  p re ju d icad o  o  

j u lg am ento  do  a g ra vo  in te rno .  

 

55 .  O refer ido  acórdão fo i  ob je to  de  Recurso  Espec ia l  in terpos to  pe lo  

Grupo Amer icanas ,  que  se  encontra  a tua lmente  suspenso após  requer imento  

con junto  formulado pe las  par tes .  

 

56 .  Sobre a  questão ,  conforme será  mencionado adiante ,  em 

consentâneo com o estabelec ido no re fer ido acórdão,  no dia  19/12/2023 

a  Assemble ia  Geral  de  Credores  de l iberou pela  Aprovação do plano de  

recuperação judicia l ,  com dispensa  da  atuação do Observador  Judic ia l  

conforme expressa prev isão da  c láusula  11 . 10 .1 .  

 

57 .  Cumpre des tacar ,  a inda ,  que  após  requer imento formulado pe las  

Recuperandas  no id .  87884207  e  mani fes tação  des ta  A. J .  no  id .  87965732 ,  es te  

d .  Ju ízo  au tor izou na  dec i são  de  id .  88405246  que esta  Recuperação Judic ia l  

t ramite  também em consol i dação substancia l ,  nos  termos  do  a r t igo  69 - J  

da  Le i  nº  11 .101/2005 :   

A pesa r  de  j á  cons t a r  nos  au tos ,  não  cu s t a  s e r  r epe t i t i vo  ao  s e  a f i rma r  q ue  
a s  soc i ed ade s  B 2W e  JS M  fo r am cons t i t u íd a s  e  u t i l i z ada s  pa r a  c ap t a ç ão  de  
r e cu r sos  no  ex t e r i o r ,  a  f im  d e  f i n anc i a r  a s  a t i v id ad es  d a  A mer i c ana s  no  
B r a s i l .  As s im ,  a s  ob r i ga ções  d a  B2W e  J SM ,  embora  con t r a íd a s  no  ex t e r i o r ,  
s ão  cu mpr id a s ,  ú n i c a  e  e xc l u s i vamen te ,  com a  ge r a ç ão  d e  f l u xo  d e  c a i x a  d o  



 

  

Gru po  A mer i c ana s  no  B ra s i l ,  po i s  n ão  há  ope r a ç ão  fo r a  d o  t e r r i t ó r io  
nac iona l ,  s en d o  a s  su a s  ob r i g açõe s  cu mpr id a s  no  B r a s i l ,  com l a s t ro  
exc lu s i vo  na s  ope r açõe s  b r a s i l e i r a s  d e  su a  con t ro l ad o ra .  J á  a  ST  
Impor t ações ,  é  b r aço  d a  a t i v i d ade  de  impor t a ç ão  d o  Gru po  A mer i c ana s  e  
e x i s t e  em  r a z ão  d a  su a  nece s s id ad e  em ob t e r  p rodu to s  impor t ad os  s em  
d e i x a r  d e  foc a r  s eu  negóc io  exc lu s i v ament e  no  v a r e j o ,  i s t o  é ,  pa r a  n ão  t e r  
q ue  i nve s t i r  s eu s  r e cu r so s  na  a t i v i d ade  de  impor t a ção ,  em d e t r imen to  da  
su a  a t i v id ad e  f im .  
 
Com r e l a ção  à  i d en t id ade  to t a l  ou  pa rc i a l  do  qu ad ro  soc i e t á r i o ,  t a l  r equ i s i to  
t ambém se  encon t r a  p re ench id o  no  ca so  conc r e to ,  po i s  a  A mer i c ana s  de t ém  
a  t o t a l i d ade  d a s  a çõe s  e/ ou  qu o ta s  d a s  d ema i s  soc i ed ad es  r e cu pe r and as ,  a  
s abe r ,  B 2W,  JS M e  ST  Impor t ações ,  e  f i gu r am ,  a i nd a ,  como ad min i s t r ad o re s  
d a s  4  (qu a t ro )  r e cu pe rand as  Leona rd o  Coe lho  Pe r e i r a  e  Cami l l e  Loyo  Fa r i a  
( i ndex  87884210/87884214 ) .  
 
P or  ta i s  fu nda mentos ,  e  cons ide rand o  igu a lm ent e  a  ma n i f es t açã o  
f a vo rá ve l  d os  a dm in i s t ra d ores  jud ic ia i s  n o  ind ex  87965732 ,  cu j os  
f und am en tos  m e  repor t o ,  au t or i zo ,  ind ep en dent em en te  da  r ea l i za ção  
d e  assemb l e ia -ge ra l ,  qu e  es t a  recup era ção  j ud ic ia l  t r am i t e ,  nã o  só  em  
conso l ida çã o  p rocessu a l ,  com o t amb ém  em  conso l id açã o  subs ta nc ia l .  
 

58 .  Na mesma dec i são  de  id .  88405246 ,  es te  d .  Ju ízo  determinou a  

convocação da assemble ia  gera l  de  credores para  os  dias  19/12/2023 ,  

terça- fe ira ,  em pr imeira  convocação,  e  22/01/2024,  segunda - fe ira ,  em 

segunda convocação,  havendo o  respect ivo  Edita l  Convocatór io  s ido 

publ icado em 23/11/2023 ,  conforme se  ver i f i ca  d o Diár io  de  Jus t i ça  

E le t rôn ico .  

 

59 .  Diante  da  convocação  da  AGC,  es ta  A. J .  f ez  pub l i car  av i so  em seu  

web s i t e  in formando a  convocação  da  Assemble i a  Gera l  de  Credores ,  bem como,  

c i en t i f i cando que  em 29/11/2023  encer ra - se  o  prazo  para  os  c redores  

inves t idores/detentores  de  t í tu los  formularem os  respect ivos  requer imentos  

de  desmembramento  de  seu  créd i to  perante  es ta  Admini s t ração  Jud ic i a l .   

 

60 .  Por  seu  turno,  no  id .  89255343 ,  fo i  apresentado Adit ivo  ao  Plano de  

Recuperação Judicia l ,  em subst i tuição ao anter iormente  apresentado no 

id .  50388971 ,  em consentâneo  com o  j á  prev iamente  s ina l i zado  pe la  

Companhia  nos  Fa tos  Re leva ntes  de  10/10/2023 e  27/10/2023 e  forma l i zado  

a t ravés  do Fato  Re levante  d ivu lgado em 27/11/2023 .  

 



 

  

61 .  Segundo informado pe lo  Grupo Amer icanas ,  o  novo ad i t ivo  é  f ru to  de  

consenso com um “ p e r c en tua l  exp r e s s i v o  do s  c r ed o r e s  s u j e i t o s  a o s  e f e i t o s  da  

r e c up e ra çã o  j ud i c i a l ”  e  contempla  um aumento  de  cap i ta l  soc i a l  da  

AMERICANAS,  que  v i ab i l i ze  a  subscr ição  e  in tegra l i zação de  novas  ações  ( i )  

pe los  ac ion i s tas  de  re ferênc ia ,  no  montante  de  R$  12  b i l hões ,  mediante  apor te  

de  recursos  na  moda l idade  “DIP”  e  ( i i )  por  par te  dos  credores ,  no  montante  

de  a té  R$ 12  b i lhões ,  med iante  a  cap i ta l i zação  de  c réd i tos  de t idos  contra  a  

AMERICANAS,  os  qua i s  se rão des t inados  paras  pagamento  de  c redores  

f inance i ros  e  pag amento  antec ipado dos  créd i tos  concursa i s  com desconto ,  

nas  proporções  e  termos ind icados  no  ins t rumento .   

 

62 .  Em complemento ,  in formaram as  Recuperandas  que  o  ad i t ivo  re f l e te  “ o s  

t e rmo s  e  c on c e s s õ e s  c on s en sua lmen t e  a c o rdado s  c om  o s  ma i o r e s  c r e d o r e s  ( “Cr edo r e s  

Apo iado r e s” )  d o  GRUPO AMERICANAS,  t i t u l a r e s  d e  ma i s  d e  35% ( t r i n t a  e  c i n c o  

po r  c en t o )  da  d í v i da  da s  RECUPERANDAS,  po r  me i o  d e  a c o rdo  v i n cu l an t e  d e  apo i o  

ao  Adi t i v o  a o  PRJ” ,  que ,  por  sua  vez ,  res tou  apresentado no  id .  89255346 .  

63 .  Esta  A. J .  r equereu  em sua  man i fes tação  de  id .  89482144 a  publ i cação 

de  ed i ta l  de  AVISO AOS CREDORES,  conforme minuta  apresentada  no id .  

89482146 e  90166314 ,  a  f im de  confer i r  máx ima publ ic idade ao  ad i t ivo  

protoco l i zado  e  c i ent i f i car  os  c redores  acerca  de  sua  apresentação ,  o que se  

e fet ivou em 05/12/2023,  conforme se  infere  da  publ icação no Diár io  de 

Just iça  Elet rônico.   

 

64 .  Em complemento ,  es ta  A . J . ,  conforme informado em sua  man i fes tação  

de  id .  91373200 ,  d i ante  de  todas  as  sab idas  complex idades  que nor te i am a  

presente  recuperação  jud ic i a l ,  so l i c i tou  a  cooperação  das  Recuperandas  para  

que  rea l i zassem,  em momento anter ior  a  Assemble i a  Gera l  de  Credores ,  uma 

reunião  v i r tua l  junto  aos  seus  c redores  para  f ins  de  apresentação  dos  te rmos 

de  seu  p lano/adi t ivo ,  o  que fo i  r ea l i zado  no d ia  12/12/2023 ,  em ambiente  

v i r tua l  acess íve l  a t ravés  de  l i nk  d i sponib i l i zado  aos  mi lhares  de  c redores .  

 

65 .  Durante  a  r eun ião fo i  r ea l i zada  uma expos ição  sobre  as  pr inc ipa i s  

c l áusu las  e  prazos  prev i s tos  no  p lano,  notadamente  as  opções  e  cond ições  de  



 

  

pagamento  asseguradas  aos  c redores ,  em cote jo  com o  f luxo  de  ad implemento 

do  pass ivo  concursa l  med iante  o  t r anscurso de  cumpr imento  do p lano ,  

consoante  informado por  es ta  A . J .  em sua  mani fes tação  de  id .  92981812 .  

 

66 .  Foram apresentadas  man i fes tações  requerendo o  contro le  prév io  de  

l ega l idade ,  conforme se  infere  dos  ids .  88319208 ,  90880155 ,  92411258 ,  

92461811 e  93167126 ,  o  q ue  fo i  ob je to  da  dec i são  de  id .  92853880 ,  que  

de terminou mani fes tação  sucess iva  das  Recuperandas  ( j á  e fe t ivada  no 

id .94306470) ,  des ta  A . J .  ( e fe t ivada  a t r avés  do id .98499564)  e  do Min i s tér io  

Púb l i co .   

 

67 .  Poster iormente ,  as Recuperandas  apresentaram 2º  adit ivo  ao Plano 

de  Recuperação Judic ia l  no id .  94165959,  apresentando uma versão  com 

marcas  de  rev i são  cons tante  do id .  94192505 ,  de  modo a  s ina l i zar  o  que res tou 

a l te rado em re l ação ao 1º  ad i t ivo  do PRJ  e  uma versão sem marcas ,  com as  

modi f i cações  j á  conso l idadas  ( id .  94192506) .   

68 .  A ín tegra  dos  ad i t ivos  ao  P lano  de  Recuperação  Jud ic ia l  e  do  “Acordo 

de  Apoio  à  Rees t ru turação ,  P lano  de  Recuperação  Jud ic i a l ,  Inves t imento  e  

outras  Avenças”  e  do  mater i a l  r eproduz ido pe l as  Recuperandas  de  

apresentação  do  PRJ  na  reun ião  prév ia  do  d ia  12/12/2023 ,  se  encontram 

d i sponíve i s  para  consu l ta  e  down l oad  no s i te  da  Admin is t ração Jud ic i a l  

con junta ,  a  saber :  h t tps ://psvar . com.br/recuperacao - jud ic i a l/grupo-

amer icanas/ .   

 

69 .  No mais ,  consoante  informado por  es ta  A . J .  em sua  mani fes tação  de  id .  

94378824 ,  que  a  Assemble i a  Gera l  de  Credores  fo i  ins ta lada ,  em pr imei ra  

convocação ,  no  d ia  19/12/2023 ,  ocas i ão  em que  res tou  de l iberada  a  

APROVAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CONSOLIDADO DO GRUPO AMERICANAS,  conforme Ata  e  demais  

documentos  acostados  no id .  943788 35  e  seguintes ,  ante  o  a t ing imento  do 

quórum prev i s to  no  a r t igo  45  da  Le i  nº  c/101 .2005 ,  com 97 ,19% de  votos  por  

c réd i to  e  91 ,14% dos  votos  por  cabeça  f avoráve i s  à  aprovação  na  ún ica  c l as se  

votante  (C lasse  I I I ) ,  conforme Laudo de  Votação  aba ixo  co lac ionado :   



 

  

 

 

70 .  A refer ida  Assemble i a  Gera l  de  Credores  teve  in í c io  com a  f ase  de  

c redenc iamento  às  12 :00h ,  com ins ta l ação  às  14 :10h  e  encerramento  às  21 :00h ,  

r esu l tando em 9h  (nove  horas )  to ta i s  de  t r aba lho ,  onde  foram respond idas  

centenas  de  perguntas  sobre  o  P lano  de  Recuperação  Jud ic i a l ,  a l ém do reg i s t ro  

de  dezenas  de  man i fes taçõe s  de  c redores  no  exerc íc io  do  seu  d i re i to  de  voz .  

 

71 .  A despe i to  da  de l iberação e  aprovação  do  p lano ,  bem como do 

exaur imento  dos  debates ,  a  Admini s t r ação  Jud ic i a l  suger iu  e  p le i t eou  às  

Recuperandas  a  manutenção  do  e -ma i l  d i sponib i l i zado  para  que  os  c redores  

possam cont inuar  encaminhando suas  dúv idas ,  r efe ren tes  à  ap l i cação  de  

eventua l  d i spos ição  do  PRJ  aos  seus  respect ivos  c réd i tos  e/ou re l ações  

jur íd i cas ,  o  que fo i  a tendido pe las  Recuperandas ,  que  se  comprometeu  a  

cont inuar  esc l arecendo todas  as  dúv idas  pe lo  re fer ido cana l  de  comunicação ,  

a  saber :  duvidaspr j@americanas. io .  

 

72 .  A ín tegra  da  Assemble i a  Gera l  de  Credores  es tá  d i spon íve l  no l ink :  

h t tps ://www.youtube .com/watch?v=6ynpfNG9xj8 .   

 

73 .  Neste  contex to ,  cumpre informar  que  e s te  MM.  Ju ízo  profer iu  despacho 

no  id .  97113454  determinando a  mani fes tação  sucess iva  das  Recuperandas ,  

des ta  A. J .  e  do  Min i s tér io  Púb l i co  em sede  de  contro le  de  l ega l idade ,  o  que 

fo i  cumpr ido  pe lo  Grupo Amer icanas  na  mani fes tação  no  i d .  98338652 ,  

mailto:duvidasprj@americanas.io
https://www.youtube.com/watch?v=6ynpfNG9xj8


 

  

oportunidade  em que  pugnaram pe la  homologação  sem ressa lvas  do  p lano de  

recuperação  jud ic i a l  aprovado na  AGC.  

 

74 .  A Admin is t r ação  Jud ic ia l ,  por  sua  vez ,  man i fes tou -se  no id .  100548481 

op inando pe la  homologação do  p lano  de  recuperação jud ic i a l  apr ovado ,  ao  

passo  que  o  Min is té r io  Púb l i co  ofer tou  seu  parecer  no  id .  101622784 

cons ignando entendimento de  que  o  p l ano  aprovado não  padece  de  i l ega l idade 

em qua i squer  das  suas  c l áusu las .   

 

75 .  Vale  f r i sar  que ,  após  man i fes tação  da  Admin is t r ação  Jud ic i a l ,  sobrev e io  

nova mani fes tação  das  Recuperandas  no id .  100749533 ,  em que  endereçou  a  

ques tão  re l a t iva  ao  t r a tamento de  seu  pass ivo f i sca l  para  f ins  de  cumpr imento  

do  ar t igo  57  da  Le i  nº  11 .101/2005 ,  apresentando cer t idões  re l a t ivas  à  15  

(qu inze )  Es tados  e  4  (qua tro )  Munic íp ios ,  pugnando ,  ao  f ina l ,  pe l a  concessão 

de  prazo  máx imo de  6  ( se i s )  meses  para  apresentação  das  demais  cer t idões  

f a l tan tes .  

 

76 .  Em dec i são  profer ida  no  id .  103114214 ,  es te  MM.  Ju ízo ,  após  rea l i zação  

de  minuc ioso contro le  de  l ega l idade ,  HOMOLOGOU O PLANO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL cons tante  no id .  94165959  e  CONCEDEU A 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO GRUPO AMERICANAS,  com respect ivo 

prazo  de  6  ( se i s )  meses  para  apresentação  das  demai s  cer t idões  de  regu la r idade  

f i sca l  fa l tan tes ,  conforme excer to  aba ixo  co lac ionado :   

“( . . . )  Nessa  t r i lha ,  ap l icando o  recente  en tendimento  rep l icado nos  

j u lgados  ac ima ,  reputo  necessá r ia ,  pa ra  f ins  de  homologação  do  PRJ  

da  devedora ,  a  apresentação  das  ce r t idões  de  regu lar idade  f i sca l ,  na  

fo rma  do  a r t .  57  da  Le i  nº  1 1 . 1 01/2005 ,  em re lação  aos  Entes  

Federa t ivos  que  edi ta ram leg is l ação  espec í f i ca  de  parce lamento ,  ta l  

como apresentado  pe las  Recuperandas  no  id :  100749533 ,  de fe r indo ,  

desde  já ,  o  p razo  requer ido  para  apresentação  das  demais  cer t idões  

fa l tan tes ,  sem pre ju ízo  da  homologação  do  PRJ ,  que  se  rea l iza  nes ta  

opor tun idade .  



 

  

Por  todo  o  expos to  e  na  fo rma da  fundamentação  supra ,  nos  te rmos  do  

a r t igo  58  da  Le i  n º  1 1 . 101/2005 ,  inex is t indo  ób ices  a  se rem 

u l t rapassados  e  cons iderando cumpr idas  as  ex igênc ias  

l ega is ,  HOMOLOGO O PLANO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL cons tante  do  id .  94165959 ,  an te  a  superação  do  cont ro le  de  

l ega l idade  e  a  aprovação  de  seus  te rmos ,  pe la  Assemble ia  Gera l  de  

Credores ,  com o  quórum de  97 , 19% de  vo tos  por  c réd i to  e  9 1 , 14% dos  

vo tos  por  cabeça ,  conforme  laudo c ons tante  do  id .  94378838  

e  CONCEDO A RECUPERAÇÃO JUDICIAL DAS EMPRESAS 

AMERICANAS S .A . ;  B2W DIGITAL LUX S .À.R .L;  JSM GLOBAL 

S .À .R.L e  ST IMPORTADORA LTDA. ,  pe r tencentes  ao  GRUPO 

AMERICANAS.”  
 

77 .  Na es te i ra  do  requer ido  pe l as  Recuperandas  no id .  102698887 ,  a  r .  

dec i são  de  homologação  cons ignou expressamente  que ,  nos  te rmos  do  p lano  

homologado ,  o  prazo  para  exerc í c io  de  opções  de  pagamento  será  contado a  

par t i r  da  pub l i cação  da  refer ida  dec i são  –  ocorr ida em 27/02/2024  - ,  

ind icando os  respect ivos  cana i s ,  d i spon ib i l i zados  pe l as  Recuperandas ,  para  

que  os  credores  possam exercer  suas  opções  de  pagamento  e  t i r a r  eventua i s  

dúv idas ,  nos  segu in tes  t e rmos :  

 

“(a )  na  forma do p lano  de  recuperação  jud ic i a l ,  o prazo para  

exerc íc io  da  opção de  pagamento conta -se  a  part i r  da publ icação 

desta  decisão;  e  a  opção de  pagamento deverá  ser  formal izada por  

meio do seguinte  s í t io  e let rônico:  

https ://porta lcredor .amer icanas . io/americanas/pr j/ (“Porta l  

dos  Credores”)  com a  juntada dos  respect ivos  documentos .  As 

dúvidas re lac ionadas  ao procedimento de escolha por  meio do 

Porta l  dos  Credores  poderão ser  encaminhadas para  

duvidaspr j@americanas. io ;   

 

(b )  observadas  as  de l iberações  rea l izadas  em assemble ias  gerais  

de  debentur istas ,  os  Credores Financeiros  Mercado de  Capita is  

poderão rea l izar  a  escolha da  opção de  pagamento no Porta l  dos  

Credores de  forma indiv idual  e  independente,  nos termos da  

Cláusula  6 .7  do PRJ ,  desde  que  comuniquem expressa  e  prev iamente  

ao  respect ivo Agente  F iduc iá r io/Secur i t i zadora  o  seu  in teresse  em 

rea l i za r  t a l  opção  de  forma autônoma,  no  prazo  máx imo de  10  (dez)  

d i as  cor r idos ,  contados  da  pub l i cação  des ta  dec i são ;  

 

mailto:duvidasprj@americanas.io


 

  

( c )  os Credores Financeiros  Mercado de  Capi ta is  que  se jam 

detentores  de  t í tu los  de dív idas negocia dos  no exter ior  e  

regulados por  Lei  est rangeira  (bonds)  não deverão ut i l izar  o  

Porta l  dos  Credores  para  real izar  a  escolha  da opção de 

pagamento.  O procedimento de escolha  da  opção de pagamento 

por  ta is  credores  deverá  ocorrer  por  meio  do seguinte  s í t io  

e letrônico:  www.dfking.com/americanas (“Porta l  dos  

Bondholders”) ,  que  será  conduz ido pe lo  agente  espec i a l i zado ,  D.F .  

King  & Co. ,  Inc ,  contra tado pe lo  Grupo Amer icanas  nos  te rmos  da  

C láusu la  6 .7 .1  do PRJ .  

 

As  dúv idas  re l ac ionadas  ao  proced imento  de  esco lha  po r  me io  do 

Por ta l  dos  Bondholders  poderão  ser  encaminhadas  para :  D.F .  King  & 

Co. ,  Inc .  Aos  cu idados  de :  Michae l  Hor thman Endereço :  48  Wal l  

S t ree t ,  22nd F loor ,  New York ,  New York  10005  Te le fones :  (212)  269 -

5550 (bancos  e  corre tores )  (800)  848 -3410  (outros )  E -mai l :  

amer icanas@dfk ing .com ”   

 
78 .  Tão logo a  r .  dec i são  de  homologação fo i  profer ida ,  es ta  A. J .  d ivu lgou  

em seu  web s i t e  av i so  aos  credores  acerca  da  co ncessão  da  recuperação  jud ic i a l ,  

com a  expressa  ind icação  dos  cana i s  de  comunicação  d i spon ib i l i zados  para  

f ins  de  exerc í c io  das  opções  de  pagamento :  

 

79 .  O Mini s té r io  Pub l i co  exarou  sua  c i ênc ia  a t r avés  de  man i fes tação 

acos tada  no  id .  103268602 .  

 

80 .  Os embargos  de  dec l a ração  opos tos  em face  da  refer ida  dec i são  de  

homologação  do  p lano  e  concessão da  recuperação  jud ic ia l  foram re j e i t ados  

nos  termos  da  r .  dec i são  de  id .  119705523 .  

 

81 .  A r .  dec i são  também fo i  ob je to  de  recurso  de  agravo de  ins t rumento  

au tuado sob  o  nº  0020487 -49 .2024 .8 .19 .0000 ,  o  qua l  não  fo i  prov ido ,  nos  

segu in tes  te rmos :   

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO.  RECUPERAÇÃO JUDICIAL.  

DECISÃO AGRAVADA DE HOMOLOGAÇÃO DO PLANO.  

Insurgênc ia  r ecursa l  quanto  ao  compromisso  de  não  l i t igar ,  ex ig ido  aos  

c redores  de  c réd i tos  l íqu idos  in te ressados  no  receb imento ,  conforme os  

te rmos  e  cond ições  cons tantes  da  c l áusu la  6 .2 .8 .  Ausênc ia  de  

mailto:americanas@dfking.com


 

  

i l ega l idade .  Leg í t ima  d i spos ição do d i re i to  de  ação  pe l a  par te  

in teressada  na  rees t ru turação de  seu  c réd i to ,  decorrente  do p leno  

exerc í c io  da  l iberdade  e  da  au tonomia  ind iv idua i s ,  no  sent ido  de  

res t r ing i r  d i r e i tos  pa tr imonia i s  d i spon íve i s .  Índole  contra tua l  da  

recuperação  jud ic i a l ,  em que as  vontades  da  devedora  e  dos  credores  

convergem no es tabe lec imento  de  concessões  mútuas ,  no  propós i to  de  

superação da  cr i se  econômico - f inance i r a .  Poss ib i l idade de  t r a tamento  

d i s t in to  ent re  credores  de  uma mesma c l asse  na  recuperação  jud ic i a l ,  

desde  que  es tabe lec ido  cr i té r io  ob je t ivo .  Submissão  daque les  que 

optarem por  não  f i rmar  o  re fer ido  compromisso ,  à  moda l idade  de  

pagamento  gera l  que ,  embora  menos  f avoráve l ,  não  impor ta  em 

anu lação  do  d i re i to  do  credor .  RECURSO CONHECIDO E NÃO 

PROVIDO,  nos  termos do  voto  da  Desembargadora  Re la tora .  (AI  nº  

0020487-49 .2024 .8 .19 .0000 ,  Re l .  Des .  LEILA SANTOS LOPES ,  ju lgado  

em 16/07/2024)  

 

82 .  Por  seu  turno ,  após  a  homologação  do PRJ ,  sobreve io  nova  

man i fes tação  das  Recuperandas  no  id .  103357905  a rgu indo que  os  va lores  

mobi l i á r ios  de  emissão  da  Amer icanas  S .A.  ou  l a s t reados  em d ív ida  de  sua  

emissão  (Debêntures  e  “CRA” )  apresentam a lgumas  pecu l i a r idades  em razão  

de  sua  fung ib i l idade ,  que  ex igem o  b loque io  temporár io  de  negoc iação de  ta i s  

va lores  no mercado secundár io  a  f im de  operac iona l i zar  a  esco lha  das  opções  

de  pagamento  prev i s tas  e  v i ab i l i zar  a s  contrapar t idas  prev i s tas  no  PRJ  para  

cada  opção  de  pagamento .  

 

83 .  Em razão d i sso ,  r equereram as  Recuperandas  exped ição de  of í c io  a  B 3 

para  b loque io  no  mercado secundár io  das  operações  que  tenham como ob je to  

os  va lores  mobi l i á r ios  emi t idos  pe l a  Amer ica nas  S .A. ,  o  que  fo i  defer ido  por  

es te  MM.  Ju ízo  na  dec i são  de  id .  103574751 :  

P or  t u d o  i s s o ,  r e pu t o  r a z oá ve l  o  a c o lh im e n t o  d o  p l e i t o  d a s  Re c u p e r a n d a s ,  pa r a  
b l o q ue a r ,  a p e nas  p e lo  p r a zo  de  3 0  ( t r i n t a )  d i as ,  a  co n ta r  d a  d a t a  da  
p u b l i c a çã o  d a  d e c i s ão  d e  ho mol o g a çã o  do  P R J ,   a s  op e r a çõ es  do s  v a lo r es  
m ob i l i á r ios  em i t i dos  p e lo  G r up o  A me r i ca n as  no  m e r ca d o  s e c u n dá r io ,  
e f e t i v a d as  p e l a  B 3 ,  pa r a  f i ns  d e  p e rm i t i r  qu e  a s  R e cup e r a nd as  p r o mov am  à  
v in c u la ç ão  d e  to d as  a s  e s c o lh as  de  pa g am e n to  a  ca d a  d e b ênt u r e  e  CR A ,  
d a n do  c um p r i m en t o  ao  P lan o  d e  Re c u p e ra ç ão  J u d ic ia l  a p rov ado  
m a c i ça me nt e  po r  e s t e  mes mos  c re d o r es .  

C o nf i r o  f o r ç a  d e  o f í c i o  à  p r e s e n t e  d e c i s ã o ,  q u e  d e ve r á  s e r  e nc a m in h a d a  à  B 3  
p e l a s  Re c u pe r a nd a s ,  c om  p os t e r i o r  c om pr o va ç ã o  d e  e n t r e g a  ne s t e s  a u t o s .  



 

  

 

84 .  Em face  da  r .  dec i são  supra ,  a s  Recuperandas  opuseram embargos  de  

dec l aração  no  id .  105097183  a legando que ,  ao  de terminar  o  b loque io  das  

operações  no mercado secundár io  apenas  pe lo  prazo  de  30  ( t r in ta )  d i as  para  

que  as  Recuperandas  pudessem promover  a  v inc u lação de  todas  as  esco lhas  

de  pagamento  dos  credores  de  mercado de  cap i ta i s ,  a  r e fer ida  dec i são  de ixou 

de  cons iderar  a  necess idade  de  es tab i l i zação  do  mercado secundár io  também 

para  v i ab i l i zar  a  entrega  das  contrapar t idas  prev i s tas  no  p lano  de  recuperação  

jud ic i a l  homologado ,  pugnando ,  ao  f ina l ,  pe l a  ex tensão  do  b loque io  a té  a  

“Data  do  Fechamento” ,  conforme termos  a l i  inscr i tos .   

 

85 .  Em cumpr imento  a  dec i são  de  id .  107871405 ,  es ta  A . J .  se  man i fes tou 

pe lo  prov imento  dos  re fer idos  E mbargos  em seu pet i tór io  de  id .  109382524 ,  

de  modo que  a  ques tão  fo i  dec id ida  por  es te  MM. Ju ízo  no id .  109813764 ,  que  

aco lheu  os  embargos  das  Recuperandas  nos  segu in tes  termos :   

“As  n e g o c i a ç õ e s  do s  va l o r e s  mob i l i á r i o s  n o  me r c ado  s e cundá r i o ,  po r  sua  v ez ,  

impo s s i b i l i t am  qu e  a  r e c up e ran da  t enha  o  d e v i d o  c onh e c imen t o  do  t i t u l a r  pa ra  

o  qua l  a  a çã o  s e r á  em i t i da ,  uma  v ez  qu e  não  é  p o s s í v e l  ra s t r e a r  a s  n e g o c i a ç õ e s  

r e a l i zada s  d i r e t amen t e  p e l o s  i n v e s t i d o r e s .  Con s equ en t emen t e ,  t a l  f a t o  pod e rá  

d i f i c u l t a r  o  P l ano  d e  Re cup e ra ção  Jud i c i a l  em  v i r t ud e  da  i n s e gu ran ça  a c e r c a  

d o s  e f e t i v o s  t i t u l a r e s  pa ra  f i n s  da  en t r e g a  da s  c on t r apa r t i da s ,  r e s sa l t ando - s e  

qu e  a  a ç ã o  s e r á  mant i da  em c on t a s  d e  d epó s i t o  ab e r t a s  em nome  d o  r e s p e c t i v o  

a c i on i s t a ,  c on f o rme  a r t i g o s  34  e  35  da  Le i  n º  6 .404/1976 .  

I s s o  po s t o ,  c onh e ç o  do s  embarg o s  e  d ou - l h e s  p r o v imen t o  pa ra  d e f e r i r  o  p l e i t o  

da  r e c up e randa  e s t e nd e r  o  b l oqu e i o  da s  op e ra ç õ e s  d o s  v a l o r e s  mob i l i á r i o s  

em i t i d o s  p e l o  Grupo  Amer i c ana s  no  me r cado  s e c undár i o ,  e f e t i v ada s  p e l a  

B3  a t é  a  e f e t i va  en t r e ga  da s  c on t rapa r t i da s  ob j e t o  da s  e s c o l ha s  d e  pa gamen t o  

a  c ada  c r e do r  ( ou  s e j a ,  a t é  a  “Data  d e  F e chamen t o” ) ,  b em  c omo  no  c u r s o  do  

p r o c e d imen t o  d o  l e i l ã o  r e v e r s o .   

Con f i r o  f o r ç a  d e  o f í c i o  à  p r e s en t e  d e c i s ã o ,  qu e  d e v e r á  s e r  e n c aminhada  à  B3 

p e l a s  Re cup e randa s ,  c om  po s t e r i o r  c ompro va çã o  d e  en t r e g a  n e s t e s  au t o s”  

 
86 .  Ademais ,  convém reg i s t ra r  que  no  id .  102526826  cons ta  man i fes tação  

do  Grupo Amer icanas  informando que  recebeu comunicado de  

cor te/suspensão do fornec imento  de  água  em três  lo j as  e  de  suspensão  em 5  



 

  

lo j as  ocupadas  pe l as  Recuperandas ,  por  inad implemento de  d ív idas  su je i t as  à  

r ecuperação  jud ic i a l ,  requerendo ,  ao  f ina l ,  que  es te  MM.  Ju ízo  proceda  com a  

in t imação das  c inco  concess ionár i as  para  de terminar  o  res tabe lec imento do 

serv iço  e  que  se  abs tenham de rea l i zar  novas  in ter rupçõ es ,  sob  pena  de  mul ta  

d i ár i a ,  o  que  fo i  defer ido  por  es te  d .  Ju ízo  na  r .  dec i são  de  id .  107871405 .  

 
87 .  Por  seu  turno ,  após  requer imento  das  Recuperandas  formulado no  id .  

106775456 ,  es te  d .  Ju ízo  de terminou a  pub l i cação  do Edi ta l  de  Le i l ão  Reverso  

(dec i são  de  id .  107871405) ,  o  que  fo i  e fe t ivado em 27/03/2024 ,  conforme se  

infere  do Diár io  de  Jus t i ça  E le t rônic o  e  dev idamente  cer t i f i cado  nos  au tos :   

 
88 .  O av i so  acerca  da  pub l i cação  do Edi ta l  de  Le i l ão  Reverso  e  demais  

informações  re l evantes  fo i  prontamente  d i spon ib i l i zado no  web s i t e  desta  

Admini s t ração  Jud ic i a l :  

 

89 .  Poster iormente ,  a s  Recuperandas  apresentaram a  man i fes tação  de  id .  

112611591  contendo as  d i re t r i zes  a  se rem observadas  pe los  c redores  

in teressados  no  proced imento  de  hab i l i t ação  do  l e i l ão  reverso ,  as  qua i s  

t ambém foram logo d i sponib i l i zadas  no web s i t e  des ta  Admini s t r ação  Jud ic i a l  

para  confer i r  ampla  publ i c idade ,  conforme informado no  id .  113371134 :  



 

  

 

90 .  O prazo  para  hab i l i tação  dos  credores  no  l e i l ão  reverso  se  encerrou  no  

d ia  26/04/2024 ,  de  modo que  es ta  Admin is t r ação  Jud ic i a l ,  após  aná l i se  da  

documentação  receb ida ,  apresentou  no d ia  13/05/2024  no  id .117990162 a  

re l ação  contendo os  c redores  hab i l i t ados  para  par t i c ipação n o  Le i l ão  Reverso ,  

conforme te rmos  do Edi ta l  pub l i cado.  

 

91 .  J á  no  d ia  27/05/2024 es ta  Admin is t r ação Jud ic ia l  apresentou o  

resul tado do le i lão reverso  com  respect iva  cascata  de  pagamentos  no id .  

121234451 ,  que  res tou  pos ter iormente  a tua l i zado no  id .  122009521 ,  conforme 

documentos  apresentados  e  na  forma do  ed i ta l  pub l i cado,  havendo 

d i sponib i l i zado  o  resu l tado  também em seu  web s i t e :   



 

  

 

92 .  Por  seu  turno ,  as  Recuperandas  pet i c ionaram no id .  108078379  

requerendo o  reconhec imento  de  lo j a  essenc ia l  loca l i zada  no Franca  

Shopping/SP e  respect iva  exped ição  de  of í c io  ao  Ju ízo  da  3 ª  Vara  C íve l  da  

Comarca  de  Franca/SP nos  au tos  do  processo  nº  1001041 -76 .2023 .8 .26 .0196  

para  des tacar  a  vedação  as  ordens  de  despe jo  com base  em d ív idas  concursa i s ,  

o  que ,  após  mani fes tação  des ta  A. J .  no id .  110839404 ,  fo i  defer ido  por  es te  

MM.  Ju ízo  na  dec i são  de  id .  113185464 .  

 

93 .  A dec i são supra  fo i  desaf iada  por  Agravo  de  Ins t rumento  nº  0030752 -

13 .2024 .8 .19 .0000 in terpos to  pe lo  PÁTIO UBERLÂNDIA SHOPPING 

LTDA,  na  qua l idade  de  s índ ico Condomín io  Franca  Shopping  Center ,  

conforme informado no id .  114989165 dos  au tos  pr inc ipa i s ,  ao  qua l  não  fo i  

concedido efe i to  suspens ivo ,  de  modo que cons ta  mani fes tação  con junta  das  

par tes  informando que  chegaram a  um acordo e  ind icando a  perda  

superven iente  do  obje to  do  recurso ,  que fo i  aco lh ido  pe lo  Exmo.  Des .  Re la tor ,  

que  não  conheceu do  recurso  na  forma do  ar t igo  932 ,  I I I  do  CPC.   

 

94 .  Além d i s to ,  cumpre  reg i s t r a r  que  as  Recuperandas  se  mani fes ta ram no 

id .  111391620 informando ex i s tênc ia  de  in te resse  na  aqu i s ição  de  es t ru tura  de  

por ta  pa l l e t s ,  r equerendo ,  ao  f ina l ,  au tor i zação  por  es te  d .  Ju ízo  nos  te rmos 



 

  

do ar t i go  66  da  Le i  nº  11 .101/2005  para  a l i enação  d as  refer idas  es t ru turas  à  

empresa  MAX COMÉRCIO,  pe lo  va lor  de  R$  3 .100 .00 ,00  ( t r ês  mi lhões  e  cem 

mi l  r ea i s ) ,  havendo es ta  A. J .  se  mani fes tado  favorave lmente  ao  p le i to  em sua  

man i fes tação  de  id .  126686802 .  

 

95 .  Ainda ,  a s  Recuperandas  se  man i fes taram no id  113360070 requerendo  

autor ização  para  l evantamento  de  recursos  depos i tados  no  processo  nº  

0185953-65 .2018 .8 .06 .0001  no  montante  h i s tór i co  de  R$  4 .161 .873 ,34  (qua tro  

mi lhões  e  cento  e  sessenta  e  um mi l  e  o i tocentos  e  se tenta  e  t r ês  r ea i s  e  t r in ta  

e  qua tro  centavos ) ,  havendo es ta  A . J .  se  mani fes tado  favorave lmente  ao  p le i to  

em sua  man i fes tação de  id .  126686802 .  

 

96 .  Noutro  g i ro ,  des taca - se  que ,  em cumpr imento a  r .  dec i são  de  id .  

78543596 ,  o  l e i loe i ro  Lu iz  Tenor io  de  Pau la  mani fes tou -se  no  id .  115217903 

para  requerer  pub l icação  de  ed i ta l  para  a l i enação  dos  ve ícu los  determinados  

naque le  d e c i s um ,  des ignando a  da ta  de  16/06/2024  para  aber tura  d e  l ances  no 

web s i t e  ind icado  em sua  man i fes tação .  

 

97 .  O Edi ta l  fo i  pub l i cado  em 14/05/2024 ,  de  modo que o  Le i loe i ro  

pe t i c ionou no  id .  126158780  para  informar  o  resu l tado  do l e i l ão  e l e t rônico 

rea l i zado no  d ia  19/06/2024 ,  ind icando a  a r rematação  do ve ícu lo  da  m arca  

VOLVO pe lo  va lor  de  R$154 .000 ,00  e  do  ve ícu lo  mode lo  PASSAT pe lo  va lor  

de  R$70 .400 ,00 ,  r equerendo prazo  suplementar  para  apresentação  do  auto  de  

a r rematação  uma vez  que  es tava  co lhendo as  ass ina turas .   

 

98 .  Na dec i são  de  id .  132838380  es te  d .  Ju ízo  homolo gou a  conta  venda 

apresentada  pe lo  i .  l e i loe i ro  no  id .  129193194  para  pos t er ior  l evantamento 

pe l as  Recuper andas ,  de terminando a inda  exped ição  da  car ta  de  a r rematação  

em favor  dos  ar rematantes  cer t i f i cados  nos  au tos ,  havendo as  Recuperandas  

comprovado a  re t i rada  dos  ve ícu los  pe los  respect ivos  ar rematantes  no  id .  

139579905 .  

 

99 .  Na mesma dec i são ,  es te  MM. Ju ízo  de terminou mani fes tação das  

Recuperandas  acerca  da  propos ta  formulada  nos  au tos  para  aqu is i ção  do  



 

  

ve ícu lo  mode lo  TIGUAN,  o  que  fo i  r espondido  pe las  mes mas  no  id .   

128812320 ,  opor tun idade  em que  mani fes taram concordânc ia  com a  propos ta  

e  r equereram autor ização  des te  d .  Ju ízo  para  procederem com a  venda  do  

re fer ido bem.   

 

100 .  Noutro  g i ro ,  a s  Recuperandas  man i fes ta ram -se  no  id .  121235726  

protes tando pe la  juntad a  da  a ta  r eferente  a  Assemble i a  Gera l  Extraord inár ia  

r ea l i zada  no  d ia  21 .5 .2024 ,  informando que  fo i  aprovado o  aumento  do  cap i ta l  

soc i a l  da  AMERICANAS S .A.  para  subscr i ção  pr ivada  de  novas  ações  

ord inár i as  de  a té  R$ 40 .733 .620 .278 ,00 ,  sendo a  subscr i ção  mí n ima no  va lor  

de  R$  12 .268 .754 .635 ,80  (a ta  no  id .  121235726) .  

 

101 .  Ademais ,  informaram as  Recuperandas  que  efe tuaram o  depós i to  

jud ic i a l  no  va lor  de  R$ 3 .919 .757 ,14 ,  correspondente  ao  créd i to  de  

t i tu l a r idade  dos  credores  enquadrados  na  C lasse  I  e  IV em que  não  fo i  poss íve l  

loca l i zador  os  dados  bancár ios  para  pagamento  ind iv idua l ,  conforme re l ação  

apresentada  no id .  121235729 .  

 

102 .  Em complemento ,  as  Recuperandas  man i fes taram -se  no id .  122754509  

a  in t imação  des ta  A. J .  para  que ,  em caso  de  concordânc ia ,  pub l i casse  em  seu  

s í t io  e l e t rôn ico o  mode lo  de  not i f i cação ,  a  ser  preenchido e  subscr i to  pe los  

Credores  Quirografá r ios  Opção  I I  que dese j arem renunc ia r  ao  receb imento 

das  Novas  Ações  Cap i ta l i zação  de  Créd i tos  a  serem emi t idas  no  contex to  do 

Aumento de  Cap i ta l  Rees t ru tu ração prev i s to  nas  C láusu las  4 .1 .2  e  5 .1  do PRJ  

e  env iado  a té  21/06/2024 ,  a t ravés  do  e -ma i l  r enunc iaacoesr j@amer icanas . io .  

 

103 .  A A. J . ,  por  sua  vez ,  d i spon ib i l i zou av i so  em seu  web s i t e  no d ia  

06/06/2024 ,  em que des tacou a  poss ib i l idade renúncia ,  o  prazo ,  

d i sponib i l i zando a inda  o  mode lo  de  not i f i cação  confecc ionado pe las  

Recuperandas  e  ind icando endereço e l e t rônico para  o  qua l  o  mesmo deve  ser  

env iado :  

mailto:renunciaacoesrj@americanas.io


 

  

 

104 .  Ao término do  prazo  conced ido ,  es ta  A . J .  d i l i genc iou  junto  as  

Recuperandas  a  r e l ação  de  credores  que t inham formal i zado  renúncia ,  o  que  

fo i  r espond ido  pe las  mesmas  com o  quadro  s inó t ico  que  es tá  co lac ionado no 

tóp ico 5  do  presente  re l a tór io ,  r e l a t ivo  ao  acompanhamento do cumpr imento 

do  p lano de  recuperação  j ud ic i a l  homologado.  

 

105 .  Ademais ,  convém reg i s t ra r  que  as  Recuperandas  e  a  Admin is t r ação 

Jud ic ia l  se  man i fes taram respect ivamente  nos  ids .  122363652  e  126686802 em 

cumpr imento  a  dec i são  de  id .  119705523 ,  acerca  das  a l egações  de  credores  de  

incons i s tênc ias  no s i s tema d i sponib i l i zado pe lo  Grupo Amer icanas  para  

forma l i zação  das  opções  de  pagamento ,  bem c omo,  a l egações  de  ausênc ia  de  

pagamento  na  forma do  p lano  de  recuperação jud ic i a l  aprovado ,  a l ém de 

out ras  ques tões  de terminadas  no  refer ido  d e c i s um .   

 

106 .  Noutro  g i ro ,  no  id .  128812251  fo i  apresentada  mani fes tação  pe las  

Recuperandas  em que  informou o resu l tad o das  de l iberações  dos  credores  

para  modi f i cações  no  p lano  de  recuperação  jud ic ia l  homologado,  forma l i zado 

a t ravés  de  te rmo de  adesão ,  conforme permiss ivo  cont ido  na  c l áusu la  10 .1 .1 .  

do “PRJ”  homologado ,  com o  ob je t ivo  de  v i ab i l i zar  a  implementação  do  

plano,  r equerendo,  ao  f ina l ,  a  homologação  das  de l iberações  apresentadas ,  a  

f im de  que  possam implementar  todas  as  med idas  prev i s tas  no p lano  a té  a  



 

  

Data  de  Fechamento  –  Opção  de  Rees t ru turação I I ,  consubs tanc iada  no  d ia  

26/7/2024 .  

 

107 .  Informaram as  Recuperandas  q ue  os  a jus tes  propos tos  são  não  mater i a i s  

e  a fe tam somente  os  t i tu l ares  dos  Créd i tos  Qui rografá r ios  Opção II  e  Créd i tos  

In t e r c ompany ,  es tes  ú l t imos  sem d i re i to  de  voto  nas  de l iberações  do PRJ ,  na  

forma do  a r t igo  43  da  Le i  nº  11 .101/2005 .  

 

108 .  A mani fes tação  ve io  ins t ru ída ,  a inda ,  com a  ver são  do  p lano  contendo 

as  marcas  que  ref le tem os  a jus tes  aprovados  ( id .  131494911)  e  ver são 

consol idada  do  p lano  e  seus  anexos  sem as  marcas  de  a l t e ração  ( id .  

131494919) ,  a l ém de  Re lação  de  Credores  concursa i s  com a  exc lusão  dos  

Credores  Concursa i s  que  j á  t iveram os  seus  créd i tos  in tegra lmente  qu i tados  

pe lo  Grupo Amer icanas  ( id .  131494915) .  

 

109 .  Poster iormente ,  sobreve io  man i fes tação  das  Recuperandas  no id .  

128811594 ,  em a tenção  aos  Credores  Quirografá r ios  Opção  I I  que possuem 

res t r i ções  regu la tór ia s  para  receb imento de  debêntures  pr ivadas ,  

apresentando o  mode lo  de  not i f i cação ,  ane xo no  id .  131786607 ,  que  dev ia  ser  

encaminhado pe los  respect ivos  credores  na  forma Cláusu la  6 .2 .6 .3 -C.1 ,  a té  a  

da ta  de  22/07/2024 ,  med iante  env io  de  comu nicação  e l e t rônica  (e -mai l )  ao  

endereço debenturespr ivadasr j@amer icanas . io ,  pugnando pe la  in t imação 

des ta  A. J .  para  que pub l i casse  e  d i spon ib i l i zasse  em seu web s i t e  do mode lo  

apresentado .  

 

110 .  A A. J .  se  man i fes tou  no  id .  132215415  entendendo pe lo  a tend imento  

dos  requ is i tos  prev i s tos  na  c l áusu la  10 .1 .1  do PRJ  homologado de  modo a  

au tor izar  a  subs t i tu i ção  da  Reun ião  de  Credores  pe lo  Termo de Adesão  dos  

Credores  Concursa i s  à  Propos ta  de  Del iberação  do  Grupo Amer icanas  ( id .  

128812251) ,  para  a  e fe t ivação  das  a l t e rações  implementadas  no  P .R . J .  e  

produção dos  seus  efe i tos .  

 

mailto:debenturesprivadasrj@americanas.io


 

  

111 .  Neste  mér i to ,  a  A. J . ,  buscando confer i r  máx ima t r ansparênc ia  e  

pub l i c idade  ao  a to ,  cons iderando inc lus ive  a  prox imidade  do prazo 

es tabe lec ido  no  PRJ ,  d ivu lgou  AVISO AOS CREDORES  em seu webs i te ,  

ind icando as  de l iberações  tomadas  pe los  c redores  a t r avés  do Termo de Adesão 

e  d i sponib i l i zando o  mode lo  de  not i f i cação  ap resentado pe las  Recuperandas ,  

d i r ec ionado ao s  credores  que  não  puderem r eceber  debêntures  pr ivadas  na  

forma da  c l áusu la  6 .2 .6 .3 -C .1 . ,  ind icando o  prazo para  not i f i cação  a té  o  d ia  

22/07/2024 ,  conforme pet i ção  das  Recuperandas  no  id .  128811594 .  

 

 

112 .  O Min is tér io  Públ i co ,  por  sua  vez ,  exarou  sua  opos ição  ao  p le i to  na  

pe t i ção  de  id .  132530005 ,  en tendendo que  dever i a  haver  convocação  da  AGC 

nos  termos  do  ar t igo  35 ,  I ,  “a”  da  l e i  de  regênc ia ,  o  que  fo i  ob je to  de  respos ta  

por  par te  das  Recuperandas  em sua  man i fes tação de  id .  128811595 .   

 

113 .  Na dec i s ão  de  id .  132838380 ,  publ i cada  em 25/07/2024 ,  es te  d .  Ju ízo  

HOMOLOGOU AS DELIBERAÇÕES APRESENTADAS PELOS 

CREDORES MEDIANTE TERMO DE ADESÃO ,  conforme t recho aba ixo :  

 

2 .   I d .  128812251 :  Em que  p e s em  o s  a r gumen t o s  do  MP,  apon tando  i l e g a l i dad e  

da  C láu su la  10 .1 .1  do  PRJ ,  há  d e  s e  c on s i d e ra r  qu e ,  ap e sa r  da  opo r t un i dad e  d e  

c on t r a r i e dad e ,  n enhum c r e d o r  qu e s t i o nou  a  ad equa ção  e c onômi c o - f i nan c e i r a  da  

p r opo s t a  na  é p o c a ,  t e ndo  o  p l ano  j á  s i d o  h omo l o g ado .  Al ém d i s s o ,  v e r i f i c a - s e  que  

a s  mod i f i c a ç õ e s  a g o ra  ap r e s en t ada s  não  a l t e r a ram a s  p r emi s s a s  c on t i da s  n o  Laudo  

d e  Viab i l i dad e  Econômi c o -F inan c e i r a  do  PRJ  e ,  p o r t an t o ,  não  impo r t am em 



 

  

nenhuma  mudan ça  na  sua  c ond i ç ão  ma t e r i a l .  Nesse  sent ido,  seguindo a  

t r i lha  da  mani festação de  id .  132215415 ,  def i ro  o  pedido formulado 

pe las  Recuperandas  e  homologo as  del iberações apresentadas  

pe los  credores mediante  Termo de  Adesão,  com o propósi to  de 

garant i r  a  implementação do plano em condições mais  favoráveis  

aos  credores  concursa is  e  ao  Grupo Americanas,  uma vez  que em 

consonância  com os  termos prev istos  na c láusula  10 .1 . 1  do PRJ .  

Cab e  r e s s a l t a r  qu e ,  c on f o rme  i n f o rmado  p e l o  AJ ,  a  f im  d e  c on f e r i r  máx ima  

t r an spa r ên c i a  e  pub l i c i dad e  a o  a t o ,  j á  f o i  d i vu l g ado  “Av i s o  ao s  c r e do r e s”  em  s eu  

web s i t e ,  i nd i c ando  a s  d e l i b e r a ç õ e s  t omada s  p e l o s  c r e do r e s  a t r av é s  d o  T e rmo  d e  

Ade são  e  d i s p on i b i l i zando  o  mod e l o  d e  n o t i f i c a ç ã o  ap r e s en t ado  p e l a s  

Re cup e randa s ,  a  s e r  ap r e s en t ado  p e l o s  c r e d o r e s  qu e  não  pud e r em  r e c e b e r  

d eb ên tu r e s  p r i v ada s  na  f o rma  da  c l áu su l a  6 .2 .6 .3 -  C .1 . ,  i nd i c ando  o  p razo  pa ra  

no t i f i c a ç ã o  a t é  o  d i a  22/07/2024 ,  c on f o rme  p e t i ç ã o  da s  Re cup e randa s  no  i d .  

128811594 .  

 

114 .  Esta  A. J .  p rontamente  pub l i cou  av i so  em seu  webs i te  p ara  informar  a  

homologação  das  de l iberações  tomadas  pe los  credores :   

 

 

115 .  As recuperandas  pe t i c ionaram no id .  128812317  informando que  

d ivu lgaram Comunicado ao mercado,  em 23/07/2024 ,  a  f im de  ind icar  todas  

as  prov idênc ias  que  devem ser  adotadas  pe los  credores  qu i rogra fár ios  –  opção  



 

  

de  rees t ruturação  II  para  f ins  de  receb imento  das  ações  e  bônus  de  subscr i ção  

no  âmbi to  do  aumento  do  cap i ta l  soc i a l  do  Grupo Amer icanas ,  conforme 

prev i s to  no  PRJ ,  r equerendo ,  ao  f ina l ,  que  o  refer ido re l a tór io  fosse  

d i sponib i l i zado  no  web s i t e  da  Admini s t ração  Jud ic i a l ,  o  que  fo i  e fe t ivado na  

mesma da ta :  

 
 

116 .  É digno de  nota ,  a inda ,  que  em Fato  Re levante  d ivu lgado em 

25/07/2024 ,  o  Conse lho  de  Admini s t ração  do  Grupo Amer icanas  homologou 

parc i a lmente  o  aumento  de  cap i ta l  da  Companhia  aprovado na  Assemble i a  

Gera l  Ext raord inár i a  r ea l i zada  em 21  de  maio  de  2024  (“Aumento  de  

Cap i ta l” ) ,  no  montante  to ta l  de  R$  24 .460 .697 .430 ,00 ,  med iante  a  emissão  de  

18 .815 .921 .100  novas  ações  ord inár i as  (“Novas  Ações” ) ,  ao  preço  de  emissão  

de  R$ 1 ,30  por  Nova  Ação ,  f ixado nos  te rmos  do a r t igo  170 ,  §1º ,  inc i so  I I I ,  

da  Le i  nº  6 .404/76 .  

 

117 .  Em decorrênc ia  da  homologação  parc i a l  do  Aumento  de  Cap i ta l ,  o  

cap i ta l  soc i a l  da  Companhia  passa  a  ser  de  R$  39 .918 .251 .652 ,38 ,  r epresentado 

por  19 .718 .450 .603 ,  todas  nominat ivas ,  e scr i tura i s  e  sem va lor  nomina l ,  

conforme cons tou  do  fa to  re levant e .  

 



 

  

118 .  No refer ido  documento  também fo i  informado que  naque la  mesma da ta  

o  Grupo Amer icanas  rea l i zou  o  pagamento ,  nos  te rmos  na  C láusu la  6 .2 .6 .1  do  

PRJ ,  dos  va lores  dev idos  aos  credores  cu jas  ofer tas  foram cons ideradas  

vencedoras  no âmbi to  do l e i l ão  reverso ,  conforme resu l tado d ivu lgado por  

es ta  Admin is t r ação  Jud ic i a l ,  a l ém do pagamento do  va lor  de  R$ 

5 .695 .550 .108 ,09 ,  em moeda corrente  nac iona l ,  por  conta  e  ordem da  

Companhia ,  aos  credores  apoiadores  do PRJ  s ignatá r ios  do Acordo de  Apoio  

à  Rees t ruturação ,  P lano  de  Recuperação  Jud ic i a l ,  Inves t imento  e  Outras  

Avenças ,  ce l ebrado em 27  de  novembro de  2023 ,  em a tenção  à  Cláusu la  4 .6  

do  re fer ido  ins t rumento .  

 

119 .  Poster iormente ,  em 26/07/2024 fo i  publ i cado novo Fato  Re levante  em 

que  o  Grupo Amer icanas  informou que  fo i  conc lu ído o  pagamento  aos  

c redores  f inance i ros  que  optaram pe la  Opção  de  Rees t ru turação  II ,  por  me io  

do  pagamento  da  Recompra  de  Créd i tos  Quirografá r ios  e  da  ent rega  de  ( i )  

novas  ações  ord inár i as  (“Novas  Ações” ) ,  ( i i )  bônus  de  subscr i ção ,  e  ( i i i )  

debêntures  de  emissão  da  Companhia ,  na  forma da  c l áusu la  6 .2 .6  do  PRJ  

homologado .   

 

120 .  Ademais ,  convém reg i s t r ar  que  a  Companhia  d ivu lgou  em,   30/07/2024 ,  

Comunicado ao  mercado  em que  informou :  ( i )  a  quant idade  de  novas  açõe s  

ord inár i as  (“Novas  Ações” )  e  dos  bônus  de  subscr i ção  correspondentes  (os  

qua is  j á  podem ser  v i sua l i zados  desde 26  de  ju lho  de  2024) ;  ( i i )  a  quant idade 

das  Debêntures  Amer icanas  Pr ivadas  de  emissão  da  Companhia ;  e  ( i i i )  os  

va lores  de  Recompra  Créd i tos  Quirogra fár ios ,  c red i tados  a  cada  um dos  

c redores  f inance i ros  que  optaram pe la  Opção  de  Rees t ru turação  I ,  a l ém de  ter  

ind icado as  un idades/va lores  das  contrapar t idas  receb idas  pe los  Credores  

Quirografá r ios  Opção  II  por  emis são .  

 

121 .  Os refer idos  f a tos  re l evantes  ins t ru í r am o  17º  RMA des ta  

Admini s t ração  Jud ic i a l  e  t ambém se  encontram d isponíve i s  para  consu l ta  no  

web s i t e  do Grupo Amer icanas :  h t tps ://r i . amer icanas . io/ informacoes -aos-

inves t idores/comunicados -e - fa tos - re l evantes/  

https://ri.americanas.io/informacoes-aos-investidores/comunicados-e-fatos-relevantes/
https://ri.americanas.io/informacoes-aos-investidores/comunicados-e-fatos-relevantes/


 

  

 

122 .  Noutro  g i ro ,  as  Recuperandas  mani fes ta ram -se  no  id .   128812319  

apresentando a  cer t idão de  regu la r idade f i sca l  emi t ida  pe la  Procurador i a  Gera l  

do  Es tado do  Rio  de  J ane i ro  e  requerendo concessão  de  um prazo  ad ic iona l  

de  90  (noventa )  d i as  ou  outro  prazo a  ser  es tabe lec i do  por  V.  Exa .  para  a  

apresentação  das  demai s  cer t idões  f a l t an tes  re l a t ivas  aos  Estados  de  Alagoas ,  

Pernambuco e  São Pau lo ,  man i fes tando -se  novamente  no  id .  128863862 para  

informar  que  lograram êx i to  na  obtenção  da  cer t idão  de  Alagoas ,  r e i te rando,  

contudo ,  o  requer imento  de  d i l ação  do prazo  por  ma is  90  d i as ,  a ssegurando 

a inda  a  obtenção do seguro garant i a  e  ca r ta  f i ança  por  par te  das  ins t i tu i ções  

f inance i r as ,  para  f ins  do  d i spos to  na  c l áusu la  6 .2 .6 .3 .6  do P lano  de  

Recuperação  Jud ic i a l .  

 

123 .  Sobreve io  nova  man i f es tação  no  id .  128869142  para  informar  a  

obtenção da  cer t idão  de  regu la r idade  f i sca l  emi t ida  pe la  Secre ta r i a  do  Es tado  

da  Fazenda  de  Pernambuco,  r es tando pendente ,  por tanto ,  somente  a  do 

Estado de  São Pau lo .  

 

124 .  Esta  A. J .  op inou favorave lmente  ao  ped ido em su a  man i fes tação  de  id .  

145207025 ,  cons iderando que  as  Recuperandas  comprovaram que  es tão  

d i l igenc iando na  obtenção  das  cer t idões  f a l t an tes ,  sendo d igno de  nota  que a  

obtenção da  documentação não  depende  apenas  das  Recuperandas ,  mas  

também dos  órgãos  compete ntes  que  tem seus  proced imentos  própr ios ,  bem 

como,  cons iderando que  também res tou comprovado que o  Grupo Amer icanas  

consegu iu  junto  aos  c redores  f inance i ros  bancos  a  concessão  de  l inha  de  

c réd i to  espec í f i ca  para  garant i a  de  seus  pass ivo  f i sca l ,  na  forma d o  PRJ  

homologado ,  o  que  decer to  i r á  contr ibu i r  com o  equac ionamento  des te  

pass ivo .  

 

125 .  O ped ido de  prorrogação  do prazo  fo i  defer ido na  r .  dec i são  de  id .  

153520862  “ i tem 3” ,  havendo as  Recuperandas  pe t i c ionado novamente  no id .  

128871529  para  anexar  a  cer t idão  de  regu lar idade f i sca l  emi t ida  pe l a  



 

  

Procurador i a  Gera l  do  Es tado de  São  Pau lo ,  informando haver  comprovado i  

in tegra l  cumpr imento  do a r t igo  57  da  Le i  nº  11 .101/2005 .  

 

126 .  Por  seu  turno ,  as  Recuperandas  pet i c ionaram no id .  128862933  

requerendo o  l evantamento de  va lores  h i s tór i cos  que  per fazem o montante  de  

R$  1 .416 .923 ,03  (um mi lhão quatrocentos  e  dezesse i s  mi l  novecentos  e  v in te  

e  t r ês  r ea i s  e  t r ês  centavos ) ,  conforme autor ização de s te  Ju ízo  na  dec i são  de  

id .  88405246  e  1197055232 ,  a l ém de te rem requer ido  o  l evantamento  do 

produto  da  venda  dos  2  (do is )  au tomóve i s  l e i loados  no  cer tame ocorr ido  em 

19/06/2024 e  requer i do ,  ao  f ina l ,  expedição  de  of í c io  ao  Banco do  Bras i l  e  a  

Ca ixa  Econômica  Federa l  para  ident i f i cação  da  or igem dos  depós i tos  jud ic i a i s  

v incu lados  ao  processo pr inc ipa l ,  o  que  fo i  defer ido  na  r .  dec i são  de  id .  

153520862  “ i tem 5”  

 

127 .  Ademais ,  consta  requer imento  das  Recuperandas  no  id .  128862935 

pugnando pe la  exped ição  de  of í c io  à  B3  para  que  se  proceda  com a  imedia ta  

ba ixa  dos  va lores  mobi l i á r ios  cu jo  sa ldo devedor  fo i  r ees t ru turado nos  te rmos 

da  Opção I  e  da  Modal idade  Gera l  De Pagamento ,  o  que contou  com 

mani fes tação  de  concordânc ia  exarada  pe l a  PENTÁGONO S.A.  

DISTRIBUIDORA DE TÍTU LOS E VALORES MOBILIÁRIOS em seu  

pet i tór io  de  id .  151022174 ,  havendo s ido o  refer ido  p le i to  defer ido  na  r .  

dec i são  de  id .  153520862 “ i tem 6” .  

 

128 .  As recuperandas  também pet i c ionaram no id .  128871528  para  

requererem o  l evantamento dos  va lores  depos i tados  a  t í t u lo  de  s ina l  pe lo  

comprador  da  aeronave ,  consoante  p le i to  anter iormente  formulado no  id .  

117386614 ,  o  que  res tou  defer ido  na  r .  dec i são  de  id .  158773027 .  

 

129 .  Foram apresentadas  man i fes tações  das  Recuperandas  nos  ids .128872952 

e  128871527  nos  qua i s  r equerem,  r espect ivamente ,  a  a l t e ração  da  

per iod ic idade  de  informações  pres tadas  à  Admini s t r ação Jud ic i a l  Con junta  

re l a t ivas  ao  PMP Semana l  e  o  cance lamento  dos  protes tos  em v i r tude de  

obr igações  concursa i s ,  na  forma da  c láusu la  11 .5  do  PRJ  homologado ,  com 



 

  

respect iva  exped ição  de  of í c io  às  Corregedor i as  dos  Tr ibuna i s  Es tadua i s  para  

e fe t ivação da  d i l igênc ia ,  os  qua i s  foram defer idos  na  r .  dec i são  de  id .  

162803938 .  

 

130 .  A r .  dec i são  de  id .  162803938  também defer iu  os  p le i tos  formulados  

pe l as  Recuperandas  nos  ids .  113360070  e  122642054  para ,  r espect ivamente ,  

au tor i zar  o  l evantamento  dos  recursos  de  t i tu la r idade  das  Recuperandas  

e fe t ivado nos  au tos  do  processo  nº  0185953 -65 .2018 .8 .06 .0001  no  montante  

h i s tór i co  de  R$ 4 .161 .873 ,34  e  de terminar  a  subs t i tu i ção  da  penhora  em 

d inhe i ro  efe t ivada  nos  au tos  nº  1500886 -75 .2024 .8 .26 .0068  por  penhora  dos  

bens  imóve i s  ind icados  pe l as  Recuperandas ,  nos  te rmos do a r t igo  6º ,  §  7 º -B ,  

da  Le i  nº  11 .101/2005 .  

 

131 .  A refer ida  dec i são  fo i  desaf i ada  por  recursos  de  Agravo de  Ins t rumento ,  

in terpostos  por  ( i )  AMER I  FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA 

CRÉDITO PRIVADO –  au tuado sob o  nº  0011599 -57 .2025 .8 .19 .0000 ,  ao  qua l  

não  fo i  concedido e fe i to  suspens ivo e  por  ( i i )  CONDOMÍNIO PRO 

INDIVISO DO NORTE SHOPPING  –  au tuado sob o  n  º  0012056-

89 .2025 .8 .19 .0000 ,  ao  qua l  t ambém não fo i  a t r ibu ído  e fe i to  suspens ivo .  

 

132 .  Por  seu  turno ,  r eg i s t re - se  que ,  em cumprimento as  determinações 

constantes  da r .  decisão de id .  162803938,  as  Recuperandas 

mani festaram-se  no id .  128872543 ,  com complemento no id .  128872546,  

ao  passo que es ta  Administ ração Judic ia l  Conjunta  se  mani festou no id .  

172317655.  

 

133 .  Noutro  g i ro ,  na  r .  dec i são  de  id .  172687761  fo i  determinada  a  in t imação 

des ta  Admin is t r ação  Jud ic i a l  Con junta  para  apresentação  de  re l a tór io  

a tua l i zado do  andamento  processua l  e  r e l a tór io  acerca  dos  serv iços  pres tados  

desde  a  nomeação  a té  a  presente  da ta ,  o que fo i  e fet ivamente cumprido por  

este  auxi l iar  do Juízo no id .  173920276 ,  oportunidade em que apresentou 

as  pr incipais  informações re lat ivas  ao  regular  processamento deste  fe i to ,  

bem como,  e lencou as  at iv idades  desempenhadas  pela  A.J .  Conjunta  no 



 

  

t ranscurso do processo para  o  exerc íc io  do seu múnus,  a lém do volume 

de  t rabalho prospectado até  o  encerramento do presente .  

 

134 .  Por  opor tuno,  convém reg i s t r a r  que  no  id .  180757794  cons ta  

man i fes tação  de  Dav id  Tavares  Neves  Nunes  requerendo expedição  de  car ta  

de  ar rematação  re la t iva  ao  ve ícu lo  VOLVO, mode lo  XC40 T5 MOMENTUM ,  

ar rematado no  l e i l ão  ocorr ido  em 19/06/2024 ,  conforme auto  de  a r rematação 

de  id .  130478181 .  

 

135 .  Ademais  merece  reg i s t ro  o  Fa to  Re levante  d ivu lgado em 13/06/2025 ,  

fo i  in formado que  a  Companhia  ce l ebrou  t ransação  ind iv idua l  com a  

Procurador i a -Gera l  da  Fazenda  Nac iona l  (“PGFN”) ,  para  f ins  de  

equac ionamento  da  to ta l idade  dos  déb i tos  f i sca i s ,  abrangendo t r ibutos  de  

na tureza  prev idenc iá r i a  e  não prev idenc iá r i a .  

 

136 .  Segundo informando ,  o  va lor  to ta l  dos  déb i tos  inc lu ídos  no  Acordo é  

de  aprox imadamente  R$  865mi lhões ,  sendo ap l icado  um desconto  de  100% 

dos  juros  e  mul tas ,  l imi tado  a  70% do va lor  conso l idado do  débi to .   

 

137 .  Por  f im,  es te  MM.  Ju ízo  profer iu  dec i são  no  id .  210064589  autor izando 

que  o  credor  IGUATEMI ESPLANADA levante  a  quant i a  de  R$  2 .769 .689 ,52  

depos i tada  pe l a  Recuperanda  nos  autos  da  ação  de  cons ignação  em pagamento 

(1021666-48 .2021 .8 .26 .0602) ,  bem como,  de terminando mani fes tação  das  

Recuperandas  e  da  Admini s t r ação  Jud ic ia l  acerca  da  pe t i ção de  id .  192801517 ,  

o  que fo i  cumpr ido ,  r espect ivamente ,  no s  ids .  128876551  e  212417855 .  

 

138 .  Foram opos tos  Embargos  de  Dec laração  no id .  212701577  por  

Cuponomia  Divu lgação  Vir tua l  L tda ,  em face  da  r e fer ida  dec i são ,  susc i t ando 

omissão  na  aná l i se  das  pe t i ções  de  id .  162801469  e  17971511 ,  an ter iormente  

apresentadas  pe lo  Embargante .   

 

 

 

 

 



 

  

 
 

4  QUADRO - RESUMO DO ADITIVO AO P.R.J. APRESENTADO PELO 
“GRUPO AMERICANAS” 

 
 
139 .  A A.J .  apresenta  aba ixo  novo “Quadro -Resumo” confecc ionado com 

base  no “1º  ad i t ivo  ao  PRJ  Conso l idado”  ( id .  89255345) ,  ex t ra ído do Rela tór io  

apresentando por  es ta  A . J .  no  id .  92707839 ,  contendo os  pontos  pr inc ipa i s  

do  P .R. J .  a jus tados  com as  marcas  de  rev i são  prev i s tas  no  2º  Adi t ivo ao  Plano 

Recuperação Judicia l  ( id .  94192505) ,  para  uma melhor  aná l i se  dos  credores  

quanto às  cond ições  de  pagamento  dos  seus  créd i tos .   

 

140 .  Ademais ,  cons igna -se  que  que as  informações postas  abaixo não 

eximem os  credores  de  consul tarem a íntegra  do plano que se  encontra  

disponível  nos  autos  do processo pr incipa l  e  no websi te  da A.J . :  

 

QUADRO RESUMO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO GRUPO AMERICANAS 

CLASSE 
OPÇÕES DE 

REESTRUTU-RAÇÃO 
CONDIÇÕES DE RESTRUTURAÇÃO DOS CRÉDITOS 

CLASSE I e IV 
 

CRÉDITOS 
TRABALHIS-TAS e 

ME e EPP 
 

(6.1) 

Na forma do art. 45, §3º, da LRF, este Plano não altera o valor ou as condições originais de 
pagamento dos créditos dos Credores Trabalhistas e dos Credores ME e EPP que serão 

quitados de acordo com os termos e condições originais de pagamento ou em condições 
diversas aceitas pelo respectivo Credor, mesmo que sejam titulares (i) de Créditos 

Ilíquidos, nos termos da Cláusula 6.3 ou de (ii) Créditos Retardatários, nos termos da 
Cláusula 6.4, desde que não sejam condições mais vantajosas em relação às respectivas 

condições originais, em até 30 (trinta) dias contados da Data de Homologação. 

CLASSE III 
 

CRÉDITOS 
QUIROGRAFÁ-

RIOS 

 
(6.2) 

Créditos Pós-Cautelar e 
Pré-Pedido  

(6.2.1) 

Ficam ratificados para todos os fins e efeitos de direito, 
reputando-se válidos, irrevogáveis e irretratáveis, todos os 

pagamentos dos Créditos Pós-Cautelar e Pré-Pedido já 
realizados pelas Recuperandas, sendo certo que eventuais 

saldos remanescentes de Créditos Quirografários de 
titularidade de Credores Quirografários, inclusive daqueles 
que já receberam o pagamento de Créditos Pós-Cautelar e 
Pré-Pedido serão pagos nos termos das Cláusulas 6.2.2 a 

6.2.11 deste Plano, observada a opção aplicável ao 
respectivo Credor Quirografário. 

Leilão Reverso para 
antecipação do pagamento 
de Créditos Quirografários 

(6.2.2) 

As Recuperandas concluirão, 
até a Data de Fechamento – 

Opção Reestruturação II, 
uma rodada de pagamento 

Condições  
(6.2.2.1) 

Deverão constar no edital a ser divulgado 
previamente ao Leilão Reverso pelas 

Recuperandas no Diário Oficial do Estado 
do Rio de Janeiro. 

Recursos 
Destinados 
ao Leilão 
Reverso  
(6.2.2.2) 

R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de Reais), 
corrigidos pela variação acumulada (desde 

que positiva) do IPCA entre a data da 
Aprovação do Plano e a realização do Leilão 

Reverso 



 

  

antecipado àqueles 
Credores Quirografários que 

optarem por receber a 
quitação integral ou de 
parte de seus Créditos 
Quirografários com um 

desconto não inferior a 70% 
(setenta por cento) do 

respectivo montante do 
Crédito Quirografário 
ofertado pelo Credor 

Quirografário (“Desconto 
Mínimo”), desde que o 

respectivo Credor 
Quirografário não tenha 

recebido nenhuma parcela 
do pagamento de seu 

Crédito nos termos deste 
Plano ao final do prazo de 

habilitação para 
participação no Leilão 
Reverso, conforme o 

procedimento a seguir 
descrito, sob supervisão da 

Administração Judicial 
(“Leilão Reverso”). Para que 

não restem dúvidas, os 
Credores Quirografários que 

desejarem participar do 
Leilão Reverso poderão 
optar por participar do 
Leilão Reverso com a 
totalidade do Crédito 

Quirografário ou com parte 
do seu Crédito 

Quirografário, a seu 
exclusivo critério 

Prazo de 
divulgação 

(6.2.2.3) 

As Recuperandas deverão apresentar petição 
nos autos da Recuperação Judicial em até 15 
(quinze) dias após a Data de Homologação, 
noticiando a realização da rodada do Leilão 
Reverso, nos termos deste Plano e do Edital 

Leilão Reverso. 

Vencedores 
do Leilão 
Reverso 
(6.2.2.6) 

o(s) Credor(es) Quirografário(s) que 
apresentar(em) o maior desconto percentual 

sobre o valor de seus respectivos Créditos 
Quirografários ofertados para pagamento no 

contexto do Leilão Reverso, observado o 
Desconto Mínimo e os requisitos e 

condições previstos no Edital Leilão 
Reverso. 

Pluralidade 
de 

Vencedores 
do Leilão 
Reverso 
(6.2.2.7) 

Caso mais de um Credor Quirografário seja 
considerado vencedor do Leilão Reverso, e 

caso o Valor do Leilão Reverso não seja 
suficiente para pagamento integral de todos 

os Credores Quirografários vencedores, o 
pagamento deverá ser realizado de forma 

pro rata aos Credores Quirografários 
considerados vencedores do Leilão Reverso 

em razão de terem oferecido o mesmo 
percentual de desconto, observado o 

Desconto Mínimo e, em todo caso, limitado 
ao saldo dos respectivos Créditos 

Quirografários constante da Relação de 
Credores. 

Saldo 
Remanescent
e do Valor do 

Leilão 
Reverso 
(6.2.2.8) 

Na hipótese de existir algum saldo 
remanescente do Valor do Leilão Reverso 

após a alocação integral de todos os 
Créditos Quirografários ofertados pelos 
Credores Quirografários considerados 

vencedores no Leilão Reverso, o respectivo 
saldo será utilizado pelas Recuperandas para 

pagamento dos Créditos Quirografários 
ofertados pelos demais Credores 

Quirografários para pagamento com 
desconto percentual no contexto do Leilão 
Reverso, observado o Desconto Mínimo.  

Credores com Créditos 
Quirografários até R$ 

12.000,00  
(6.2.3) 

Os Credores Quirografários titulares de Créditos 
Quirografários em Real no valor de até R$ 12.000,00 (doze 
mil Reais), desde que adimplente com o Compromisso de 

Não Litigar previsto na Cláusula 11.3, poderão optar por ter 
seus respectivos Créditos Quirografários integralmente 

pagos pela Americanas, em parcela única, sem deságio e 
sem correção, em até 30 (trinta) dias contados da Data de 
Homologação, limitado ao valor do saldo do respectivo 

Crédito Quirografário constante da Relação de Credores.  

Credores com Créditos 
Quirografários acima de R$ 

12.000,00 
(6.2.4) 

A Americanas 
disponibilizará o montante 
total de R$ 40.000.000,00 

(quarenta milhões de Reais) 
para pagamento de 

Credores Quirografários que 

Escolha da 
Opção e 

Forma de 
Pagamento 

(6.2.4.1) 

Os Credores Quirografários com Créditos 
Quirografários no valor acima de R$ 

12.000,00 (doze mil Reais) poderão optar, no 
prazo de 15 (quinze) dias contados da Data 
de Homologação, mediante o envio para a 
Americanas, nos termos da Cláusula 12.10, 

do termo de adesão constante do Anexo 
6.2.4.1, pelo recebimento do valor total de R$ 
12.000,00 (doze mil Reais), em parcela única 

e sem correção, em até 30 (trinta) dias 
contados da Data de Homologação, sendo 

certo que, ao escolherem a opção de 



 

  

optarem por receber na 
forma desta cláusula. 

pagamento prevista na Cláusula 6.2.4 e 
subcláusulas e efetivamente receberem o 

pagamento de Créditos Quirografários nos 
termos da Cláusula 6.2.4.2 abaixo, 

renunciarão automaticamente ao direito de 
receber o pagamento do valor de seus 

respectivos Créditos Quirografários que 
exceder R$ 12.000,00 (doze mil Reais). O 

Credor Quirografário que desejar escolher a 
opção de pagamento prevista nesta Cláusula 

6.2.4 deverá, no mesmo termo de adesão 
constante do Anexo 6.2.4.1, indicar uma 

modalidade de pagamento subsidiária para 
recebimento dos seus respectivos Créditos 
Quirografários acima de R$12.000,00 (doze 
mil Reais), caso os Recursos Destinados a 

Créditos Quirografários acima de 
R$12.000,00 não sejam suficientes para o 
pagamento dos seus respectivos Créditos 

Quirografários, conforme previsto na 
Cláusula 6.2.4.3, sob pena de serem pagos 
nos termos da Modalidade de Pagamento 

Geral prevista na Cláusula 6.2.11. 

Opção de Reestruturação I 
(6.2.5) 

Os Credores Quirografários 
poderão optar 

por 
receber o pagamento do 
respectivo Saldo Créditos 
Quirografários Opção I – 

Pós 
Leilão Reverso nos termos e 

condições previstos nesta 
cláusula. 

Escolha da 
Opção 
(6.2.5.1) 

Os Credores Quirografários poderão 
manifestar seu interesse em participar da 

Opção de Reestruturação I, 
independentemente de assumirem o 

Compromisso de Não Litigar previsto na 
Cláusula 11.3, em até 30 (trinta) dias 
contados da Data de Homologação, 
mediante envio do termo de adesão 

constante no Anexo 6.2.5.1. 

Deságio 
(6.2.5.2) 

Os Saldos Créditos Quirografários Opção I – 
Pós Leilão Reverso a serem reestruturados 

nos termos desta Cláusula 6.2.5 serão 
reduzidos no percentual de 70% (setenta por 

cento). O deságio será aplicado 
primeiramente aos juros que forem devidos 
e a serem pagos e, posteriormente, à parcela 

do principal. 

Pagamento 
do Principal 

(6.2.5.3) 

O valor do principal, após o deságio previsto 
na cláusula 6.2.5.2, será amortizado em 

apenas uma parcela (bullet), no último Dia 
Útil do mês de janeiro de 2039. 

Juros/Correç
ão 

(6.2.5.4) 

(i) Créditos Quirografários em Real: o valor 
do principal, após o deságio, será corrigido 

pelo índice TR ao ano, desde a data da 
Aprovação do Plano até a data do efetivo 

pagamento. 
(ii) Créditos Quirografários em Dólar: não 
haverá incidência de juros sobre o valor do 

principal, após o deságio previsto na 
Cláusula 6.2.5.2 acima. 

Opção de 
Pré-

Pagamento 
(6.2.5.5) 

A Americanas terá a opção de, a seu 
exclusivo critério, a qualquer tempo, e desde 
que as Debêntures Americanas tenham sido 

integralmente quitadas, quitar integral ou 
parcialmente, de forma antecipada, os 

valores devidos na forma desta Cláusula 
6.2.5, por meio do pagamento do valor 



 

  

presente (ou parte dele) do principal, após 
deságio, e juros incorridos até a data de 

exercício da opção. 

No caso de pré-pagamento de eventual 
Saldo Créditos Quirografários Opção I – pós 

Leilão Reverso em Dólar, será aplicado ao 
respectivo Crédito Quirografário o mesmo 
desconto percentual sobre o valor de face 

resultante da fórmula constante da Cláusula 
6.2.5.5 acima para o Saldo Créditos 

Quirografários Opção I – Pós Leilão 
Reverso em Real. (6.2.5.6) 

Opção de Reestruturação II 
(6.2.6) 

Os Credores Financeiros 
que assumirem 

e estiverem adimplentes 
com seu Compromisso de 

Não Litigar previsto na 
Cláusula 11.3 poderão optar 
expressamente por receber 

o pagamento do 
respectivo Saldo Créditos 
Quirografários Opção II – 

Pós Leilão Reverso nos 
termos e condições 

previstos nesta Cláusula 

Pagamento 
Credores 
(6.2.6.1) 

Os Credores Quirografários Opção II que 
escolherem tempestivamente a opção de 
pagamento prevista na Cláusula 6.2.6 e 

cumprirem com os requisitos nela descritos 
receberão o pagamento do respectivo Saldo 

Créditos Quirografários Opção II – Pós 
Leilão Reverso mediante a entrega de pacote 

composto por: 

(a) Novas Ações Capitalização de Créditos a 
serem emitidas no contexto do Aumento de 

Capital Reestruturação (Cláusulas 4.1.2 e 
5.1); 

(b) Debêntures Americanas (Cláusula 
6.2.6.3), sendo  

(b.1) Debêntures Americanas – Série 
Simples (Cláusulas 6.2.6.3.1 e 6.2.6.3.3, 

conforme aplicável); e  
(b.2) Debêntures Americanas – Série 

Prioritária, (Cláusulas 6.2.6.3.2 e 6.2.6.3.4, 
conforme aplicável); 

(c) pagamento em dinheiro correspondente 
à parcela de Recompra Créditos 

Quirografários, nos termos e condições 
previstos nas Cláusulas 6.2.6.4 e 6.2.6.6. 

Período de 
Bloqueio 
Credores 

Entrantes na 
Americanas 

(6.2.6.2) 

Ao escolherem a opção de pagamento 
prevista na Cláusula 6.2.6, os Credores 

Quirografários Opção II concordam e se 
obrigam a aderir ao acordo de lock-up para 
alienação das Novas Ações Capitalização de 
Créditos e Bônus de Subscrição na forma do 
Anexo 6.2.6.2 ao presente Plano (“Acordo de 
Lock-Up Credores”), cuja eficácia iniciará 

imediatamente após a conclusão do 
Aumento de Capital Reestruturação e 

entrega das Novas Ações Capitalização de 
Créditos e respectivos Bônus de Subscrição 

aos Credores Entrantes na Americanas. 

Debêntures 
Americanas 

(6.2.6.3) 

Na Data de Fechamento – Opção 
Reestruturação II, a Americanas realizará a 

emissão das Debêntures Americanas no 
valor total de R$ 1.875.000.000,00 (um bilhão, 

oitocentos e setenta e cinco milhões de 
Reais) ou no valor total do Saldo Créditos 

Quirografários Opção II – Pós Capitalização 
de Créditos, o que for menor (“Valor Total 

da Emissão”), na forma da minuta da 
Escritura Debêntures Americanas (Anexo 

6.2.6.3), para pagamento, de forma pro rata, 



 

  

de parte do Saldo Créditos Quirografários 
Opção II – Pós Capitalização de Créditos de 

titularidade de cada Credor Quirografário 
Opção II. As Debêntures Americanas serão 
emitidas em até 4 (quatro) séries, sendo 2 

(duas) Séries Simples (em Real e em Dólar) 
e 2 (duas) Séries Prioritárias (em Real e em 

Dólar). 

Recompra de 
Créditos 

Quirografário
s 

(6.2.6.4)  

Até a Data de Fechamento – Opção 
Reestruturação 

II, a Americanas utilizará o montante total 
de até R$ 6.700.000.000,00 (seis bilhões e 

setecentos milhões de Reais), o qual deverá 
ser corrigido pela variação acumulada 
(desde que positiva) do IPCA entre a 

Aprovação do 
Plano e a data da recompra de créditos aqui 
prevista, acrescido de eventual Saldo Leilão 

Reverso Não Utilizado, e de toda forma 
sujeito aos ajustes conforme fórmula 

descrita na Cláusula 6.2.6.6 (“Recursos 
Destinados à 

Recompra”), para realizar o pagamento do 
Saldo Remanescente Créditos 

Quirografários Opção II de acordo comas 
fórmulas detalhadas nesta cláusula. 

Credores Financeiros 
Litigantes Com Valores 

Retidos ou Compensados 
(6.2.7) 

Escolha da 
Opção 
(6.2.7.1) 

Os Credores Financeiros Litigantes Com 
Valores Retidos ou Compensados que 

tiverem interesse em participar da Opção de 
Reestruturação – Créditos Retidos ou 
Compensados deverão enviar para a 

Americanas após a Aprovação do Plano, mas 
não em prazo superior a 30 (trinta) dias 

contados da Data de Homologação, o termo 
de adesão constante do Anexo 6.2.7.1. 

Linha de 
Crédito 
(6.2.7.2) 

Valor  
(6.2.7.2.1) 

O valor da linha de 
crédito rotativa será 
equivalente ao total 
do Valor Retido ou 

Compensado do 
respectivo Credor 

Financeiro Litigante 
Com Valores Retidos 
ou Compensados. O 

valor da linha de 
crédito não 

compreenderá o 
montante que tenha 

sido objeto de 
Compensação 

Derivativos pelo 
respectivo Credor 

Financeiro Litigante 
Com Valores Retidos 

ou Compensados; 



 

  

Vigência 
(6.2.7.2.2) 

No mínimo, 3 (três) 
anos, com início de 

vigência após o 
implemento das 

condições previstas 
na Cláusula 6.2.7.3, 

observadas as 
condições dispostas 
no instrumento de 

Linha de Crédito a ser 
acordado entre as 

partes e a não 
ocorrência das 

condições resolutivas 
da Cláusula 9.1; 

Remuneração 
(6.2.7.2.3) 

Taxa anual de 100% 
do CDI, acrescida de 
1,70% (um inteiro e 
setenta centésimos 

por cento). 

Credores Fornecedores com 
Créditos Quirografários 
acima de R$ 12.000,00 

(6.2.8) 

Os Credores Fornecedores detentores de Créditos 
Quirografários acima de R$ 12.000,00 (doze mil Reais) que 

não optarem por receber o pagamento de seus Créditos 
Quirografários de forma diversa, desde que adimplentes 
com o Compromisso de Não Litigar, serão pagos, após a 

aplicação de deságio de 50% (cinquenta por cento) sobre o 
valor total de seus Créditos Quirografários, conforme 

descrito a seguir: 

(a) Parcelas: 

Amortização do saldo remanescente do 
principal, após a aplicação do deságio 

previsto na Cláusula 6.2.8, em 48 (quarenta e 
oito) parcelas mensais, iguais e sucessivas, 

vencendo-se a primeira no último Dia Útil do 
mês subsequente à data do encerramento do 

prazo de Escolha da Opção previsto na 
Cláusula 6.2.8 (c), e as demais no mesmo dia 

dos meses subsequentes; 

(b) Correção: 

O valor do saldo remanescente do principal, 
após a aplicação do deságio previsto na 
Cláusula 6.2.8, será corrigido, na menor 
periodicidade permitida por Lei, pela 

variação acumulada (desde que positiva) do 
IPCA, desde a Data de Homologação até a 

data do efetivo pagamento; e 

(c) Escolha 
da Opção: 

Os Credores Fornecedores poderão 
manifestar seu interesse em ter seus 

Créditos Quirografários restruturados nos da 
Cláusula 6.2.8 acima, em até 30 (trinta) dias 

contados da Data de Homologação, 
mediante o envio para a Americanas, nos 
termos da Cláusula 12.10 abaixo, do termo 

de adesão constante do Anexo 6.2.8, 
observado o disposto na Cláusula 6.2.11. 

Credores Fornecedores 
Colaboradores 

(6.2.9) 

Condições 
para 

Pagamento  
(6.2.9.1) 

Os Credores Fornecedores Colaboradores 
que desejarem receber seus Créditos 

Quirografários nos termos previstos nesta 
Cláusula deverão:  

(i) retornar, até a data de Aprovação do 
Plano, o fornecimento regular para o Grupo 
Americanas de produtos para revenda, não 



 

  

financeiros, conforme aplicável, nos 
volumes, qualidade, sortimento, prazo de 

entrega e condições previamente acordados 
entre a Companhia e o respectivo Credor 

Fornecedor Colaborador;  
(ii) retornar, até a data de Aprovação do 

Plano, outras negociações acessórias, tais 
como verbas, Americanas Ads e bônus, de 
forma a permitir o reestabelecimento das 

margens combinadas entre a Companhia e o 
respectivo Credor Fornecedor Colaborador;  

(iii) conceder, imediatamente após o 
recebimento de sua parcela dos Recursos 
Destinados aos Credores Fornecedores 

Colaboradores, em relação ao seus 
respectivos Créditos Quirografários, a 

extensão de prazo de pagamento para o 
Grupo Americanas para o prazo usualmente 
praticado durante o ano de 2022 ou superior, 

de forma continuada durante o período 
mínimo de 12 (doze) meses, prorrogáveis 

automaticamente por igual período; e  
(iv) cumprir com o Compromisso de Não 

Litigar previsto na Cláusula 11.3. 

Escolha da 
Forma de 

Pagamento  
(6.2.9.2) 

Os Credores Fornecedores Colaboradores 
deverão estar sempre adimplentes com as 
Condições para Pagamento descritas na 

Cláusula 6.2.9.1, bem como assinar e enviar 
para as Recuperandas, em até 15 (quinze) 
dias contados da Data de Homologação, o 
termo de adesão para Credor Fornecedor 
Colaborador constante do Anexo 6.2.9.2, 

indicando expressamente a forma de 
pagamento escolhida. 

Ordem de 
Prioridade  

(6.2.9.3) 

(i) Prioridade I: Os Credores Fornecedores 
Colaboradores titulares de Créditos 
Quirografários no valor de até R$ 

1.000.000,00 (um milhão de Reais) serão 
integralmente pagos, em parcela única, sem 

deságio e sem correção, em até 30 (trinta) 
dias contados da Data de Homologação 

("Opção Prioridade I”). Os Credores 
Fornecedores Colaboradores detentores de 

Créditos Quirografários acima de R$ 
1.000.000,00 (um milhão de Reais) também 
poderão optar por receber o pagamento do 

valor total de R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
Reais) nos termos desta Opção Prioridade I, 
sendo certo que, neste caso, renunciam ao 
direito de receber o pagamento do valor de 
seu Crédito Quirografário que exceder R$ 

1.000.000,00 (um milhão de Reais) e 
outorgam quitação às Recuperandas, no 

mesmo momento da realização da opção. 

(ii) Prioridade II: Após o pagamento da 
totalidade dos Créditos Quirografários dos 
Credores Fornecedores Colaboradores que 

optarem pela Opção Prioridade I, a 
Americanas destinará o saldo remanescente 

dos Recursos Destinados aos Credores 
Fornecedores Colaboradores e de Valores 



 

  

para Compensação, para pagamento, de 
forma pro rata, dos Créditos Quirografários 
de titularidade dos Credores Fornecedores 

Colaboradores cujas mercadorias 
representem, individualmente, 0,30% (zero 
vírgula três por cento) ou mais do volume 
total de vendas do Grupo Americanas no 
período de 1 de outubro de 2022 até 30 de 

setembro de 2023 (“Opção Prioridade II”). 
O pagamento será realizado de forma pro 
rata, em parcela única, sem deságio e sem 

correção, em até 30 (trinta) dias contados da 
Data de Homologação. 

(iii) Prioridade III: Após o pagamento da 
totalidade dos Créditos Quirografários dos 
Credores Fornecedores Colaboradores que 

optarem pela Opção Prioridade I e pela 
Opção Prioridade II, a Americanas destinará 

o saldo remanescente dos Recursos 
Destinados aos Credores Fornecedores 

Colaboradores e de Valores para 
Compensação, para pagamento, de forma 
pro rata, dos Créditos Quirografários de 
titularidade dos Credores Fornecedores 
Colaboradores que escolherem Opção 
Prioridade III ou não forem pagos nos 
termos da Opção Prioridade I e Opção 

Prioridade II ("Opção Prioridade III”). O 
pagamento da Opção Prioridade III será 
realizado de forma pro rata, em parcela 

única, sem deságio e sem correção, em até 
30 (trinta) dias contados da Data de 

Homologação. 

Insuficiência 
de Recursos 

(6.2.9.4) 

Caso os Recursos Destinados aos Credores 
Fornecedores Colaboradores não sejam 

suficientes para o pagamento integral dos 
Créditos Quirografários dos Credores 

Fornecedores Colaboradores nos termos da 
Opção Prioridade III, a Americanas 

disponibilizará o montante adicional de até 
R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de 

Reais) (“Valor Adicional”) para pagamento 
dos Créditos Quirografários do respectivo 

Credor Fornecedor Colaborador que 
remanescerem após o pagamento da Opção 

Prioridade III, em 60 (sessenta) parcelas 
mensais escalonadas, com o primeiro 
pagamento em até 60 (sessenta) dias 

contados da Data de Homologação, sendo 
que as primeiras 48 (quarenta e oito) 

parcelas a serem pagas devem equivaler, no 
total, a 50% (cinquenta por cento) dos 
Créditos Quirografários do respectivo 
Credor Fornecedor Colaborador que 

remanescerem após o pagamento da Opção 
Prioridade III. O saldo remanescente após o 
pagamento das 48 (quarenta e oito) parcelas 

iniciais será pago nas últimas 12 (doze) 
parcelas até o esgotamento do Valor 

Adicional. 



 

  

Credores Fornecedores de 
Tecnologia 

(6.2.10) 

A Americanas disponibilizará o montante total de R$ 
100.000.000,00 (cem milhões de Reais) (“Recursos 

Destinados aos Credores Fornecedores de Tecnologia”) 
para o pagamento dos Créditos Quirografários dos 

Credores Fornecedores de Tecnologia, de forma pro rata, 
em parcela única, e sem correção, em até 45 (quarenta e 

cinco) dias contados da Data de Homologação, observado 
o disposto nas Cláusulas 6.2.10.1 a 6.2.10.4. 

Modalidade de Pagamento 
Geral  

(6.2.11) 

(a) Deságio: 

80% (oitenta por cento), aplicado 
primeiramente aos juros que forem devidos 
e a serem pagos, e, apenas, posteriormente, 

à parcela do principal. 

(b) 
Pagamento 

do Principal:  

O valor do principal do saldo remanescente 
dos Créditos Quirografários, após o deságio, 

será amortizado em apenas uma parcela 
(bullet), no mês de janeiro de 2044; 

(c) 
Juros/Correç

ão:  

 
(i) Caso o Credor Quirografários seja titular 
de Créditos Quirografários em Real, o valor 

do principal do respectivo saldo 
remanescente dos respectivos Créditos 

Quirografários, após o deságio, será 
corrigido pelo índice TR ao ano, desde a 
data da Aprovação do Plano até a data do 

efetivo pagamento, ou,  

(ii) caso o Credor Quirografário seja titular 
de Créditos Quirografários em Real, não 

haverá incidência de juros sobre o valor do 
principal do respectivo saldo remanescente 

dos respectivos Créditos Quirografários, 
após o deságio. 

(d) Opção de 
Pré-

Pagamento: 

A Americanas terá a opção de, a seu 
exclusivo critério, a qualquer tempo, e desde 
que as Debêntures Americanas tenham sido 

integralmente quitadas, quitar integral ou 
parcialmente, de forma antecipada, os 

valores devidos na forma desta Cláusula, por 
meio do pagamento do valor presente (ou 
parte dele) do principal, após deságio, e 

juros incorridos até a data de exercício da 
opção. 

(e) Pré-
Pagamento 
de Créditos 
em Dólar: 

(e) No caso de pré-pagamento de Créditos 
Quirografários em Dólar, será aplicado ao 
respectivo Crédito Quirografário o mesmo 
desconto percentual resultante da fórmula 

constante do item (d) sobre o valor presente 
(ou parte dele) do principal dos seus 

Créditos Quirografários em Dólar, após 
deságio, e juros incorridos até a data de 

exercício da opção. 

Créditos Intercompany e 
Créditos Acionistas de 

Referência 
(6.2.12) 

Não poderão participar do Leilão Reverso e serão quitados, 
após aplicação de deságio de 80% (oitenta por cento), em 
apenas uma parcela (bullet) em 2044, após o término do 

pagamento dos Créditos Quirografários previsto na 
Cláusula 6.2.11, sendo certo que as Recuperandas poderão, 

a seu exclusivo critério, quitar os referidos Créditos 
Intercompany e Créditos Acionistas de Referência 

mediante formas alternativas de extinção e/ou pagamento, 
inclusive, mas não se limitando, ao encontro de contas na 
forma da Lei, desde que, nesta hipótese, todo e qualquer 



 

  

pagamento seja subordinado ao pagamento das Debêntures 
Americanas. 

Credores Stock Option 
(6.2.13) 

(a) Deságio: 93% (noventa e três por cento); 

(b) 
Pagamento 

do Principal: 

Será amortizado em apenas uma parcela 
(bullet), 30 (trinta) dias após o envio pelo 
respectivo Credor Stock Options para a 

Companhia das informações de pagamento, 
nos termos da Cláusula 12.10, o que somente 
poderá ser realizado após o reconhecimento 

do respectivo Crédito Quirografário por 
decisão judicial transitada em julgado, ou 
acordo entre as partes, homologado pelo 

Juízo da Recuperação Judicial; 

(c) Correção: 

O valor do principal do saldo remanescente 
dos Créditos Quirografários dos Credores 

Stock Options, após o deságio, será 
corrigido pelo índice TR ao ano, desde a 
data de Aprovação do Plano até a data do 

efetivo pagamento. 

Créditos Ilíquidos 
(6.3) 

Os Créditos Ilíquidos se sujeitam integralmente aos termos e condições deste Plano e aos 
efeitos da Recuperação Judicial. Uma vez materializados e reconhecidos por decisão 

judicial ou arbitral que os tornem líquidos, transitada em julgado, ou por acordo entre as 
partes, os Créditos Ilíquidos serão pagos na forma prevista na Cláusula 6.2.11, exceto 

quando se tratar de (i) Créditos Pós-Cautelar e Pré-Pedido, (ii) Créditos Trabalhistas, (iii) 
Créditos ME e EPP, ou (iv) quando disposto de forma distinta neste Plano. 

Créditos 
Retardatários 

(6.4) 

Na hipótese de reconhecimento de Créditos Concursais por decisão judicial ou arbitral, 
transitada em julgado, ou acordo entre as partes, posteriormente à data de apresentação 

do Plano ao Juízo da Recuperação Judicial, serão eles considerados “Créditos 
Retardatários” e deverão ser pagos de acordo com a classificação e critérios estabelecidos 

neste Plano para a classe na qual os Créditos Retardatários em questão devam ser 
habilitados e incluídos, sendo certo que, na hipótese de os Créditos Retardatários 

envolverem Créditos Quirografários, seus respectivos pagamentos deverão ser realizados 
na forma prevista na Cláusula 6.2.11, exceto quando se tratar de (i) Créditos Pós-Cautelar 
e Pré-Pedido, (ii) Créditos Trabalhistas, (iii) Créditos ME e EPP, ou (iv) quando disposto 

de forma distinta neste Plano. 

Modificação do 
Valor de Créditos 

(6.5) 

Na hipótese de modificação do valor de qualquer dos Créditos já reconhecidos e 
inseridos na Relação de Credores – 

Pagamentos, por decisão judicial ou arbitral, transitada em julgado, o valor alterado do 
respectivo Crédito deverá ser pago nos termos previstos neste Plano, sendo certo que, 

caso determinado Crédito Quirografário tenha sido majorado em relação ao valor listado 
na Relação de Credores – Pagamento, a parcela majorada do Crédito Quirografário em 

questão (“Parcela Majorada de Créditos Quirografários”) deverá ser paga nos termos da 
Cláusula 6.2.11, salvo se a Parcela Majorada de Créditos Quirografários decorrer de 

acordo ou transação entre as Recuperandas e o Credor Quirografário, hipótese em que a 
Parcela Majorada de Créditos Quirografários deverá ser paga de acordo com a Opção de 

Pagamento escolhida pelo respectivo Credor Quirografário. 

Reclassificação de 
Créditos 

(6.6) 

Caso, por decisão judicial ou arbitral, transitada em julgado, ou acordo entre as partes, 
seja determinada a reclassificação de qualquer dos Créditos para Créditos Quirografários 

(“Créditos Reclassificados”), o Crédito Reclassificado deverá ser pago nos termos e 
condições previstos na Cláusula 6.2.11. 



 

  

 

Opção de 
Pagamento – 

Mercado de Capitais 
(6.7) 

Cada Credor Financeiro que seja titular de Créditos Financeiros Mercado de Capitais 
poderá realizar a sua escolha 

da opção de pagamento, nos termos das Cláusulas 6.2.2, 6.2.4, 6.2.5, 6.2.6 ou 6.2.7, caso 
aplicável, de maneira individual e independente, de forma direta ou por meio de um 

representante, ainda que seu Crédito tenha sido listado na Relação de Credores sob nome 
do respectivo Agente Fiduciário/Trustee/Securitizadora, , desde que tal Credor 
Financeiro comunique e indique expressa e previamente ao respectivo Agente 

Fiduciário/Trustee/Securitizadora, conforme aplicável, seu interesse em realizar tal 
escolha de pagamento de forma individual. Para fins de clareza, a escolha da opção de 

pagamento nos termos previstos nesta Cláusula 6.7 vinculará apenas os valores dos 
Créditos Financeiros Mercado de Capitais de titularidade do respectivo Credor Financeiro, 
sendo certo que a escolha de determinada opção por tal Credor Financeiro na forma desta 

Cláusula 6.7 não impedirá sua participação no Leilão Reverso previsto na Cláusula 6.2.2. 

 

 

5 DO CUMPRIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
HOMOLOGADO 

 

141. Conforme j á  menc ionado em momento anter ior  ao  presente  re la tór io ,  

es te  Ju ízo  homologou  o  p lano  de  recuperação jud ic ia l  conso l idado do  Grupo 

Amer icanas ,  concedendo a  recuperação  jud ic i a l  nos  termos  do  ar t .  58  da  l e i  

n º  11 .101/2005  nos  te rmos  da  r .  dec i são  de  id .  103114214 .  

 

142 .  À v i s ta  d i s to ,  observando -se  os  prazos  e  cond ições  es t ipu lados ,  es ta  

A . J .  prontamente  env iou  e -mai l  às  Recuperandas  requerendo a  d i sc r iminação 

das  opções  de  pagamento  forma l i zadas  pe los  c redores  para  o  receb imento  de  

seu  c réd i to ,  bem como,  o  env io  dos  respect ivos  comprovantes  de  pagamento ,  

notadamente  ao  se  cons iderar  o  pr azo  de  30  d i as  contados  da  da ta  da  

homologação  es t ipu lado para  pagamento  da s  c l asses  I  e  IV (c l áusu la  6 .1 )  e  

de terminados  c redores  qu i rografár ios  que  formal i zassem opções  de  

pagamento  espec í f i cas  que  cont inham o refer ido  prazo .   

 

143 .  Em resposta  env iada  no  d ia  17/05/2024 ,  a s  Recuperandas  apresentaram 

quadro consol i dado dos  pagamentos  efe t ivados ,  forneceram p lan i lha  

contendo a  ind icação  dos  c redores  que j á  hav iam receb ido  va lores ,  a lém de 

aprox imadamente  41 .500 (quarenta  e  um mi l  e  qu inhentos )  comprovantes  de  

pagamento ,  que  ins t ru í r am o  15º  RMA.  

 



 

  

144 .  Em segu imento  aos  dados  de  cumpr imento  do PRJ ,  a s  Recuperandas  

apresentaram para  es ta  A . J .  em 20/06/2025 ,  o  quadro consol idado dos  

pagamentos  efe t ivados ,  em consonânc ia  com a tua l i zação  efe t ivada  para  o  mês  

de  junho de  2025 ,  co lac ionado aba ixo ,  bem como novos  comprovantes  dos  

pagamentos  rea l i zados  no  refer ido  mês ,  ora  em anexo.  (Doc.  Nº 01)  

 

145 .  Em complemento ,  cumpre  in formar  que ,  após  requer imento  des ta  

Admini s t ração  Jud ic i a l ,  o  Grupo Amer icanas  apresentou  p lan i lha  in formando 

os  c redores  fornecedores  tecno log ia ,  para  f ins  de  comprovação  do  ra te io  

proporc iona l  de  R$  100 .000 .000 ,00  (cem mi lhões  de  Rea i s )  prev i s to  na  

c l áusu la  6 .2 .10 :   

CREDORES FORNECEDORES DE 
TECNOLOGIA 

CNPJ/CPF 
VALOR 

LISTADO (R$) 

PERCENTUAL 
PAGAMENTO À 

VISTA 

PARCELA 
PAGAMENTO 
À VISTA (R$) 

AKAMAI TECNOLOGIAS E SERVICOS DO 
BRASIL LTDA 

13718756000112 3.941.169,69 30,1285% 1.187.417,27 

AUTTAR HUT PROCESSAMENTO DE 
DADOS LTDA 

8761067000150 900.271,63 30,1285% 271.238,79 

AWIN VEICULACAO DE PUBLICIDADE NA 
INTERNET LTDA. 

14182871000188 26.281.837,94 30,1285% 7.918.336,62 

CLARO S.A. 40432544000147 11.027.366,37 30,1285% 3.322.385,56 

EDITORA GLOBO S/A 4067191000160 1.240.139,20 30,1285% 373.635,96 

EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICACOES 
SA 

9132659000176 635.919,03 30,1285% 191.593,18 

FACEBOOK SERVICOS ONLINE DO 
BRASIL LTDA 

13347016000117 19.029.806,48 30,1285% 5.733.404,72 

GLOBO COMUNICACOES E 
PARTICIPACOES S.A. 

27865757000102 14.275.181,50 30,1285% 4.300.905,16 

GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA. 6990590000123 176.710.946,48 30,1285% 53.240.445,45 

GOOGLE CLOUD BRASIL COMPUTACAO E 
SERVICOS DE DADOS LTDA. 

25012398000107 3.635.126,87 30,1285% 1.095.211,01 

HITSS DO BRASIL SERVICOS 
TECNOLOGICOS LTDA. 

11168199000188 4.381.117,52 30,1285% 1.319.967,17 



 

  

IPE PUBLICIDADE PROMOCAO E 
MARKETING LTDA 

15424453000112 290.363,80 30,1285% 87.482,40 

KYNDRYL BRASIL SERVICOS LTDA. 40504325000126 16.961.343,36 30,1285% 5.110.206,78 

LINKEDIN REPRESENTACOES DO BRASIL 
LTDA. 

13638767000192 437.395,16 30,1285% 131.780,82 

LINX SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA 54517628000198 3.002.991,51 30,1285% 904.757,79 

MICROSOFT DO BRASIL IMPORTACAO E 
COMERCIO DE SOFTWARE E VIDEO 
GAMES LTDA 

4712500000107 350.497,72 30,1285% 105.599,88 

MICROSOFT INFORMATICA LTDA. 60316817000103 1.955.867,84 30,1285% 589.274,62 

PAGAR.ME PAGAMENTOS S.A. 18727053000174 410.429,41 30,1285% 123.656,43 

SAP BRASIL LTDA 74544297000192 6.174.468,41 30,1285% 1.860.277,79 

SCALA DATA CENTERS S.A. 34562112000158 1.851.268,93 30,1285% 557.760,48 

SOLO NETWORK BRASIL LTDA 258246000168 22.994.740,93 30,1285% 6.927.981,96 

TELEFONICA BRASIL S.A. 2558157000162 12.717.090,57 30,1285% 3.831.474,96 

TELMEX DO BRASIL S/A 2667694000140 659.422,25 30,1285% 198.674,36 

TWITTER BRASIL REDE DE INFORMACAO 
LTDA 

16954565000148 1.646.513,40 30,1285% 496.070,61 

LINKEDIN REPRESENTACOES DO BRASIL 
LTDA. 

13442784000150 399.820,88 30,1285% 120.460,23 

TOTAL - 331.911.096,88 30,1285% 100.000.000,00 

     
(*) O valor informado está sujeito a retenções de 
impostos     
     

146 .  Ademais ,  r eg i s t re - se  que  es ta  A . J .  t ambém d i l igenc iou  junto  as  

Recuperandas  a  r e l ação  de  credores  qu i rogra fár ios  que  formal i zaram renúncia  

ao  receb imento  das  Novas  Ações  Cap i ta l i zação  de  Créd i tos  a  se rem emi t idas  

no  contexto  do  Aumento  de  Cap i ta l  Rees t ru turação  p rev i s to  nas  C láusu las  

4 .1 .2  e  5 .1  do  PRJ ,  conforme proced imento  ind icado pe las  Recuperandas  em 

sua  mani fes tação de  id .  122754509 ,  havendo s ido  apresentado pe las  mesmas  

o  quadro  s inót i co  aba ixo :  



 

  

 

147. Por  seu  turno ,  conforme informado em momento  anter ior  do pre sente  

re l a tór io ,  o  Grupo Amer icana s  d ivu lgou ,  em 30/07/2024 ,  comunicado ao  

mercado em que  informou:  ( i )  a  quant idade  de  novas  ações  ord inár i as  (“Novas  

Ações” )  e  dos  bônus  de  subscr i ção  correspondentes  (os  qua i s  j á  podem ser  

v isua l i zados  desde 26  de  ju lho  de  2024) ;  ( i i )  a  quant idade  das  Debêntures  

Amer icanas  Pr ivadas  de  emissão  da  Companhia ;  e  ( i i i )  os  va lor es  de  Recompra  

Créd i tos  Quirografá r ios ,  c red i tados  a  cada  um dos  credores  f inance i ros  que 

optaram pe la  Opção  de  Rees t ru turação  I ,  a l ém de  te r  ind icado as  

un idades/va lores  das  contrapar t idas  receb idas  pe los  Credores  Quirografá r ios  

Opção  II  por  emissão ,  tudo  conforme d i scr iminado “Anexo I”  do  re fer ido 

comunicado (Doc.  Nº 02) .   

 

148 .  Esta  A. J .  co lac iona  aba ixo  os  do is  anexos  remanescentes ,  apresentados  

no  Comunicado ao  Mercado  em ques tão :   

 



 

  

 

 

 

 

149 .  Sob es ta  per spect iva ,  a s  Recuperandas  apresentaram para  a  

Admini s t ração  Jud ic i a l  p lan i lha  d i scr iminando os  pagamentos  rea l i zados  no  

contex to  do  l e i l ão  reverso  e  respect ivos  comprovantes ,  va lendo reg i s t r ar  os  

comprovantes  foram segregados  na  p l an i lha  com as  s ig l as  “Tesourar i a” ,  

Câmbio”  e  “B3” ,  para  ind icar  os  res pect ivos  âmbi tos  em que  es tes  pagamentos  

foram rea l i zados ,  os  qua i s  ins t ru í r am o  18º  RMA.   

 



 

  

 

150 .  Em complemento ,  t ambém fo i  apresentado,  no  contex to  das  

informações  d ivu lgadas  ao  mercado em 30/07/2024  (ac ima menc ionado)  e  

para  f ins  de  comprovação  dos  pagamentos  rea l i zados  em cumpr imento  a  

Opção  de  Rees t ru turação  II  (c l áusu la  6 .2 .6  do PRJ ) ,  p lan i lha  contendo a  

d i s t r ibu ição  de  ações ,  plan i lha  da  d i s t r ibu ição de  debêntures  e  p lan i lha  dos  

pagamentos  de  recompra  dos  c réd i tos  qu i rografár ios  (c láusu la  6 .6 .6 .4 )  e  

r espec t ivos  comprovantes  de  pagamento ,  os  qua i s  ins t ru í r am o  18º  RMA.  

 

151. Ante  ao  grande vo lume de  informações  que es tão  sendo depuradas  para  

f ins  de  acompanhamento  do cumpr imento  do  p lano de  recuperação jud ic i a l  

homologado ,  as  qua i s  são  env iadas  mensa lmente ,  cumpr e  reg i s t r ar  que  os  

pagamentos  e  as  informações  apresentadas  es tão  sendo ob je to  de  ver i f i cação 

por  par te  des ta  A. J . ,  o  que será  opor tunamente  apresentado  nos  au tos  do  

presente  inc idente ,  no  decorrer  da  f ase  de  cumpr imento  do  PRJ .  

 

6 INFORMAÇÕES SOBRE AS ATIVIDADES DAS RECUPERANDAS 
 

 

152.  Buscando  ins t ru i r  o  presente  re l a tór io  mensa l  e  se  a tua l i za r  com re l ação  

às  a t iv idades  das  Recuperandas ,  de  modo a  ver i f i ca r  sua  operac iona l idade ,  a  

equ ipe  da  A. J .  formulou  a lguns  ques t ionamentos  às  Re cuperandas  em re l ação 

ao  mês  de  junho/2025 ,  t endo s ido  apresentadas  as  segu in tes  respos tas  (Doc.  

nº  03) :   

 
a) Qual o número de contratados (pessoa jurídica ou pessoa física) sem 
vínculo de emprego (fechamento no último dia do mês anterior)?  

 

RESPOSTA:  A Recuperanda contratou 114  Pessoas  Jur ídicas  que,  por  sua 
vez ,  d isponibi l izaram 1 . 333  colaboradores  para  as  a t iv idades 
operacionais  (especi f icamente,  operações  de  dis t r ibuição,  logíst ica  dos  
centros  de  dist r ibuição,  e  operação de lo jas  f í s icas ,  l impeza,  man utenção 
e  segurança)  re ferente  ao mês de Junho/25.  
 
b) Favor informar se as recuperandas estão pagando em dia as obrigações 
recorrentes que se venceram no último mês ( incluindo salários, fornecedores, 
alugueres, etc) e se terão condições de manter o pagamento  de tais verbas no 
curso da recuperação judicial .  



 

  

RESPOSTA: A Recuperanda informa que segue honrando suas 

obr igações  correntes  e  que  manterá  ta l  condição durante  o  curso  da  

recuperação judicia l .  

 
c) No último mês, as recuperandas al ienaram ou deram em garantia algum 
ativo não circulante? Em caso posit ivo, favor especificar o ativo e os contratos 
eventualmente vinculados.  
 

RESPOSTA:  A Recuperanda informa que houve,  a té  o  mês de Junho de 
2025,  decisão favorável  do ju ízo  do processo de  Execução Fisca l  nº  
1020192-25 .2023.8 .11 .0041 ,  do ju ízo  do processo da Anulatór ia/Caute lar  
nº  1034775-15 .2023 .8 .11 .0041 ,  do ju ízo  do processo da 
Anulatór ia/Caute lar  nº  8026864 -81 .2024 .8 .05 .0001 ,  do ju ízo  do processo 
da  Anulatór ia/Cautelar  nº  0074916 -94.2023.8 .19 .0001 ,  do ju íz o  do 
processo da  Anulatór ia/Cautelar  nº  5070154 -46 .2024.4 .02 .5101 ,  do ju ízo 
do processo da Anulatór ia/Caute lar  nº  5070154 -46 .2024 .4 .02 .5101 ,  do 
ju ízo do processo de  Execução Fiscal  nº  1036226 -75 .2023 .8 .11 .0041 ,  do 
ju ízo  do processo de  Execução Fiscal  nº  80 63604-72 .2023 .8 .05 .0001 ,  do 
ju ízo do processo de  Execução Fiscal  nº  1036377 -41 .2023 .8 .11 .0041  e  do 
ju ízo  do processo de  Execução Fiscal  nº  0090980 -82 .2023 .8 .19 .0001 ,  do 
ju ízo  do processo de  Execução Fiscal  nº  0090980 -82 .2023 .8 .19 .0001 ,  do 
ju ízo do processo  de  Execução Fiscal  nº  1036688 -32 .2023 .8 .11 .0041 ,  do 
ju ízo  do processo de  Execução Fiscal  nº  5093820 -13 .2023 .4 .02 .5101 ,  do 
ju ízo do processo de  Execução Fiscal  nº  1036687 -47 .2023 .8 .11 .0041 ,  do 
ju ízo do processo de  Execução Fiscal  nº  1036222 -38 .2023 .8 .11 .0041  ,  do 
ju ízo do processo de  Execução Fiscal  nº  1047103 -74 .2023 .8 .11 .0041  e  do 
ju ízo do processo de  Execução Fiscal  nº  1036230 -15 .2023 .8 .11 .0041 ,  do 
ju ízo do processo de  Execução Fiscal  nº  1036688 -32 .2023 .8 .11 .0041 ,  do 
ju ízo  do processo de  Execução Fiscal  nº  0000360-53 .2024 .8 .19 .0077 ,  do 
ju ízo do processo de  Execução Fiscal  nº  1036376 -56 .2023 .8 .11 .0041 ,  do 
ju ízo  do processo de  Execução Fiscal  nº ,  1038580 -73 .2023 .8 .11 .0041  com 
re lação aos  acei tes  dos  imóveis  oferec idos  em garant ia .  A Recuperanda 
informa que,  durante  o  mês de Junho,  o  processo nº  8063604 -
72 .2023 .8 .05 .0001  concluiu o  Gravame.  Anexo ao re latór io ,  está  a  
descr ição deta lhada de  todos  os  processos com decisão profer ida  e  a  
re lação de  todos os  processos  com oferec imento de garant ias .  (Doc.  Nº  
04)  
 
d) No último mês, as recuperandas real izaram alguma reestruturação 
societária? Em caso posit ivo, favor especificar.  
 
RESPOSTA:  A Recuperanda informa que não houve a l terações no 

per íodo base  deste  re latór io .  

 

e) No último mês, as recuperandas adquiriram algum bem  integrante do ativo 
não circulante? Em caso posit ivo, favor especif icar e indicar sua local ização.  
 



 

  

RESPOSTA:  A Recuperanda adquir iu  bens imobi l izados  apl icáveis  a  

operação no montante  de R$ 19 .195 .111 ,72 .  A abertura  dos  i tens estão no 

suporte .  (Doc.  nº  05)  

 

f) Algum bem integrante do ativo não circulante das Recuperandas está 

recebendo destinação diversa do objeto social  ou está sendo explorado por 

terceiros,  a t í tulo de aluguel ,  arrendamento, comodato, etc.? Em caso positivo, 

favor especificar o ativo, o usuário e a natureza da exploração.  

 

RESPOSTA:  Nenhum dos bens  integrantes  do at ivo  não c i rculante  da 

Recuperanda recebeu dest inação diversa  ou fo i  explorado por  terce iros  

durante  a  data  base  de ste  re latór io .  

 

g) Houve alguma alteração nas atividades operacionais das recuperandas no 
últ imo mês? Favor detalhar.  

 

RESPOSTA:  Não houve  a l terações  nas  at iv idades operacionais  das  

Recuperandas .  

 

h) As recuperandas obtiveram empréstimos e/ou financiamentos no últ imo 
mês para operarem suas atividades? Qual a garant ia ofertada? Qual o destino dos 
recursos tomados?  
 

RESPOSTA:  As recuperandas  não obt iveram emprést imos e/ou 
f inanciamentos  de  or igem extra  concursa l  em Junho de 2025 .  
 
i ) Houve algum incremento de receitas no últ imo mês? Em caso posit ivo, 
favor especificar.  
 
RESPOSTA:  Não houve a l teração est rutura l  que  ocasionasse incremento 

de  recei ta  no úl t imo mês.  Ocorreram a l terações  apenas  inerentes  à  

operação de  vare jo .  

 

j ) As recuperandas implementaram, no último mês, alguma polít ica de redução 
de custos e despesas e de aumento de receitas? Quais os números aproximados do 
eventual aproveitamento obtido?  
 
RESPOSTA:  As Recuperandas  estão t rabalhando constantemente para  
melhorar  sua  operação - tanto  na l inha de  melhor ia  de recei tas  
(p lanejamento,  assert iv idade de compras ,  red ução de  rupturas ,  e tc . )  
quanto  em ef ic iências  em despesas  (preços ,  quant idades ,  f requências  e  
e tc . )  
 
k) As recuperandas real izaram alguma operação “intercompany” no últ imo 
mês? Em caso positivo, favor explicar de qual tipo e qual o volume financeiro 
da(s) operação(ões) e as empresas envolvidas.  



 

  

RESPOSTA:  
 

 
 
l ) Favor informar o atual andamento do procedimento instaurado perante a 
Corte de Nova Iorque de reconhecimento de processo estrangeiro (Chapter 15),  
juntando as últimas decisões proferidas.  Favor informar se foi instaurado algum 
outro processo com tal  f inalidade em outro local.  
 
RESPOSTA:  Após audiência  rea l izada no dia  11  de ju lho de  2024  e  

apresentação de memoria is  escr i tos  pe las  Recuperandas  suje i tas  ao 

Chapter  15 ,  o  ju iz  do t r ibunal  de  fa lências  do Distr i to  Sul  de  Nova York,  

em 22  de ju lho de 2024 ,  concedeu o reconhecimento e  confer iu  e fe i tos  

em terr i tór io  nor te -amer icano ao Plano de  recuperação judic ia l  

homologado e  à  respect iva  decisão do juízo  da  recuperação judicia l  que 

homologou o P lano,  v inculando todo e  qualquer  credor  concursal  

res idente ,  domici l iado ou estabelec ido nos  Estados  Unidos.  A decisão 

do t r ibunal  de  fa lências  do Dist r i to  Sul  de Nova York também 

determinou o  cancelamento dos  bonds regidos  pe la  le i  de  Nova York 

após  o  pagamento dos  honorár ios  e  despesas do Indenture  Trustee .  O 

prazo para  apresentação de recursos em face  da  decisão do t r ibunal  de 

fa lências  do Distr i to  Sul  de  Nova York já  expirou e  nenhum recurso fo i  

apresentado,  a lém disso  o pagamento ao Indenture  Trustee  e  o  

cancelamento dos  Bonds já  foram f ina l izados,  garant indo a  f inal ização 

do processo.  

 

m) Favor informar se existem bens, direitos,  obrigações ou passivos das 
recuperandas em jurisdição estrangeira,  em especial  nos Estados Unidos, 
especificando-os. 
 
RESPOSTA:  Conforme consta  no QGC as recuperandas  possuem dív idas 

em Moeda Estrangeira .  Os bonds foram emit idos  nos  USA,  a lém de 

dív ida  captada em USD com subsidiár ias  entrangeiras  de  Bancos  (Itaú 

Nassau) .  

 

* Valor  da  dív ida  considera  o  va lor  informado no QGC  

 

Em re lação aos  at ivos ,  segue re lação de  contas das  recuperandas  fora  do 

Brasi l  

 



 

  

n) Favor encaminhar relação atual izada de todos os bens ou recebíveis das 
recuperandas que se encontram alienados/cedidos f iduciariamente ou constritos 
em processos judiciais,  especificando o negócio que originou tal 
garantia/constrição, o credor correspondente e o processo pertinente quando for 
o caso. 
 
RESPOSTA:  A Recuperanda informa que houve,  até  o  mês de  Junho de  
2025,  decisão favorável  do ju ízo  do processo de  Execução Fisca l  nº  
1020192-25 .2023.8 .11 .0041 ,  do ju ízo  do processo da Anulatór ia/Caute lar  
nº  1034775-15 .2023 .8 .11 .0041 ,  do ju ízo  do processo da 
Anulatór ia/Caute lar  nº  8026864 -81 .2024 .8 .05 .0001 ,  do ju ízo  do processo 
da  Anulatór ia/Cautelar  nº  0074916 -94.2023.8 .19 .000 1 ,  do ju ízo  do 
processo da  Anulatór ia/Cautelar  nº  5070154 -46 .2024.4 .02 .5101 ,  do ju ízo 
do processo da Anulatór ia/Caute lar  nº  5070154 -46 .2024 .4 .02 .5101 ,  do 
ju ízo do processo de  Execução Fiscal  nº  1036226 -75 .2023 .8 .11 .0041 ,  do 
ju ízo  do processo de  Execução Fi scal  nº  8063604 -72 .2023 .8 .05 .0001 ,  do 
ju ízo do processo de  Execução Fiscal  nº  1036377 -41 .2023 .8 .11 .0041  e  do 
ju ízo  do processo de  Execução Fiscal  nº  0090980 -82 .2023 .8 .19 .0001 ,  do 
ju ízo  do processo de  Execução Fiscal  nº  0090980 -82 .2023 .8 .19 .0001 ,  do 
ju ízo do processo de  Execução Fiscal  nº  1036688 -32 .2023 .8 .11 .0041 ,  do 
ju ízo  do processo de  Execução Fiscal  nº  5093820 -13 .2023 .4 .02 .5101 ,  do 
ju ízo do processo de  Execução Fiscal  nº  1036687 -47 .2023 .8 .11 .0041 ,  do 
ju ízo do processo de  Execução Fiscal  nº  1036222 -38 .2023 .8 .11 .0041  ,  do 
ju ízo do processo de  Execução Fiscal  nº  1047103 -74 .2023 .8 .11 .0041  e  do 
ju ízo do processo de  Execução Fiscal  nº  1036230 -15 .2023 .8 .11 .0041 ,  do 
ju ízo do processo de  Execução Fiscal  nº  1036688 -32 .2023 .8 .11 .0041 ,  do 
ju ízo  do processo de  Execuç ão Fiscal  nº  0000360 -53 .2024 .8 .19 .0077 ,  do 
ju ízo do processo de  Execução Fiscal  nº  1036376 -56 .2023 .8 .11 .0041 ,  do 
ju ízo  do processo de  Execução Fiscal  nº ,  1038580 -73 .2023 .8 .11 .0041  com 
re lação aos  acei tes  dos  imóveis  oferec idos  em garant ia .  A Recuperanda 
informa que,  durante  o  mês de Junho,  o  processo nº  8063604 -
72 .2023 .8 .05 .0001  concluiu o  Gravame.  Anexo ao re latór io ,  está  a  
descr ição deta lhada de  todos  os  processos com decisão profer ida  e  a  
re lação de  todos os  processo s  com oferec imento de garant ias .  (Doc.  Nº  
04)  
 

o) Favor encaminhar relatório processual atualizado das informações dos 
processos judiciais e administrativos (trabalhistas,  cíveis ,  f iscais ,  ambientais) das 
recuperandas em que conste sua posição no feito;  o número do processo, o nome 
da(s) parte(s) ex adversa;  o valor envolvido, indicando a expectativa de êxito da 
demanda para as recuperandas (provável,  remota ou possível);  e o prazo estimado 
para receber eventual crédito ou ter que pagar eventual débito.  
 
RESPOSTA:  A recuperanda anexou as  bases nos  documen tos suportes .  

(Doc.  Nº  06)  

 

p) Favor encaminhar relatório do passivo f iscal  das recuperandas atualizado, 
indicando os entes credores,  as dívidas fiscais inscritas em Dívida Ativa,  com 



 

  

execução em curso e aquelas que, eventualmente,  estejam com exigibi l idade 
suspensa, apresentando-se os documentos comprobatórios pertinentes e 
indicando se tais dívidas estão sendo pagas em parcelamento f iscal .  
 
RESPOSTA:  A base  com os  pass ivos f i sca is  foi  inc luída nos  anexos  deste  

re latór io .  (Doc.  Nº  07)  

 

q) Favor encaminhar relação atualizada de todos os bens imóveis,  móveis e 
intangível que integram o ativo não circulante das recuperandas,  indicando, em 
relação aos bens imóveis suas matrículas e respectivo RGI e,  quanto aos bens 
móveis,  (1) sua descrição e valor de avaliação patrimonial ;  (2) o local onde os 
mesmos se encontram alocados; (3) o contato da pessoa responsável por sua 
guarda e conservação; bem como (4) se o bem imóvel/móvel é próprio/quitado, 
se está al ienado fiduciariamente ou se é objeto de lea sing/arrendamento 
mercanti l ,  hipoteca/penhor.  
 
RESPOSTA:  A Recuperanda informa que os documentos  que respondem 
ao i tem estão no suporte  enviado .  (Doc.  Nº  08)  
 
r) Houve algum incremento de atividade no objeto social  das recuperandas no 
últ imo mês? Em caso positivo, favor especificar.  
 
RESPOSTA:  Não houve  incremento no objeto  socia l  da  Recuperanda  
durante  o  mês base  para  este  re latór io .  

 
s) Houve algum tipo de atividade que deixou de ser desenvolvida pelas 
recuperandas no último mês? Em caso posit ivo, favor especificar.  
 
RESPOSTA:   Não.  As  Recuperandas  estão desenvolvendo normalmente  
suas  at iv idades .  

 
t) Favor informar se houve alguma alteração no último mês em relação ao 

mercado em que as recuperandas atuam e em relação aos seus indicadores de 

mercado, especificando as eventuais alterações ocorridas.  

 

RESPOSTA: Sem a l terações  re levantes .  

 

u) Favor informar as principais dif iculdades encontradas para o 

desenvolvimento das atividades das recuperandas no últ imo mês.  

 

RESPOSTA: Nos úl t imos meses  as  Recuperadas estabi l izaram sua 

operação e  retomaram fornecimento com prat icamente  todos  os  

fornecedores .  

 

v) As recuperandas ou seus administradores foram condenados em sentença 

penal transitada em julgado por crime cometido em recuperação judicial  ou 



 

  

falência anteriores ou por crime contra o patrimônio, a economia popular ou a 

ordem econômica prevista na legislação vigente?  

 

RESPOSTA: Não.  As  recuperandas ou seus administ radores  não foram 

condenados em sentença  penal  t ransi tada em ju lgado por  cr ime 

comet ido em recuperação judic ia l  ou fa lência  anter iores  ou por  cr ime 

contra  o  patr imônio,  a  economia popular  ou a  ordem econômica .  

w) As recuperandas possuem mecanismos que visam garantir a mitigação de 

r isco de fraude ou de ações dolosas? Quais?  

 

RESPOSTA:  S im.  A Companhia  possui  Programa de  Integr idade,  o  Ét ica  

na  Prát ica .  O Programa Ét ica  na  Prát ica  é  baseado em nove  pi lares ,  que 

englobam processos  e  at iv idades conduzidas  por  di ferentes  áreas  da 

Companhia  e  possui  o  intui to  de prevenir ,  detectar  e  corr igi r  desv ios  à  

legis lação v igente  e  à  cul tura  é t ica .  É,  por tanto,  por  meio  da  a tuação 

conjunta  desses pi lares  que a  Companhia  conduz os  seus  negócios  com 

integr idade e  conformidad e e  prev ine  ou mit iga  os  r iscos .  Os nove  

pi lares  são:  Suporte  da  Al ta  Administ ração;  Aval iação de Riscos ;  

Def inição de  Pol í t icas ,  Regulamentos  e  Procedimentos;  Comunicação e  

Tre inamento;  Regras  de  Contratação e  Cadastro  de Fornecedores  e  

Parcei ros;  Monitoramento e  Auditor ia ;  Canal  de  Denúncias;  

Invest igações e  t rata t iva  das denúncias  confo rme matr iz  de 

consequências ;  Melhor ia  Cont ínua .  

 

x) As recuperandas possuem plano de treinamento e capacitação que visa 

reduzir o risco de ações dolosas? Quais?  

 

RESPOSTA:  S im.  A Americanas  Educa (Univers idade Corporat iva  da 

Americanas)  possui  programas de  t r e inamento especí f icos  sobre  Ét ica  e  

Conduta ,  Ant icorrupção,  Pr ivacidade de Dados,  Segurança  da 

Informação,  a lém de disponibi l izar  l ives  e  postagens v ia  Workplace  

(porta l  de  comunicação corporat iva  da  Companhia)  sobre  temas como:  

Prevenção à  Lavagem de Dinh eiro e  Financiamento ao Terror ismo;  

Funcionamento do Canal  de Denúncias ;  Divers idade e  Sustentabi l idade;  

Combate  à  Pira tar ia ,  dentre  outros  temas re levantes  para  reduzir  r iscos 

de  ações  dolosas .  

y) As recuperandas real izam auditoria em seus controles internos ? Se sim, com 

que periodicidade? 

 

RESPOSTA:  S im.  A Companhia  possui  Plano Anual  de Auditor ia  Interna,  

d iv idido em cic los  de audi tor ia ,  com reporte  anual  ao Comitê  de 

Auditor ia  Estatutár io .  



 

  

z) As recuperandas possuem controle de estoque e real iza inventário físico 

com frequência?  

 

RESPOSTA:  Sim.  A Companhia  real iza  c ic los  de  inventár io  of ic ia l  em 

suas  lo jas ,  nos  quais  pelo  menos  uma vez  por  ano  100% do estoque da 

lo ja  é  contado com o suporte  de  empresa  terce ir izada.  Além disso,  as  

lo jas  possuem autonomia para  a  rea l ização de inventár ios  rotat ivos  até  

o  l imite  de  R$ 5mi l  por  i tem sempre que ident i f icado que o estoque  

s is têmico está  divergente  do estoque f ís ico,  com o monitoramento da  

área de  Contro le  e  Prevenção de  Perdas ,  v isando ident i f icar  as  pr incipais  

causas  de perdas de  estoque e  propondo ações  mit igatór ias .  Há também 

ações  de  rotat ivos  especia is ,  em que são se lec ionados a té  50  i tens  por  

semana por  lo ja  para  contagem.  Nos Centros  de  Distr ibuição da 

plata forma digi ta l ,  são  rea l izados inventár ios  c íc l icos  co m equipe 

própr ia ,  de  modo que todas  as  ruas  se jam contadas ao longo do ano.  

Todos os  dias  a lguma rua  é  contada.  Nos Centros  de Distr ibuição da 

Plata forma Fís ica ,  a  contagem 100% do CD é  fe i ta  em f ins  de  semana 

especí f icos  (normalmente  3)  ao  longo do ano,  q uando e les  param a 

operação para  o  balanço .  

aa) As recuperandas possuem um canal de denúncias formal?  

 

RESPOSTA:  Sim.  O canal  de  denúncias  da  Companhia  e  de  suas 

contro ladas  é  o  mesmo (Disk Aler ta)  e  pode ser  acessado pe lo s i te  

ht tp ://canaldedenuncias .com.br/universoamericanas ou pe lo te le fone  

0800 282 25  50 .  O Canal  é  administ rado por  empresa  terce ir izada e  

independente .  As  s i tuações e  rec lamações  reportadas são t ratadas  de 

forma s igi losa  havendo,  em todos os  meios  de acesso,  a  opção do 

anonimato.  Todos os  envolv idos  em denúncias  têm reservados os  seus 

di re i tos  à  pr ivacidade e  conf idencia l idade,  sendo inaceitáve is  quaisquer  

formas de  coação ou reta l iação em razão de reporte  real izado de boa fé .  

A equipe  de  Invest igações  da  Compan hia  garante  que 100% das 

denúncias  se jam apuradas e  c lass i f icadas ,  ao  término da apuração,  

como:  procedentes ,  improcedentes ou inconclusivas .  As denúncias  

apuradas como procedentes  tem as punições cabíve is  apl icadas  

conforme a  matr iz  de  consequências  

 

bb) As recuperandas possuem segregação de funções em seus processos 

internos? 

 

RESPOSTA:  S im.  A Companhia  possui  est rutura  de  gestão de  ident idade 

e  segregação de  funções em seus  acessos  e  processos  internos .  

 



 

  

cc) Considerando que os índices de lucratividade medem a eficiência da 
empresa em obter lucro através de suas vendas,  sol icitamos o envio dos 
indicadores de margem bruta e margem l íquida das recuperandas do último mês.  
 
RESPOSTA: Informação disponível  na  versão apresentada no incidente  
nº  0832245-23.2023.8 .19 .0001 ,  por  so l ic i tação das  Recuperandas.  

 
dd) Considerando que os índices de estrutura de capital permitem a anál ise da 
posição de endividamento e capacidade da empresa em gerar caixa suficiente para 
saldar suas dívidas,  diante do exposto sol icitamos que a recupe randa apresente 
seus respectivos indicadores de participação de capital  de terceiros e 
endividamento de curto e longo prazo do último mês.  
 

RESPOSTA:  Em 31  de março de 2025  o capita l  socia l  é  representado por  

200 .244 .310  ações ordinár ias ,  nominat ivas  e  escr i tura is ,  sem va lor  

nominal .  Em 31  de dezembro de 2024 e  30  de setembro de  2024 o capita l  

socia l  é  representado por  902 .529 .503 ações ordinár ias ,  nominat ivas  e  

escr i tura is ,  sem valor  nominal .  

Em 31  de  março de  2025,  o  capita l  socia l ,  tota lmente  subscr i t o  e  

integra l izado,  era  de  R$ 39 .918  (R$ 39 .918  em 31  de  dezembro de 2024) ,  

representado por  200 .244.310  ações  ordinár ias  (200 .244.252  ações  

ordinár ias  em 31  de  dezembro de  2024) ,  nominat ivas  e  escr i turais ,  sem 

va lor  nominal .  O l imite  do capita l  autor izado é  de  435 .084 .497 ações  

ordinár ias .  

A Companhia  encerrou o 1T25 com uma dív ida  bruta  de  R$ 1 ,8  bi lhão,  

composta  por  R$ 1 ,8  bi lhão em debêntures  públ icas2  e  R$ 61  mi lhões  em 

emprést imos e  f inanciamentos de cur to  e  longo prazo de  empresas  não 

recuperandas  per tencentes  ao  Grupo Americanas.  
 

ee) Considerando que os índices de estrutura de capital permitem a anál ise da 
posição de endividamento e capacidade da empresa em gerar caixa suficiente para 
saldar suas dívidas,  diante do exposto sol icitamos que a recuperanda apresente 
seus respectivos indicadores de participação de capital  de terceiros e 
endividamento de curto e longo prazo do último mês (Estrutura de Capital) .  
 
RESPOSTA: As  disponibi l idades  tota is  da Companhia  somaram R$ 2 ,1  
b i lhões  ao  f ina l  do1T25,  sendo R$ 863  mi lhões de disponibi l idades  e  R$  
1 ,2  bi lhão em recebíve is  de  cartão.  Dessa  forma,  a  Companhia  
apresentava uma posição de ca ixa  e  equiva lentes  mais  recebíve is  que 
excedia  a  dív ida f inanceira  em R$ 268  mi lhões.  
Além disso,  há o  compromisso de  qui tação de dív idas com fornecedores 
no âmbito  da Recuperação Judic ia l ,  em até  60  parce las  a  part i r  de  abr i l  
de  2024.  Trazidas a  va lor  presente ,  essas  dív idas  somam R$ 484  mi lhões ,  
e  estão devidamente regist rados  na  rubr ica  “Fornecedores” .  Também há 
obr igações  com credores  que optaram pela  Opção de  Reest ruturação I  
ou pe la  Modal idade Gera l  de  Pagamentos  que,  a  va lor  presente ,  
encerraram o per íodo com o sa ldo de R$ 13  milhões ,  contabi l izados  em 



 

  

outros  pass ivos de longo prazo.  Considerando os  pass ivos  remanescentes  
do Plano de  Recuperação Judic ia l  mencionados ac ima,  o  sa ldo de  dív ida 
l íquida  era  de aproximadamente  R$ 229 mi lhões  ao  f ina l  do 1T25.  
 

 
 

ff) Visando mensurar a capacidade de pagamento das recuperandas,  
solicitamos envio dos índices de l iquidez corrente,  l iquidez seca e l iquidez geral 
do últ imo mês.  
 
RESPOSTA:  

 



 

  

gg) Favor apresentar relatório de evolução das onerações dos bens indicados 
no id. 63079733, a serem dados em garantia nas execuções fiscais,  informando:  

a.        Número do processo, juízo processante e valor da 
execução;  

b.        Descrição completa do bem dado em garantia e respectivo 
valor de avaliação.  

RESPOSTA: A Recuperanda informa que houve,  a té  o  mês de Junho de 
2025,  decisão favorável  do ju ízo  do pr ocesso de  Execução Fisca l  nº  
1020192-25 .2023.8 .11 .0041 ,  do ju ízo  do processo da Anulatór ia/Caute lar  
nº  1034775-15 .2023 .8 .11 .0041 ,  do ju ízo  do processo da 
Anulatór ia/Caute lar  nº  8026864 -81 .2024 .8 .05 .0001 ,  do ju ízo  do processo 
da  Anulatór ia/Cautelar  nº  00749 16-94.2023.8 .19 .0001 ,  do ju ízo  do 
processo da  Anulatór ia/Cautelar  nº  5070154 -46 .2024.4 .02 .5101 ,  do ju ízo 
do processo da Anulatór ia/Caute lar  nº  5070154 -46 .2024 .4 .02 .5101 ,  do 
ju ízo do processo de  Execução Fiscal  nº  1036226 -75 .2023 .8 .11 .0041 ,  do 
ju ízo  do processo de  Execução Fiscal  nº  8063604 -72 .2023 .8 .05 .0001 ,  do 
ju ízo do processo de  Execução Fiscal  nº  1036377 -41 .2023 .8 .11 .0041  e  do 
ju ízo  do processo de  Execução Fiscal  nº  0090980 -82 .2023 .8 .19 .0001 ,  do 
ju ízo  do processo de  Execução Fiscal  nº  0090980 -82 .2023 .8 . 19 .0001 ,  do 
ju ízo do processo de  Execução Fiscal  nº  1036688 -32 .2023 .8 .11 .0041 ,  do 
ju ízo  do processo de  Execução Fiscal  nº  5093820 -13 .2023 .4 .02 .5101 ,  do 
ju ízo do processo de  Execução Fiscal  nº  1036687 -47 .2023 .8 .11 .0041 ,  do 
ju ízo do processo de  Execução Fisc al  nº  1036222 -38 .2023 .8 .11 .0041  ,  do 
ju ízo do processo de  Execução Fiscal  nº  1047103 -74 .2023 .8 .11 .0041  e  do 
ju ízo do processo de  Execução Fiscal  nº  1036230 -15 .2023 .8 .11 .0041 ,  do 
ju ízo do processo de  Execução Fiscal  nº  1036688 -32 .2023 .8 .11 .0041 ,  do 
ju ízo  do  processo de  Execução Fiscal  nº  0000360 -53 .2024 .8 .19 .0077 ,  do 
ju ízo do processo de  Execução Fiscal  nº  1036376 -56 .2023 .8 .11 .0041 ,  do 
ju ízo  do processo de  Execução Fiscal  nº ,  1038580 -73 .2023 .8 .11 .0041  com 
re lação aos  acei tes  dos  imóveis  oferec idos  em garant i a .  A Recuperanda 
informa que,  durante  o  mês de Junho,  o  processo nº  8063604 -
72 .2023 .8 .05 .0001  concluiu o  Gravame.  Anexo ao re latór io ,  está  a  
descr ição deta lhada de  todos  os  processos com decisão profer ida  e  a  
re lação de  todos  os  processos  com oferec imento de  garant ias .  Esta  base 
anexada ao f luxo de  informações  mensais ,  especi f icamente  no i tem C3,  
a tende as  informações  sol ic i tadas  nos i tens  (a)  e  (b) .  

hh) Favor apresentar relatório de evolução das onerações/alienações dos bens 
indicados nos ids.  68728738 e 75657998, contendo a destinação a ser dada aos 
recursos, ou, caso já tenha sido real izada alguma delas,  apresentada a integral idade 
da documentação comprobatória correspondente,  onde se verif ique a entrada dos 
recursos, a destinação e a conclusão do negócio.  

a.         de dação em pagamento dos equipamentos de ar -
condicionado e sistemas de refr igeração;  



 

  

b.       de al ienação das 5.829 (cinco mil ,  oitocentas e vinte e 
nove) estruturas de drive-in e das 28.859 (vinte e oito mil ,  
oitocentas e cinquenta e nove) estru turas de porta-pallets;  

c.         de al ienação dos 3 (três) automóveis,  modelos Tiguan 2.0 
TSI, Volkswagen, XC40 T5 Momentum, Volvo e Passat 2.0 T, 
Wolkswagen; e  

d.        de al ienação da aeronave modelo EMB-505, t ipo E55P.  

RESPOSTA:  As Recuperandas  informam que a  decisão que defer iu a  
a l ienação dos  at ivos  postulados  nas  mani festações  de  IDs nºs  68728738 
e  75657998 ,  fo i  profer ida  no dia  3 .10 .2023 ,  conforme ID nº  78543596 .Além 
disso,  as  Recuperandas  informam que o  MM. Juízo Recuperacional ,  na  
decisão constante  ID nº  68728725 ,  determinou a  rea l ização de le i lão de 
venda dos  automóveis  indicados na  mani festação de  ID nº  68728725,  já  
ocorr ido no dia  19 .06 .  

No que diz  respeito  à  dest inação dos recursos  com a venda dos 
automóveis  e  porta -pa l lets  indicados na  mani festação de ID nº  68728725 ,  
por  sua  vez ,  as  Recuperandas  informam que os  va lores  serão deposi tados  
na  conta  bancár ia  ut i l izada pe la  Companhia  para  pagamento de  sa lár ios .  

i i ) Apresente toda e qualquer informação relacionada à operação de 
capital ização da f intech AME, noticiando todos os aportes real izados na referida 
Companhia desde a decisão que deferiu a medida, indicando, ainda, a 
necessidade/util idade dos mesmos para as operações das recuperandas.  

RESPOSTA: Informação disponível  na  versão apresentada no incidente  
nº  0832245-23.2023.8 .19 .0001 ,  por  so l ic i tação das  Recuperandas.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

  

 
 

7  APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DO 
PRIMEIRO TRIMESTRE DE 2025  

 

153 .  Em 15 de  maio  de  2025 ,  o  Grupo Amer icanas  pub l i cou as  

Demonstrações  F inance i r as  re ferentes  ao  per íodo encer rado  em março  de  

2025 ,  acompanhadas  de  aná l i ses  compara t ivas  com os  per íodos  

correspondentes  dos  exerc í c ios  anter iores .  

 

7 .1  Destaques  f inanceiros  

 

154 .  O Grupo Amer icanas  informou que  o  desempenho f inance i ro  do  1T25  

fo i  impactado  nega t ivamente  pe lo  descasamento  da  da ta  da  Páscoa ,  que  es te  

ano  ocor reu  em 20 de  abr i l  (2T25) ,  ao  contrár io  de  2024 ,  quando fo i  ce l ebrada  

em 31 de  março (1T24) .  Em 2024 ,  a  Páscoa  representou cerca  de  32% da 

rece i t a  do vare jo  f í s i co  no  1T,  d i s torcendo a  com paração in teranua l .  

 

155 .  O Grupo informou que ,  para  mi t i ga r  essa  d i s torção ,  d ivu lgou o  

ind icador  de  vendas  mesmas  lo j as  (SSS)  cons iderando os  qua tro  pr imei ros  

meses  de  cada  ano ,  o  qua l  apresentou  cresc imento  de  14 ,2% em 2025 ,  

impul s ionado pe los  eventos  de  Pásc oa  (+16%) e  Vol ta  às  Au las  (+11%).  

 

156 .  Adic iona lmente ,  o  Grupo Amer icanas  des tacou que a  P la ta forma de  

C l i en tes  e  Parce i ros  (PCP)  também apresentou avanços ,  com aumento  de  

conversão em seguro  garant ia  e  cresc imento  super ior  a  30% do GMV de 

car tões  de  conteúdo .  

 

157 .  Conforme informado pe lo  Grupo,  o  EBITDA a jus tado ex  IFRS no 1T25  

fo i  de  R$ 264  mi lhões  nega t ivos ,  f r ente  a  R$ 16  mi lhões  nega t ivos  no  1T24 ,  

r e f l e t indo a  ausênc ia  da  Páscoa  no  per íodo e  a  comparação  com o  1T24 ,  que  

contou com efe i tos  ex t raord inár ios  pos i t ivos .  

 



 

  

158 .  Adic iona lmente ,  a s  operações  da  Ame Dig i ta l  foram c l ass i f i cadas  como 

descont inuadas  a  par t i r  de  se tembro de  2024 ,  em l inha  com o p lano  de  

recuperação  jud ic i a l  (PRJ ) ,  e  os  dados  compara t ivos  de  1T24  já  foram 

a jus tados  para  exc lu i r  seus  efe i tos .  

 

159 .  A tabe la  apresentada  aba ixo  contém um resumo do resu l tado do  

pr ime i ro  t r imes t re  de  2025 ,  com os  respect ivos  comparat ivos  do  mesmo 

per íodo do  ano anter ior .  

 

 

7 .1 . 1  GMV 

 

GMV 4.128 5.490 -24,8%

GMV Físico 3.123 3.959 -21,1%

GMV Digital 360 922 -60,9%

GMV Outros 645 610 5,8%

Receita Líquida 3.058 3.702 -17,4%

Lucro Bruto 891 1.230 -27,6%

Margem Bruta % 29,1% 33,2% -4,1 p.p.

SG&A¹ (991) (1.112) -10,9%

SG&A(%RL) -32,4% -30,0% +2,4 p.p.

Outras Receitas/Despesas Operacionais Líq. 65 1.278 -94,9%

EBITDA (35) 1.396 -

Depreciação e Amortização (249) (250) -0,4%

Resultado Financeiro (200) (93) 115,1%

Impostos (9) (609) -98,5%

Lucro (prejuízo) de operações descontinuadas (3) 9 -

Lucro (prejuízo) do período/exercício (496) 453 -

Despesas da RJ e investigação 15 48 -68,6%

Haircut dos Fornecedores - (805) -

Impacto com Programa de Autorregularização - (286) -

Haircut stock option - (110) -

EBITDA Ajustado (20) 243 -

Pagamento de arrendamento (244) (259) -5,8%

EBITDA Ajustado (ex-IFRS 16) (264) (16) -
1 Sem efeito de depreciação e amortização

Resumo Financeiro (R$ MM)
1T25 1T24

Var (%)

1T25 x 1T24

Consolidado



 

  

160 .  O Grupo Amer icanas  in formou que  no  pr imei ro  t r imest re  de  2025 

(1T25) ,  o  GMV Tota l  da  Amer icanas  tota l i zou  R$ 4 ,1  b i lhões ,  r epresentando 

uma queda  de  24 ,8% em re lação  ao 1T24 .  Esse  recuo  fo i  pr inc ipa lmente  

causado pe lo  descasamento  da  da ta  da  Páscoa ,  que  em 2025 ca iu  no  segundo 

t r imes t re .  Como consequênc ia ,  o  GMV do vare jo  f í s i co  apresentou  queda  de  

21 ,1%.  

 

7 .1 .2  Vendas Mesmas Lojas  (SSS)  

 

161 .  O Grupo Amer icanas  informou que ,  no acumulado dos  quatro  pr imei ros  

meses  de  2025 (4M25) ,  a  Amer icanas  apresentou cresc imento  de  14 ,2% nas  

vendas  bru tas  no  conce i to  “mesmas  lo j as”  em re l ação  ao mesmo per íodo do  

ano anter ior .  Expurgando o  impacto  da  dec i são  es t r a tég ica  de  reduz i r  a  

expos ição à  ca tegor i a  de  e l e t ro  —  espec i a lmente  i t ens  de  ma ior  t íquete  —  

e s se  cresc imento te r i a  a l cançado 17 ,3%.  Essa  per formance  pos i t iva  fo i  

impul s ionada ,  sobretudo,  pe lo  bom desempen ho da  Páscoa ,  pr inc ipa l  evento 

do  per íodo .  

 

162 .  Adic iona lmente ,  durante  a  Páscoa ,  a  Companhia  informou que  ba teu  

recorde h i s tór i co  de  vendas ,  a t ing indo R$ 1 ,2  b i lhão em vendas  “mesmas  

lo j as” ,  com cresc imento d e  aprox imadamente  16% no compara t ivo  anua l .  

Informou também que  o  aumento  no número de  t ransações  (+8%) e  no t íquete  

méd io  (+7%) compensou a  queda  de  6% na  quant idade  de  i t ens  vend idos ,  

r e f l exo  do  aumento  nos  preços  do cacau  e  da  redução  do poder  de  compra  

dos  consumidores .  A inda  ass im,  segundo o  Grupo ,  a  empresa  ampl iou  seu  

market  share  em 1 ,3  ponto  percentua l ,  superando 50% do mercado de  vare jo  

de  Páscoa ,  segundo dados  da  Nie l sen .  

 

163 .  Segundo indormado pe la  Companhia ,  o  sucesso do  evento também fo i  

a t r ibu ído à  ef i c i en te  log í s t i ca  de  abas tec imento das  lo jas ,  ba ixos  n íve i s  de  

ruptura  de  es toque e  à  ofer ta  de  produtos  exc lus ivos  e  temát i cos .  O maior  

f luxo  de  c l i en tes  gerado  pe la  Páscoa  ben ef i c iou  out ros  depar tamentos ,  como 



 

  

casa  e  ves tuár io ,  que  apresentaram cresc imento  ac ima da  méd ia .  O 

depar tamento  de  h ig i ene  e  l impeza  manteve  sua  t r a j e tór i a  pos i t iva ,  e  o  

segmento  de  e l e t rônicos  demonst rou  uma queda  menos  acentuada ,  ind icando 

ma ior  es tab i l idade  no  mix  da  ca tegor ia .  

 

164 .  J á  no evento  de  Vol ta  às  Au las ,  o  Grupo Amer icanas  informou que as  

vendas  “mesmas  lo j as”  c resceram mais  de  11% em re l ação  ao ano  anter ior ,  

a lém do aumento super ior  a  12% na  quant idade  de  i tens  vendidos  e  

aprox imadamente  14% no n úmero  de  t r ansações .  A inc lusão  de  novas  l inhas  

de  produtos  ampl iou  o  sor t imento  e  contr ibu iu  para  a  geração  de  margem 

ad ic iona l .  O evento  fo i  cons iderado bem -suced ido em todas  as  reg iões  do 

pa í s .  

 

165 .  A tabe la  a  segu i r  r eproduz  o  quadro  com a  evo lução  do parq ue  de  lo jas ,  

conforme informado pe lo  Grupo .  

 

 

 

166 .  O Grupo informou que ,  no  pr ime i ro  t r imes tre  de  2025 (1T25) ,  a  

Companhia  deu cont inu idade  à  sua  es t ra tég ia  de  o t imização  do por t fó l io  de  

lo j as ,  com foco  em ganhos  de  ef i c i ênc i a  operac iona l ,  aumento  da  

produt iv idade por  metro  quadrado e  r ac iona l i zação  dos  cu s tos  de  ocupação .  

Como par te  desse  processo ,  foram encer radas  as  operações  de  26  un idades  —  

s endo 18  no  formato  exp r e s s  e  8  no formato  convenc iona l  —  que  não a tend iam 

aos  cr i t é r ios  de  v i ab i l idade econômica .  A medida  resu l tou  em uma redução  de  

1 ,6% na  área  to ta l  de  vendas ,  r e forçando o  compromisso  com a  rentab i l idade 

e  a  sus tentab i l idade operac iona l  do  negóc io .   

 

Convencional 952 882 960 893

Express 609 231 627 238

Total 1.561 1.113 1.587 1.131

Quadro de lojas

Área de Venda

(mil m²)

1T25 2024

# lojas
Área de Venda

(mil m²)
# lojas

Formatos



 

  

7 .1 .3  Recei ta  Líquida  

 

167 .  No pr ime i ro  t r imes tre  de  2025 (1T25) ,  a  r ece i t a  l íqu ida  conso l idada  

to ta l i zou R$ 3 ,1  b i lhões ,  r epresentando uma redução  de  17 ,4% em comparação  

ao  mesmo per íodo de  2024 .  Esse  desempenho fo i  impactado,  pr inc ipa lmente ,  

pe lo  descasamento do  evento da  Páscoa  —  pr inc ipa l  a l avanca  comerc i a l  do  

pr ime i ro  semes tre  —  que ,  nes te  ano ,  ocorreu  apenas  no segundo t r imes t re ,  

a fe tando nega t ivamente  a  base  de  comparação in teranua l .  

 

 

 

7 .1 .4  Lucro Bruto  

 

168 .  O Grupo Amer icanas  informou que no pr imei ro  t r imes t re  de  2025 

(1T25) ,  o  lucro  bruto  conso l idado da  Companhia  to ta l i zou R$ 891 mi lhões ,  

r epresentando uma re t ração de  27 ,6% em re l ação ao mesmo per íodo do ano 

anter ior .  A margem bruta  fo i  de  29 ,1%,  uma queda  de  4 ,1  pontos  percentua i s ,  

inf luenc iada  pr inc ipa lmente  pe lo  descasamento do evento  da  Páscoa ,  que  

nes te  ano ocorreu  no  segundo t r imes tre .  A lém d i s so ,  a  base  de  comparação  

fo i  d i s torc ida  por  eventos  ex t raord i nár ios  contab i l i zados  no  1T24 ,  como a  

recuperação  ex temporânea  de  verbas  com fornecedores  ( aprox imadamente  R$ 

75  mi lhões )  e  efe i tos  t r ibutá r ios  (cerca  de  R$  50  mi lhões ) ,  conforme deta lhado 

nos  resu l tados  de  agos to  de  2024 .  

 

169 .  Conforme informado pe lo  Grupo ,  a o  descons iderar  esses  e fe i tos  

ex t raord inár ios  e  out ros  a jus tes  contábe i s ,  observa -se  uma melhora  

s ign i f i ca t iva  da  margem bruta  no  desempenho do  vare jo  f í s i co .  A inda  segundo 

o  Grupo,  o  resu l tado  ev idenc ia  a  ef i các i a  das  es t ra tég ias  operac iona i s  

Varejo (físico + digital) 2.568 3.182 -19,3%

HNT 448 481 -6,9%

Uni.co 42 39 7,7%

Total 3.058 3.702 -17,4%

Var (%)

4T24 x 4T23

Receita Líquida por segmento (R$ MM)

Segmentos 1T25 1T24



 

  

adotadas ,  como a  rees t ru turação do mix  de  ca tegor ias ,  a  ampl iação  do 

sor t imento  de  produtos  e  a  redução  nas  rupturas  de  es toque ,  dentre  outras  

es t r a tég i as  operac iona i s  em andamento .  

 

7 .1 .5  Despesas com Vendas,  Gerais  e  Administ rat ivas  

 

170 .  O Grupo Amer icanas  informou que  no pr i mei ro  t r imes t re  de  2025 ,  

a s  despesas  com vendas ,  gera i s  e  admin i s t ra t ivas  (SG&A) ,  exc lu indo 

deprec i ação  e  amort i zação ,  to ta l i zaram R$  991  mi lhões ,  representando uma 

redução  de  10 ,9% em re l ação ao  mesmo per íodo de  2024  e  de  33 ,0% f rente  ao  

quar to  t r imes t re  de  2024 .  Esses  resu l tados  ref l e tem o  avanço  da  Companhia  

em sua  rees t ruturação  operac iona l ,  com foco na  redução de  cus tos  e  aumento  

da  ef i c i ênc i a .  

 

171 .  Apesar  da  me lhora  em termos  abso lu tos ,  as  despesas  SG& A 

corresponderam a  32 ,4% da  rece i t a  l íqu ida  no 1T25 ,  um aumento de  2 ,4  

pontos  percentua i s  em re l ação  ao  1T24 ,  exp l i cado  pe lo  descasamento  da  

Páscoa  —  que  concentrou  rece i t as  r e l evantes  no segundo t r imes t re  —  e  pe l a  

menor  d i lu i ção  das  despesas  f ixas .  A inda  ass im,  conforme informado pe lo  

Grupo ,  houve uma melhora  sequenc ia l ,  com redução  de  1 ,4  ponto  percentua l  

f r ente  aos  33 ,8% reg i s t r ados  no  4T24 .  

 

172 .  As despesas  gera i s  e  admin i s t ra t ivas ,  t ambém exc lu indo deprec i ação 

e  amor t i zação ,  r epresentaram ,  conforme informado pe lo  Grupo,  6 ,4% da  

rece i t a  l íqu ida ,  o  que  ind ica  uma queda  de  1  ponto  percentua l  em re lação  ao 

1T24 e  de  3 ,2  pontos  percentua i s  f r ente  ao  4T24 ,  mesmo d iante  de  um cenár io  

de  desa l avancagem operac iona l .  

 

173 .  Em contrapar t ida ,  a s  despesas  com vendas  r epresentaram 26 ,0% da  

rece i t a  l íqu ida ,  com aumento  de  3 ,3  p .p .  em comparação  ao  1T24  e  de  1 ,8  p .p .  

em re l ação  ao  4T24 .  O Grupo reg i s t rou  que  o  aumento  decor re  do  fa to  de  que  

os  cus tos  assoc iados  ao  evento  da  Páscoa  foram reg i s t r ados  no 1T25 ,  



 

  

enquanto  a  ma ior  par te  da  rece i t a  correspondente  será  contab i l i zada  apenas  

no  segundo t r imes tre .  

 

174 .  A Companhia  informou também que segue compromet ida  com sua  

es t r a tég i a  de  rees t ru turação ,  implementando cont inuamente  in i c i a t ivas  

vo l tadas  à  r edução  de  despesas .  

 

7 .1 .6  Outras  Receitas/Despesas Operacionais  

 

175 .  O Grupo Amer icanas  reg i s t rou ,  n o  pr ime i ro  t r imes t re  de  2025 

(1T25) ,  o  sa ldo  da  l inha  "outras  r ece i t as/despesas  operac iona i s"  pos i t ivo  em 

R$  65  mi lhões ,  r esu l tado  a t r ibu ído  pr inc ipa lmente  à  r eversão  de  prov isões  

t r ibutár i as .  Des tacou  também que o  montante  inc lu i  a inda  R$ 15  mi lhões  em 

despesas  re l ac ionadas  ao  processo de  Recuperação Jud ic i a l  e  à s  inves t igações  

em curso .  

 

176 .  O Grupo reg i s t rou  que  o  resu l tado  representa  uma redução  de  95% 

em re l ação  aos  R$ 1 ,3  b i lhão reg i s t r ados  no mesmo per íodo de  2024 (1T24) ,  

quando a  Companhia  contab i l i zou  ganhos  ex t raord inár ios  decor rentes  da  

execução  do  P lano  de  Recuperação  Jud ic i a l .  Naque le  t r imest re ,  os  pr inc ipa i s  

impactos  foram:  R$ 805  mi lhões  or iundos  da  adesão  de  c redores  fornecedores  

às  cond ições  de  pagamento  do  p lano,  R$  110  mi lhões  em reduções  ( ha i r c u t )  

r e l ac ionadas  ao  programa de  s t o ck  op t i on s ,  e  R$  286  mi lhões  re ferentes  à  

par t i c ipação  da  Companhia  em programa de  au to  regu la r i zação  t r ibutár i a .  

Também foram reg i s t r adas ,  no  1T24 ,  despesas  de  R$ 48  mi lhões  l igadas  à  

Recuperação  Jud ic i a l  e  às  inves t igações .  

 

 

 

 



 

  

7 .1 .7  Reconci l iação –  EBITDA 4 

 

177 .  O Grupo Amer icanas  informou que ,  n o  1T25 ,  o  EBITDA Ajus tado 

fo i  impactado  pos i t ivamente  em R$  15  mi lhões  em razão  da  exc lusão  de  

despesas  re l ac ionadas  à  Recuperação Jud ic i a l  e  Inves t igações .  Apesar  desse  

a jus te ,  o  ind icador  permaneceu  nega t ivo  em R$ 20  mi lhões ,  r ef le t indo uma 

deter ioração  f rente  aos  R$  243  mi lhões  pos i t ivos  reg i s t r ados  no 1T24 .  Na  

métr i ca  ex  IFRS,  o  EBITDA Ajus tado do t r imes t re  fo i  de  R$  2 64  mi lhões  

nega t ivos ,  s ign i f i ca t ivamente  in fer ior  ao  resu l tado  de  R$  16  mi lhões  nega t ivos  

do  mesmo per íodo do  ano anter ior .  Essa  p iora  decorre ,  pr inc ipa lmente ,  da  

ausênc ia  de  par te  r e levante  da  rece i t a  da  Páscoa  no 1T25  e  da  não  recorrênc ia  

de  efe i tos  ex tr aord inár ios  que  favoreceram o  1T24 ,  como a  recuperação 

ex temporânea  de  aprox imadamente  R$ 75  mi lhões  em verbas  com 

fornecedores  e  benef í c ios  t r ibutá r ios  na  ordem de R$ 50  mi lhões .   

 

 

 

7 .1 .8  Resul tado Financeiro  

 

178 .  O Grupo Amer icanas  reg i s t rou  que ,  no  pr imei ro  t r i mes t re  de  2025  

                                                            
4 O EBITDA (Earnings Before Interest, Taxes, Depreciation and Amortization) equivale ao LAJIDA (Lucros Antes de Juros, 
Impostos, Depreciação e Amortização). 

Lucro (prejuizo) do período (496) 453 -

Lucro (prejuizo) do período das operações descontinuadas (3) 9 -

Lucro (prejuizo) do período das operações continuadas (493) 444 -

Impostos (9) (609) -98,5%

Depreciação e amortização (249) (250) -0,4%

Resultado Financeiro (200) (93) 115,1%

EBITDA (35) 1.396 -

Despesas da RJ e Investigação 15 48 -68,8%

Haircut dos Fornecedores - - -

Impacto com Programa de Autorregularização - - -

Haircut stock option - - -

EBITDA Ajustado (20) 243 -

Pagamento de arrendamento (244) (259) -5,8%

EBITDA Ajustado (ex-IFRS 16) (264) (16) -

Conciliação EBITDA

R$ MM
Var (%)

1T25 x 1T24

Consolidado

1T25 1T24



 

  

(1T25) ,  o  resu l tado f inance i ro  consol idado fo i  nega t ivo em R$ 200  mi lhões ,  

r e f l exo pr inc ipa lmente  das  despesas  com juros ,  var i ações  monetár i as  e  

cambia i s  as soc iadas  à  22 ª  Emissão  de  Debêntures  da  Companhia .  As  sér i es  1  

e  2  dessas  debêntures  es tão  indexadas  a  128% do CDI,  enquanto  a  sér ie  3  es tá  

a t re l ada  ao  dó la r  acresc ido  de  8 ,35% ao ano .  Ad ic iona lmente ,  o  resu l tado  fo i  

press ionado pe las  despesas  f inance i r as  decor rentes  dos  encargos  de  

a r rendamento .  Cabe des tacar  que o  resu l tado f inance i ro  do  1T25 não é  

comparáve l  ao  do  1T24 ,  uma vez  que ,  naque le  per íodo,  foram reg i s t r ados  

e fe i tos  da  execução do P lano  de  Recuperação  Jud ic ia l ,  a l ém de  encargos  

f inance i ros  re l ac ionados  a  d ív idas  a inda  não  reper f i l adas ,  inc lu indo juros  e  

a tua l i zação  monetár i a  acr uados .  

 

 

7 .1 .9  Lucro/Pre juízo  do Per íodo  

 

179 .  O Grupo Amer icanas  des tacou  que ,  no pr imei ro  t r imes t re  de  2025 

(1T25) ,  a  Companhia  apresentou  pre ju ízo  de  R$ 496 mi lhões .  A comparação 

com o mesmo per íodo de  2024 ,  quando fo i  r eg i s t r ado  lucro  de  R$ 453 mi lhões ,  

é  pre jud icada  pr inc ipa lmente  pe l a  contab i l i zação ,  naque le  ano ,  de  R$  1 ,3  

b i lhão de  out ras  r ece i t as ,  decorrentes  da  execução  do P lano  de  Recuperação  

Jud ic ia l .  

 

 

 

Juros sobre títulos e valores mobiliários 75 131 (56)

Descontos financeiros obtidos e atualização monetária 8 529 (521)

Ajuste a valor presente -                          247 (247)

Outras receitas financeiras 4 17 (13)

Total receita financeira 87 924 (837)

Juros e variação monetária e cambial dos financiamentos (94) (801) 707

Ajuste a valor presente (14) -                          (14)

Outras despesas financeiras (51) (40) (11)

Despesa financeira s/arrendamento (159) (841) 682

Encargo de arrendamento (128) (176) 48

Resultado Financeiro (200) (93) (107)

Abertura Resultado Financeiro Consolidado - R$ MM
Var (%)

1T25 x 1T24

Consolidado

1T25 1T24



 

  

7 .2  Balanço Patr imonia l  –  Pr incipais  indicadores  

7 .2 . 1 .  Risco Sacado  

 

180 .  O Grupo Amer icanas  des tacou  que ,  conforme antec ipado na  

d ivu lgação  dos  resu l tados  do  4T24 ,  a  Companhia  re tomou o acesso  a  c réd i to  

junto  a  ins t i tu i ções  f inance i r as  em condições  ad ic iona i s  às  prev i s tas  no  P lano  

de  Recuperação Jud ic ia l .  Nesse  contex to ,  f i rmou acordos  com ins t i tu i ções  

f inance i r as  para  v i ab i l i za r  operações  de  antec ipação de  receb íve i s  a  

fornecedores ,  conhec idas  como r i sco  sacado ou “ f o r f a i t” ,  prá t i ca  comum no 

vare jo .  Ta i s  operações  permi tem que  os  fornecedores  antec ipem o 

receb imento  de  va lores  f a turados  com até  90  d i as  de  antecedênc ia ,  med iante  

desconto  f inance i ro ,  sendo os  encargos  da  operação  in tegra lmente  assumidos  

pe los  própr ios  fornecedores .  Os  acordos  não  impõem c láusu las  r es t r i t ivas  

( c o v enan t s ) ,  s e j am f inance i r as  ou  operac iona i s .  Ao f ina l  do 1T25 ,  o  sa ldo  dessas  

operações  e ra  de  R$ 56  mi lhões .   

 

181 .  O Grupo informou a inda  que  a  contab i l i zação  segue  os  padrões  da  

IAS 7  (CPC 03)  e  IFRS 7  (CPC 40  R1) ,  e ,  v i sando maior  t r ansparênc ia ,  a  

Companhia  passou a  d ivu lgar  informações  de ta lhadas  sobre  te rmos e  

cond ições ,  va lor  contáb i l  dos  pass ivos ,  prazos  de  venc imento ,  r i scos  de  

l iqu idez  e  os  efe i tos  dessas  operações  sobre  os  f luxos  de  ca ixa .  

 

7 .2 .2 .  Endiv idamento  

 

182 .  A Companhia  informou que  encerrou  pr ime i ro  t r imes t re  de  2025 

(1T25)  com d ív ida  bru ta  to ta l  de  R$  1 ,8  b i lhão ,  composta  ma jor i t a r i amente  

por  debêntures  púb l i cas 5 e ,  em menor  esca l a ,  por  R$ 61  mi lhões  em 

emprés t imos  e  f inanc iamentos  v incu lados  a  empresas  não recuperandas  do 

                                                            
5 As debêntures da 22ª emissão estão divididas em três séries, com juros pagos trimestralmente, carência de 24 
meses (até 26/07/2026) e sem covenants. As séries são: (i) AMERE2 (Prioritfiria): Atualizada em 128% do CDI, 
com vencimento em 4 anos, pagamento bullet, (ii) AMERF2 (Simples): Atualizada em 128% do CDI, com 
vencimento em 5 anos, pagamento bullet e (iii) AMERG2 (Simples): Atualizada em USD + 8,35%, com 
vencimento em 5 anos, pagamento bullet. 



 

  

Grupo Amer icanas .   

 

183 .  Adic iona lmente ,  o  Grupo des tacou que  as  d i spon ib i l idades  to ta i s  

somavam R$ 2 ,1  b i lhões ,  sendo R$ 863 mi lhões  em ca ixa  e  equ iva lentes  e  R$  

1 ,2  b i lhão em receb íve i s  de  car tão  de  créd i to .  Ass im,  a  pos ição  de  ca ixa  e  

r eceb íve i s  exced ia  a  d ív ida  f inance i r a  em R $  268  mi lhões .   

 

184 .  Além da  d ív ida  f inance i r a ,  a  Companhia  mantém compromissos  

assumidos  no  P lano  de  Recuperação  Jud ic i a l ,  com des taque  para  a  qu i tação  de  

d ív idas  com fornecedores  em a té  60  parce l as  a  par t i r  de  abr i l  de  2024 .  

Traz idos  a  va lor  presente ,  es ses  compromissos  somam R$ 484  mi lhões ,  

r eg i s t r ados  sob  a  rubr i ca  "Fornecedores" .  Também foram contab i l i zados  R$  

13  mi lhões  em pass ivos  de  longo prazo re l ac ionados  a  credores  que  optaram 

pe la  Opção  de  Rees t ru turação I  ou pe la  Moda l idade  Gera l  de  Pagamentos .  

Cons iderando esses  pass ivos  remanescentes ,  o  sa ldo  de  d ív ida  l íqu ida  ao  f ina l  

do  1T25  era  de  aprox imadamente  R$  229  mi lhões .  

 

 

 

7 .3  Demonstração Financeiras  de  2025   

7 .3 . 1 .  Demonstração de  Resul tado do 1 º  Tr imest re  de  2025  e  do 

1 º  Tr imest re  de  2024  

 

185 .  O Grupo Amer icanas  apresentou  a  Demonstração  de  Resu l tado do 

pr ime i ro  t r imes t re  de  2025  e  de  2024 ,  conforme tabe las  aba ixo .  

Empréstimos e Financiamentos de Curto Prazo 50 49 2,0%

Endividamento de Curto Prazo 50 49 2,0%

Empréstimos e Financiamentos de Longo Prazo 11                           17                           -35,3%

Debêntures de Longo Prazo 1.766 1.716 2,9%

Endividamento de Longo Prazo 1.777 1.733 2,5%

Endividamento Bruto (1) 1.827 1.782 2,5%

Disponibilidades 863 1.150 -25,0%

Contas a Receber de Cartão de Crédito 1.232 1.632 -24,5%

Disponibilidades Totais (2) 2.095 2.782 -24,7%

Caixa (Dívida) Líquida (2) - (1) 268 1.000 -73,2%

Endividamento Consolidado - R$ MM
1T24

Var (%)

1T25 X 2024

Consolidado

1T25



 

  

 

 

 
 

7 .3 .2 .  Balanço Patr imonia l  de  março de  2025  e  dezembro de  2024  

 

186 .  A segu i r ,  o  Ba lanço Pat r imonia l  r e ferente  ao  pr ime i ro  t r imes t re  de  

2025 e  de  dezembro  de  2024 ,  conforme apresentado pe lo  Grupo Amer icanas :  

 

Demonstração de Resultados

Americanas S.A. - Em Recuperação Judicial

DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS

Períodos de três meses findos em 31 de março de 2025 e 2024 1T25 1T24 Variação

(Em milhões de Reais)

Receita operacional líquida 3.058 3.702 -17,4%

Custo das mercadorias e serviços vendidos (2.169) (2.474) -12,3%

Lucro bruto 889 1.228 -27,6%

Receitas (Despesas) operacionais

Vendas (796) (839) -5,1%

Gerais e administrativas (443) (522) -15,1%

Resultado de equivalência patrimonial 1                      1                      0,0%

Outras receitas (despesas) operacionais 65 1.278 -94,9%

Lucro (prejuízo) operacional antes do resultado financeiro (284) 1.146 -124,8%

Receitas financeiras 87 924 -90,6%

Despesas financeiras (287) (1.017) -71,8%

Resultado financeiro (200) (93) 115,1%

Prejuízo antes do Imposto de renda e da contribuição social (484) 1.053 -                  

Imposto de renda e Contribuição Social

Correntes (6) (5) 20,0%

Diferidos (3) (604) -99,5%

Lucro (prejuízo) do exercício (493) 444 -                  

Lucro (prejuízo) de operações descontinuadas (3) 9 -                  

Lucro (prejuízo) do Período (496) 453 -                  

Consolidado



 

  

 

 

Balanço Patrimonial 1T25

Americanas S.A. - Em Recuperação Judicial

BALANÇOS PATRIMONIAIS

Em 31 de março de 2025 e 31 de dezembro de 2024

(Em milhões de Reais)

ATIVO 31/03/2025 31/12/2024

CIRCULANTE

Caixa e equivalentes de caixa 842 1.129
Títulos e valores mobiliários 21 21
Contas a receber de clientes 1.401 1.796
Estoques 2.861 1.899
Impostos a recuperar 1.143 1.125
Imposto de renda e contribuição social 120 124
Depósitos judiciais 76 -                     
Despesas antecipadas 160 130
Outros ativos circulantes 174 352

Ativos mantidos para venda 343 502

Total do ativo circulante 7.141 7.078

NÃO CIRCULANTE

Impostos a recuperar 3.136 3.056
Imposto de renda e contribuição social 245 298
Imposto de renda e contribuição social diferidos 135 134
Depósitos judiciais 703 762
Outros ativos não circulantes -                     10

Investimentos 30 30
Imobilizado 1.946 2.045
Intangível 754 743
Ativo de direito de uso 3.287 3.309

Total do ativo não circulante 10.236 10.387

TOTAL DO ATIVO 17.377 17.465

Consolidado



 

  

 

 

7 .3 .4 .1  Ativo  Circulante  

 

187 .  Destaca - se  nas  contas  do  a t ivo  c i r cu lante ,  em março de  2025 ,  a  

rubr ica  “Estoques”  com 40%,  a  rubr i ca  “Contas  a  Receber  de  Cl i en tes”  com 

20% e a  rubr i ca  “Impostos  a  Recuperar”  com 16% em re l ação  ao  to ta l  do  

a t ivo  c i r cu lante .  

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 31/03/2025 31/12/2024

CIRCULANTE

Fornecedores 2.682 2.190
Risco Sacado 56 49
Empréstimos e financiamentos 50 49
Salários, provisões e contribuições sociais 348 333
Tributos a recolher 730 647
Imposto de renda e contribuição social 7 15
Adiantamento recebido de clientes 83 112
Passivo de arrendamento 449 451
Outros passivos circulantes 264 400

Passivos associados a ativos mantidos para venda 111 136

Total do passivo circulante 4.780 4.382

NÃO CIRCULANTE

Fornecedores 323 341
Emprestimos e Financiamentos 11 17
Debêntures 1.766 1.716
Tributos a recolher 150 163
Imposto de renda e contribuição social diferidos 56 52
Provisão para processos judiciais e contingências 1.310 1.299
Passivo de arrendamento 3.724 3.735
Plano de assistencia médica 243 243
Outros passivos não circulantes 539 547

Total do passivo não circulante 8.122 8.113

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital social 39.891 39.891
Outros resultados abrangentes (66) (67)
Prejuízos acumulados (35.350) (34.854)

Total do patrimônio líquido 4.475 4.970

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 17.377 17.465

Consolidado



 

  

 

 

7 .3 .4 .2  Ativo  Não Circulante  

 

188 .  Dentre  as  contas  que  compõem o  At ivo não  Ci rcu lante  em março  de  

2025 ,  des taca - se  a  rubr i ca  “At ivo de  Dire i to  de  Uso”  com 32% e “Impostos  a  

Recuperar”  com 31% em re l ação  ao  to ta l  do  a t i vo  não c i r cu lante .  

 

 

 

 



 

  

7 .3 .4 .3  Passivo  Circulante  

 

189 .  Cons iderando somente  o  pass ivo c i r cu lante ,  ver i f i ca - se  que a  conta  

de  “Fornecedores”  corresponde  a  56% e  “Tr ibutos  a  Recolher”  a  15% do to ta l  

do grupo.  

 

 

 

7 .3 .4 .4  Passivo  Não Circulante   

190 .  Na d i s t r ibu ição  do  pass ivo não  c i r cu lante  em março de  2025 

des taca - se  a  conta  “Pass ivo de  Arrendamento”  com 46% e “Debêntures”  com 

22% do tota l  des te  grupo .  

 



 

  

 

 

7 .3 .4 .5  Indicadores de  Balanço Patr imonia l  de  Março de  2025  

191 .  Neste  tóp ico são apresentados  ind icadores  de  l iqu idez  e  

end iv idamento  re l ac ionados  a  s i tuação  pa t r imonia l  do  Grupo Amer icanas .  

 

  Endiv idamento Gera l  

192 .  A par t i r  dos  dados  de  ba l anço ,  pode - se  ca l cu lar  o  índ ice  de  

Endiv idamento  Gera l ,  que  ref l e te  a  es t ru tura  de  cap i ta l  e  most ra  qua l  a  f ração  

dos  a t ivos  es tá  f inanc iada  a t ravés  de  d ív idas  com terce i ros .  

 

 

 

193 .  A par t i c ipação  do  cap i ta l  de  te rce i ros  em re l ação ao  to ta l  de  a t ivos  fo i  

de  74% em março  de  2025  e  72% em dezembro de  2024 .  

 

Em R$ milhões

Endividamento 31/03/2025 31/12/2024

Recurso de terceiros 12.902 12.495

Ativo total 17.377 17.465

Endividamento 74% 72%

E n d iv i d ame n t o  G e ra l  =  (P as s i v o  C i r c u la n te  +  P as s i v o  N ão  C i rc u la n t e )  /A t i v o s  

T o t a i s  



 

  

 

 

  Liquidez Corrente  

 

194 .  A l iqu idez  cor rente  (LC)  ref l e te  a  d i spon ib i l i zação  de  recursos  de  cur to  

prazo no a t ivo  c i r cu lante  para  l iqu idar  as  d ív idas  de  cur to  prazo a locadas  no  

pass ivo  c i r cu lante .  

 

195 .  O ind icador  igua l  a  1  (um)  representa  a  equ iva lênc ia  entre  o  montante  

de  a t ivos  de  cur to  prazo e  pass ivos  de  cur to  prazo .  O ind icador  super ior  a  1  

(um)  é  gera lmente  cons iderado ace i t áve l ,  po i s  ind ica  que a  empresa  possu i  

a t ivos  c i rcu lantes  suf i c i en tes  para  cobr i r  seus  pass ivos  c i r cu lantes .  O 

ind icador  aba ixo de  1  ind ica  que a  o peração  es tá  sendo f inanc iada  com 

pass ivos  c i r cu lantes ,  ou  se j a ,  com cap i ta i s  de  cur to  prazo ,  po i s  d ív idas  de  

cur to  prazo  vencem antes  que os  a t ivos  não  c i r cu lantes  comecem a  gerar  ca ixa .  

 

 

 

196 .  A ap l i cação  da  fórmula  para  o  ba l anço  apresentado pe las  r ecuperandas  

ind icam o resu l tado apresentado aba ixo .  O ind icador  mostra  que o  va lor  do 

At ivo  C i rcu lante  correspondeu  à  149% do va lor  do  Pass ivo  Ci rcu lante  em 

março de  2025 .  

 

L C =  A t i v o  C i r c u la n t e  /  P as s i v o  C i r c u la n te  

 



 

  

 

 

197 .  Percebe- se  que  o  a t ivo  c i r cu lante  do Grupo Amer icanas  aumentou  de  

aprox imadamente  R$  7 ,08  b i lhões  em 31/12/2024  para  R$  7 ,15  b i lhões  em 

31/03/2025 .  Ad ic iona lmente ,  o  pass ivo  c i r cu lante  da  soc iedade  aumentou  de  

R$  4 ,39  b i lhões  para  aprox imadamente  R$  4 ,80  b i lhões  no  mesmo per íodo .  

Des ta  forma ,  o  índ ice  de  l iqu idez  corrente  d iminu iu  de  1 ,615  em 31/12/2024 

para  1 ,495  em 31/03/2025 .  

 

 

 

  Liquidez Seca  

 

198.  A liquidez seca (LS)6 reflete a disponibil ização de recursos de curto prazo 

em seu ativo circulante,  para l iquidar dívidas de curto prazo alocadas no passivo 

circulante, sendo que nes te  caso exclui-se do ativo o valor do estoque, por 

representar um ativo de l iquidação não imed iata.  

 

 

 

                                                            
6 ROSS, Stephen A.; WESTERFIELD, Rondolph W.; JAFFE, Jeffrey F. Administração Financeira Corporate Finance. Tradução 
Antonio Zoratto Sanvicente. 2ª Edição – São Paulo. Editora Atlas, 2002, p.47. 

(R$ milhões) 31-mar-25 31-dez-24
Ativo Circulante 7.141               7.078               

Passivo Circulante 4.780               4.382               

Liquidez Corrente 1,494               1,615               

L S  =  ( A t i v o  C i r cu l a n te  –  Es t oq ue )  /  P a s s i v o  C i r cu l a n te  

 



 

  

199.  A aplicação da fórmula  culminou no resultado indicado na tabela abaixo, 

de acordo com os dados do balanço apresentado pelo Grupo Americanas.  

 

  

200.  Nota-se aumento no indicador de l iquidez seca no período, variando entre 

1,18 em 31/12/2024 e 0,90 em 31/03/2025.  

 

 

7 .3 .5  Demonstração de  Fluxo de Caixa de 1T25  

 

201 .  Neste  tóp ico  apresenta -se  a  Demonstração  de  F luxo  de  Ca ixa  (DFC)  

para  os  per íodos  f indos  em março de  2025 e  março  de  2024 .  Es ta  

demonst ração ,  preparada  pe lo  método ind i re to ,  permi te  uma aná l i se  deta lhada  

das  var i ações  em 'Ca ixa  e  Equ iva lentes  de  Ca ixa ' ,  s egregando os  f luxos  em 

a t iv idades  operac iona i s ,  de  inves t imento  e  de  f inanc iamento .  

 

202 .  No f luxo operac iona l ,  a jus ta - se  o  resu l tado l íqu ido  contáb i l  por  i t ens  

não  monetár ios  como deprec i ação  e  amor t i zação ,  a l ém de  var i ações  nas  contas  

operac iona i s ,  como contas  a  receber  e  es toques ,  para  chegar  ao  f luxo de  ca ixa  

operac iona l  l íqu ido .  Os  f luxos  de  inves t imento  deta lham as  sa ídas  e  ent rada s  

de  ca ixa  para  aqu i s i ção  e  venda  de  a t ivos  de  longo prazo e  inves t imentos ,  

(R$ milhões) 31-mar-25 31-dez-24
Ativo Circulante 7.141               7.078               

Estoque 2.861               1.899               

Passivo Circulante 4.780               4.382               

Liquidez Seca 0,90                  1,18                  



 

  

enquanto os  f luxos  de  f inanc iamento  ref l e tem as  movimentações  de  

emprés t imos  e  cap i ta l ,  inc lu indo pagamentos  de  d iv idendos .  

 

 

 

 

Fluxo de Caixa

Americanas S.A. - Em Recuperação Judicial

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA

Períodos findos em 31 de março de 2025 e 2024

(Em milhões de Reais)

31/03/2025 31/03/2024 Variação

Fluxo de caixa das atividades operacionais das operações continuadas

Lucro líquido (prejuízo) de operações continuadas (493) 444 (937)

Lucro líquido (prejuízo) do exercício (3) 9 (12)

Lucro (Prejuízo) do período (496) 453 (949)

Ajustes ao lucro (prejuízo) do exercício

Depreciação e Amortização 249 252 (3)

Imposto de renda e contribuição social diferido e corrente 9 609 (600)

Juros, variações monetárias e cambiais 180 1.007 (827)

Equivalência Patrimonial (1) (1) -                

Constituição de provisão para contingências 65 130 (65)

Reversão de provisão para processos judiciais e contingências (22) (118) 96

Ajuste a valor presente de obrigações 14 (247) 261

Haircut -                  (1.173) 1.173

Outros (43) (224) 181

Prejuízo ajustado (45) 688 (733)

Redução(aumento) nos ativos operacionais

Contas a receber 410 (41) 451

Estoques (945) (43) (902)

Impostos a recuperar (50) 145 (195)

Despesas antecipadas (30) (57) 27

Depósitos judiciais (17) 6 (23)

Outra contas a receber (circulante e não circulante) 347 (18) 365

(285) (8) (277)

Aumento(redução) nos passivos operacionais

Fornecedores 459 (3.135) 3.594

Salários, encargos e contribuições sociais 15 23 (8)

Tributos a recolher (circulante e não circulante) 70 (414) 484

Pagamento de contingências (32) (84) 52

Outras obrigações (circulante e não circulante) (196) (552) 356

316 (4.162) 4.478

Juros pagos sobre empréstimos e debêntures (1) (4) 3

Juros pagos sobre arrendamentos (128) (177) 49

Imposto de renda e contribuição social pagos (1) -                  (1)

Atividades operacionais – operações descontinuadas (172) (32) (140)

Caixa líquido aplicado nas atividades operacionais (316) (3.695) 3.379

Consolidado



 

  

 

 

 

203. Demonstração  de  F luxo  de  Ca ixa  mostra  que a  soc iedade apresentou 

aumento no  sa ldo  de  ca ixa  e  equ iva lentes  de  ca ixa ,  decorrente  pr inc ipa lmente  

do  aumento  do f luxo  de  ca ixa  das  a t iv idades  de  f inanc iamento .  

 

 

8  PROCEDIMENTO DE MONITORAMENTO PERIÓDICO - PMP 
 

8 .1  Informações  pre l iminares  do Procedimento de  Monitoramento 

Per iódico –  PMP inst i tuído pe la  Administ ração Judic ia l  

 
204 .  Cons iderando a  imposs ib i l idade momentânea  in formada  pe l as  

Recuperandas ,  de  d i sponib i l i zação  das  suas  demonstrações  f inance i r as  

def in i t ivas ,  an te  a  r ev i são  de  seus  l ançame ntos ,  a  A . J .  e s tabe leceu junto  ao  

Grupo Empresar i a l  o  Proced imento  de  Moni toramento  Per iód ico  –  PMP com 

a  c r i ação de  uma ro t ina  de  acompanhamento  de  suas  a t iv idades ,  para  o  

receb imento  e  moni tor i zação  de  informações  econômico - f inance i r as  e  

operac iona i s ,  a  par t i r  de  um f luxo semana l ,  mensa l  e  anua l  de  

documentos/ informações ,  com v i s tas  a  ins t ru i r  o  presente  re l a tór io ,  buscando 

re t ra ta r  a  r ea l  s i tuação  do  Grupo Empresar i a l ,  se rv indo de  ins t rumento  de  

a tua l i zação  cons tante  de  informações  aos  credores  e  demais  in te ressados .  

Fluxo de caixa das atividades de investimentos

Títulos e valores mobiliários -                  195 (195)

Aquisição de imobilizado (9) (56) 47

Aquisição de intangível (19) (4) (15)

Atividade de investimento das operações descontinuadas 114 78 36

Caixa líquido gerado pelas atividades de investimentos 86 213 (127)

Fluxo de caixa das atividades de financiamento

Captações de debêntures e empréstimos e financiamentos -                  3.502 (3.502)

Liquidações de debêntures e empréstimos e financiamentos (6) (29) 23

Risco Sacado 7 -                  7

Pagamentos de passivo de arrendamento (116) (82) (34)

Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) atividades de financiamento (115) 3.391 (3.506)

Aumento (redução) de caixa e equivalente de caixa (345) (91) (254)

Saldo inicial de caixa e equivalentes de caixa 1.129 1.758 (629)

Saldo final de caixa e equivalentes de caixa 842 1.621 (779)

Aumento (redução) no caixa e equivalentes de caixa das operações descontinuadas (58) 46 (104)

Aumento (redução) de caixa e equivalente de caixa (345) (91) (254)



 

  

 

205 .  O presente  re l a tór io  segue o  padrão es tabe lec ido na  dec i são  do  MM.  

Ju ízo ,  cons tante  do  Id  162803938 ,  a  qua l  de terminou a  incorporação  dos  

dados  referentes  ao  'PMP Semana l '  ao  'PMP Mensa l ' ,  de  modo que  as  

Recuperandas  preservassem a  in tegra l i dade das  informações  pres tadas ,  

a l t e rando,  contudo,  a  per iod ic idade do env io  das  in formações .  

 

206 .  Cumpre  in formar  que  tão  logo  receb idas  as  informações  das  

Recuperandas ,  es ta  A . J .  d i spon ib i l i za  as  mesmas  em seu  s í t io  e l e t rônico  para  

consu l ta  aos  credores  e  in teressados ,  a t r avés  do  l i nk  informado em momento 

anter ior  do  presente  re l a tór io .  

 

207 .  O processo  de  acompanhamento  das  a t iv idades  do Grupo 

Empresar ia l  eng loba  o  fornec imento  de  in formações  regu lares  a locadas  dentro  

dos  g rupos  temát i cos  in i c i a lmente  es tabe lec idos ,  sem pre ju ízo  de  a tua l izações  

desses  temas  quando necessár io :  

 
 

A)      INFORMAÇÕES MENSAIS PMP - FLUXO DE 12 MESES: 

 

1.   Demonstrativo de Fluxo de Caixa gerencial mensal real izado dos últ imos 

12 meses;  

2.   Demonstrativo de Fluxo de Caixa gerencial  mensal projetado para os 

próximos 12 meses;  

3.   Receita Bruta real izada informada mensalmente para os últimos 12 

meses;  

4.   Receita Bruta na loja física informada mensalmente para os últimos 12 

meses;  

5.   Receita Bruta em canal digital  informada mensalmente para os últ imos 

12 meses;  

6.   GMV Total informado mensalmente para os últimos 12 meses;  

7.   GMV Parceiros informado mensalmente para os últ imos 12 meses;  

8.   Número de transações de venda informado mensalmente para os últimos 

12 meses (separado em física e digital) ;  

9.    Quantidade total de itens vendidos informada mensalmente para os 

últ imos 12 meses (separado em física e digital) ;  

10.  Tempo de estoque informado mensalmente para os últimos 12 meses (em 

dias);  



 

  

11. Prazo de recebimento de cl ientes informado mensalmente para os 

últ imos 12 meses (em dias);  

12. Prazo de pagamento a fornecedores i nformando mensalmente para os 

últ imos 12 meses (em dias);  

13. Valor de disponibi l idades (Saldo de caixa, Saldo bancário,  aplicações, 

t í tulos e valores mobil iár ios) informado mensalmente para os últimos 12 

meses;  

14.Valor da dívida total com empréstimos, f i nanciamentos e debêntures 

informado mensalmente para os últ imos 12 meses;  

15.  Valor do investimento em CAPEX informado mensalmente para os 

últ imos 12 meses (Inaugurações / Obras de Melhoria;  Tecnologia;  Operações 

e outros);  

16.  Número de lojas por canal in formado mensalmente para os últimos 12 

meses;  

17.  Base de cl ientes ativos informado mensalmente para os últ imos 12 meses;  

18.  Valor total dos desinvestimentos (venda de ativos) informado 

mensalmente para os últ imos 12 meses (em planilha);  

19.  Evolução do indicador "Sortimento" nos últimos 12 meses, separado em 

Loja Física,  Hortifruti  e Canal Digital  (em planilha);  

20.  Evolução do indicador "Rotação de estoque" (número de produtos em 

falta dividido pelo número total de produtos que deveriam estar disponíveis ) 

ou métrica equivalente últimos 12 meses (em planilha);  

21.  Evolução do "Ticket médio" nos últimos 12 meses, separado em Loja 

Física,  Hortifruti  e Canal Digital  (em planilha);  

22.  Taxa de ocupação de prateleiras e gôndolas das lojas f ís icas e Hortifruti 

(espaço ocupado pelos produtos / espaço total  disponível em prateleiras e 

gôndolas ou métrica equivalente) nos últ imos 12 meses (em plani lha);  

23.  Taxa de ocupação de armazéns e galpões que atendem as lojas (espaço 

ocupado pelos produtos / espaço total  disp onível em prateleiras e gôndolas 

ou métrica equivalente) nos últ imos 12 meses (em plani lha);  

24.  Taxa de ocupação de armazéns e galpões que atendem o canal digital 

(espaço ocupado pelos produtos / espaço total  disponível em prateleiras e 

gôndolas ou métrica equivalente) nos últ imos 12 meses (em plani lha);  

25. Operações de mútuo realizadas nos últimos 12 meses (em plani lha);  

26. Controle de empréstimos/debêntures (consolidado e por dívida), 

contendo pagamentos real izados, apropriação de juros,  variação cambi al  e 

amortizações nos últimos 12 meses (em planilha);  

27.  Resumo dos vencimentos dos t í tulos e valores mobil iários com 

l iquidação futura (em planilha).  

 
 

 



 

  

B) INFORMAÇÕES MENSAIS –  FLUXO DE 30 DIAS:   
 

1 .  Fluxo de Caixa diário realizado dos últ imos 30 dias,  tanto de forma 

consolidada quanto para cada recuperanda;  

2.  Fluxo de Caixa diário projetado para os próximos 30 dias,  tanto de forma 

consolidada quanto para cada recuperanda;  

3. Receita Bruta realizada informada diariamente para os últimos 30 dias, 

tanto de forma consolidada quanto para cada recuperanda;  

4. Receita Bruta na loja física informada diariamente para os últimos 30 dias;  

5. Receita Bruta em canal digital  informada diariamente para os últ imos 30 

dias;  

6. GMV Total informada diariamente para os úl t imos 30 dias (GMV Total:  

Venda de mercadorias próprias,  venda de parceiros e outras receitas);  

7. GMV Parceiros informada diariamente para os últimos 30 dias (GMV 

Parceiros:  Venda de parceiros nas plataformas do grupo Americanas);  

8. Número de transações de venda informado diariamente para os últ imos 30 

dias (separado em física e digital) ;  

9.  Quantidade total  de itens vendidos informada diariamente para os últ imos 

30 dias (separado em física e digital) ;  

10.Tempo de estoque na data do envio da informação (e m dias);  

11.Prazo de recebimento de cl ientes na data do envio da informação (em 

dias);  

12. Prazo de pagamento a fornecedores na data do envio da informação (em 

dias);  

13.Valor de disponibi l idades (Saldo de caixa, Saldo bancário, aplicações, 

t í tulos e valores mobil iár ios) informado na data do envio da informação;  

14.Valor da dívida total com empréstimos, f inanciamentos e debêntures 

informado na data do envio da informação;  

15.  Número de lojas em operação, por canal ,  na data do envio da informação;  

16.  Base de cl ientes ativos na data do envio da informação;  

17. Evolução do indicador "Sortimento" nos últ imos 30 dias,  separado em 

Loja Física,  Hortifruti  e Canal Digital  (em planilha);  

18. Evolução do "Ticket médio" nos últimos 30 dias,  separado em Loja 

Física,  Hortifruti  e Canal Digital  (em planilha);  

19. Operações de mútuo realizadas nos últimos 30 dias (em plani lha);  

20.Controle de empréstimos/debêntures,  consolidado, contendo pagamentos 

realizados, apropriação de juros,  variação cambial e amortizações realizados 

nos últimos 30 dias (em planilha);  

21. Resumo dos vencimentos e valores de "Títulos e valores mobil iários" 

com liquidação futura na data do envio da informação (em plani lha);  



 

  

22. Resumo dos valores com prazos de recebíveis ( aging )  para até 30 dias, 

entre 31 e 60 dias,  entre 61 e 90 dias, entre 91 e 120 dias, entre 121 e 180 

dias e mais de 180 dias na data do envio da informação (em plani lha);  

23.   Resumo dos valores com prazos de fornecedores ( aging )  para até 30 dias, 

entre 31 e 60 dias,  entre 61  e 90 dias, entre 91 e 120 dias, entre 121 e 180 

dias e mais de 180 dias na data do envio da informação (em plani lha);  

24.  Extratos bancários (por banco) das movimentações realizadas no último 

mês que antecede o envio da informação (em plani lha).  

 

C) INFORMAÇÕES MENSAIS –  RMA  

(transcritas no tópico anterior do presente)  

D)      INFORMAÇÕES SEMANAIS CONSOLIDADAS EM FORMATO 

MENSAL: 

 

1. Publicação de fatos relevantes;  

2. Informações divulgadas ao mercado;  

3. Demissão de funcionários e número total  atual de funcionários;  

4. Fechamento ou entrega de lojas e número total atual de lojas;  

5. Rescisão ou celebração de contratos que gerem impactos relevantes;  

6. Existência de ação judicial ,  nacional ou estrangeira,  que provoque impacto 

relevante;  

7. Medidas tomadas  pelos acionistas de referência que provoquem impactos 

relevantes, incluindo a venda de ações;   

8. Mudanças relevantes na circulação de ações da companhia;  

9. Recebimento de autuações pela CVM e/ou outros órgãos estatais ;  

10. Novas captações de recursos v ia aporte de capital ou empréstimos, 

ocorridos na últ ima semana (em planilha);  

11.  Operações de mútuo realizadas na semana (em plani lha);  

12.  Valor total  dos desinvestimentos (venda de ativos) ocorrido na semana, 

detalhando eventos com impacto relevante;  

13.  Extrato via sistema interno de contas a pagar dos pagamentos real izados 

na semana (em plani lha);  

14. Extrato via sistema interno de contas a receber de recebimentos 

realizados na semana (em plani lha);  

15.  Decisões de negócio (não estratégicas/não confid enciais) que afetem a 

operação e/ou as expectativas de faturamento.  

 

208 .  De posse  das  informações  j á  r eceb idas ,  compreendendo o  per íodo 

que  antecede  a  es te  r e l a tór io ,  a  A. J .  apresenta  nessa  opor tun idade  suas  

cons iderações  acerca  da  s i tuação econômico-f inanceira  atua l  do  Grupo 



 

  

Empresar ia l  e  observações  cor re l a tas  à  sua  operação .  

 
 

8 .2  ANÁLISE DAS INFORMAÇÕES MENSAIS -  FLUXO DE 12  

(DOZE) MESES 

 

209 .  A aná l i se  dos  dados  mensa i s  apontou para  a  v i são  re t rospect iva  

do(as ) :  ( a )  prazo  de  c l i en tes ,  es toque  e  f ornecedores ;  (b )  d i spon ib i l idades ;  ( c )  

inves t imento  e  des inves t imento ;  (d )  end iv idamento ;  e  (e )  f luxo de  ca ixa .  

 

8 .2 .1  Recei ta  bruta  mensal  

 

210 .   Informação disponíve l  na  versão apresentada no incidente  nº  

0832245-23 .2023.8 .19 .0001 ,  por  sol ic i tação das  Recuperandas.  

 

8 .2 .2  GMV Tota l ,  GMV da Americanas  e  GMV de parcei ros   

 

211 .  Informação disponíve l  na  versão apresentada no incidente  nº  

0832245-23 .2023.8 .19 .0001 ,  por  sol ic i tação das  Recuperandas.  

 

8 .2 .3  Transações  de venda  

 

212 .  Informação disponíve l  na  versão apresentada no incidente  nº  

0832245-23 .2023.8 .19 .0001 ,  por  sol ic i tação das  Recuperandas.  

 

8 .2 .4  I tens  Vendidos  

 

213 .  Informação disponíve l  na  versão apresentada no incidente  nº  

0832245-23 .2023.8 .19 .0001 ,  por  sol ic i tação das  Recuperandas.  

 

8 .2 .5  Número de  lo jas   

 

214 .  O Grupo Empresar i a l  informou que sua  o peração f í s i ca  em 



 

  

30/06/2025 congregava  1 .597  lo j as .  A evo lução do número de  lo j as  aber tas  

fo i  apresentada  pe lo  Grupo Amer icanas  conforme a  segu i r .  

    

 

215 .  Os dados  most ram que  o  número  de  lo jas  se  manteve  cons tante  ent re  

se tembro/2024 e  outubro/2024  e  foram fechadas  97  lo j as  no  per íodo ent re  

ju lho/2024  e  junho/2025 .  

 

8 .2 .6  Número de  Cl ientes  At ivos  

 

216 .  O indicador  de  número  de  c l i en tes  a t ivos  mede  a  quant idade  de  

c l i en tes  que  rea l i zaram pe lo  menos  uma compra  ou  in teração  com a  empresa  

em um determinado per íodo.  Representando a  base  de  c l i en tes  enga jados  e  

que  es tão  a t ivamente  envo lv idos  com a  marca .  

 

217 .  Ao acompanhar  esse  ind icador ,  é  poss íve l  ava l i a r  a  f ide l idade e  

re tenção dos  c l i en tes ,  d i r ec ionar  es t r a tég i as  de  market ing  e  vendas  de  forma 

ma i s  ef i caz ,  ava l i a r  o  d esempenho gera l  do negóc io  e  ident i f i car  o  potenc ia l  

de  c resc imento  orgân ico por  me io  da  recomendação  dos  c l i en tes .  

 

218 .  O Grupo Amer icanas  d ivu lgou  a  base  de  c l i en tes  a t ivos  nos  ú l t imos  

12  meses ,  conforme demonst rado  na  tabe la  a  segu i r :   

Data Americanas Variação

07/2024 1.694

08/2024 1.691 -3

09/2024 1.677 -14

10/2024 1.677 0

11/2024 1.676 -1

12/2024 1.663 -13

01/2025 1.641 -22

02/2025 1.638 -3

03/2025 1.637 -1

04/2025 1.629 -8

05/2025 1.614 -15

06/2025 1.597 -17
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Número de Lojas - Americanas S.A.



 

  

  

 

219 .  Em junho de  2025 ,  o  número  de  c l i en tes  a t ivos  reg i s tou  um aumento  

de  6 ,9% em comparação  com ju lho de  2024 .  No entanto ,  nota - se  uma redução 

na  base  de  c l i en tes  a t ivos  de  1 ,3% em junho de  2025  em re l ação  a  ma io  de  

2025 .  

 

8 .2 .7  Fluxo de  Caixa Real izado  

 

220 .  O Grupo Empresar i a l  apresentou  o  f luxo  de  ca ixa  conso l idado 

rea l i zado,  r eferente  ao  per íodo entre  ju lho  de  2024 e  junho de  2025 ,  

agregando dados  da  Amer icanas  S .A.  e  da  ST Impor tações ,  conforme aba ixo 

(Doc.  Nº 09) .  

 

 

Data

Base de 

Cliente 

Ativos

Variação

07/2024 44.149.339

08/2024 44.874.807 725.468

09/2024 45.426.709 551.902

10/2024 46.179.674 752.965

11/2024 46.825.318 645.644

12/2024 47.283.888 458.570

01/2025 47.459.802 175.914

02/2025 47.653.706 193.904

03/2025 46.530.188 -1.123.518

04/2025 47.906.752 1.376.564

05/2025 47.792.262 -114.490

06/2025 47.186.041 -606.221
20.000.000

25.000.000

30.000.000

35.000.000

40.000.000

45.000.000

50.000.000

07/2024 08/2024 09/2024 10/2024 11/2024 12/2024 01/2025 02/2025 03/2025 04/2025 05/2025 06/2025

Base de Cliente Ativos

Caixa Disponível 2.852 1.127 1.053 818 558 384 925 546 475 525 941 407 2.852

Entradas de Vendas 1.666 1.515 1.517 1.591 1.775 2.240 1.652 1.382 1.413 1.789 1.593 1.463 19.597

Captação/Financiamento DIP 1.469 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1.469

Bloqueios Bancos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Aplicações Vincendas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Aplicações com Carência -20 3 0 0 -1 -5 5 0 1 0 -8 0 -25

Aportes (Subsidiárias) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Caixa Disponível c/ Entradas 5.967 2.645 2.570 2.409 2.332 2.619 2.583 1.928 1.889 2.314 2.526 1.870 23.893

Saídas Totais -4.840 -1.592 -1.752 -1.851 -1.948 -1.693 -2.037 -1.453 -1.364 -1.373 -2.120 -1.446 -23.470

Caixa Disponível Final 1.127 1.053 818 558 384 925 546 475 525 941 407 424 424

Bloqueio Bancos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Caixa com Carência (sem liquidez) 30 31 31 31 22 20 20 20 21 22 30 166 166

Saldo em Caixa (cofre) 45 72 39 80 130 84 78 66 76 54 79 68 68

Caixa Total 1.202 1.156 888 669 535 1.030 644 561 621 1.016 515 658 658

Fluxo de Caixa Realizado 

Consolidado (R$ milhões)

Total 12 

meses
jul-24 ago-24 set-24 out-24 nov-24 dez-24 jan-25 fev-25 mar-25 abr-25 mai-25 jun-25



 

  

221 .  No f luxo  de  ca ixa  consol idado ,  o  sa ldo  in i c i a l  de  “Caixa  Disponíve l”  

em ju lho  de  2024  fo i  no  va lor  de  R$  2 .852 .084 .636 ,46 .  Os  ingressos  de  ca ixa  

somam as  “Entradas  de  Vendas” ,  que  contr ibu í ram com um ingresso  de  ca ixa  

to ta l  no va lor  de  R$  19 .597 .196 .832 ,27 ,  com média  mensa l  de  R$ 

1 .633 .099 .736 ,02  e  a  “Captação  e  f inanc iamentos  DIP” no  va lor  de  R$ 

1 .468 .876 .432 ,22 .  

 

222 .  Os recursos  foram ut i l i zados  para  pagamentos  no  montante  de  R$ 

23 .469 .931 .977 ,52  res tando o  “Ca ixa  Dispon íve l  F ina l” ,  em 30/06/2025 ,  no 

va lor  de  R$  423 .517 .205 ,02 .  

 

223 .  No gráf i co  apresentado a  segu i r ,  gerado  a  par t i r  das  informações  

ac ima ,  t em-se  a  ind icação de  como foram ut i l i zados  nos  ú l t imos  12  meses  os  

recursos  captados  e  gerados  pe l a  operação  das  recuperandas .  

 

224 .  O f luxo  de  ca ixa  rea l i zado  reve l a  que o  sa ldo f ina l  d i spon íve l  em 

ca ixa  em junho de  202 5 ,  no  va lor  de  R$ 423 .517 .205 ,02 ,  fo i  85 ,2% infer ior  ao  

sa ldo  in i c ia l  r eg i s t r ado  em ju lho  de  2024 .  
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8 .2 .8  Fluxo de  Caixa Projetado  

 

225 .  Informação disponíve l  na  versão apresentada no incidente  nº  

0832245-23 .2023.8 .19 .0001 ,  por  sol ic i tação das  Recuperandas.  

 
 

8 .2 .9  Fluxo de  Caixa Real izado x  Fluxo de Caixa  Projetado  

 
226 .  Informação disponíve l  na  versão apresentada no incidente  nº  

0832245-23 .2023.8 .19 .0001 ,  por  sol ic i tação das  Recuperandas.  

 

8 .2 . 10  Prazos de Contas  a  Receber ,  Estoques  e  Fornecedores  

 

227 .  Dentre  as  var iáve i s  que  compõem a  ges tão  do cap i ta l  de  g i ro ,  

encontra -se  o  c i c lo  de  ca ixa ,  que  representa  o  tempo necessár io  para  a  

conversão dos  es toques  em receb íve i s  e ,  pos ter iormente ,  em ca ixa ,  deduz ido  

pe lo  tempo de  pagamento  a  fornecedores .  Ele  é  formado por  t r ês  var i áve i s :  

p razo méd io  de  contas  a  r eceber ,  prazo  médio  de  es toques  e  prazo  méd io  de  

contas  a  pagar .  

 

228 .  O c ic lo  f inance i ro ,  t ambém conhec ido  como c ic lo  de  ca ixa ,  é  

ca l cu l ado somando-se  o  prazo  méd io  de  contas  a  r eceber  (em d ias )  ao  prazo 

méd io  de  es toques  (em d ias )  e  subtra indo-se  o  prazo  méd io  de  pagamento  a  

fornecedores  (em d ias ) .  

 

 

 

 

229 .  Um c ic lo  f inance i ro  nega t ivo  é  benéf i co  para  o  ca ixa  da  empresa ,  

po i s  os  fornecedores  f inanc iam os  recursos  necessár ios  para  inves t imentos  

em es toques  e  contas  a  r eceber .  Por  outro  l ado ,  um c ic lo  f inance i ro  pos i t ivo  

é  pre jud ic i a l  ao  ca ixa  da  empresa ,  po is  ind ica  a  necess idade  de  a locação  de  

recursos  em cap i ta l  de  g i ro .  Quanto ma ior  o  número  de  d i as ,  ma ior  se rá  a  

necess idade  de  f inanc iamento .  

C i c lo  d e  Ca ix a  =  P r az o  d e  Co n ta s  a  R e c e be r  +  P r a zo  d e  Es t o qu e  –  

P r az o  d e  F o r n e c ed o res  



 

  

 

230 .  As var i ações  nos  prazos  méd ios  de  contas  a  receber ,  es toques  e  

contas  a  pagar  t ambém podem afe tar  a  necess idade de  cap i ta l  de  g i ro .  Quando 

o  prazo méd io  de  contas  a  r eceber  e  o  prazo médio  de  es toques  a umentam,  a  

necess idade  de  cap i ta l  de  g i ro  também tende  a  aumentar ,  po i s  serão 

necessár ios  ma is  r ecursos  para  f inanc iar  suas  a t iv idades  operac iona i s .  

 

231 .  Por  out ro  l ado ,  se  a  empresa  consegue  reduz i r  seus  prazos  de  

es toques  e  contas  a  r eceber ,  ou  aumentar  seus  prazos  de  pagamento  a  

fornecedores ,  é  poss íve l  d iminu i r  o  c i c lo  de  ca ixa  e  a  necess idade de  cap i ta l  

de  g i ro .  I s so  pode  melhorar  a  saúde  f inance i r a  da  empresa  e  sua  capac idade  

de  geração  de  ca ixa .  

 

232 .  A tabe la  a  segu i r  apresenta  os  prazos  méd ios  informados  de  Contas  

a  Receber ,  Es toques  e  Fornecedores  nos  ú l t imos  12  meses ,  bem como o 

ind icador  de  c i c lo  de  ca ixa .  

 

 

233 .  O prazo  méd io  dos  produtos  em es toque  fo i  de  111  d i as  em junho 

de  2025 ,  o  que representa  um aumento  de  15 ,6% em re lação  ao  ind icador  

ca l cu lado em ju lho  de  2024 ,  tendo um impacto  nega t ivo  no c i c lo  de  ca ixa .  

 

234 .  O prazo  de  receb imento  de  c l i en tes  em ju lho  de  2024  fo i  de  28  d i as .  

Em agosto  de  2024 ,  o  prazo cresceu  para  29  d i as .  Em se tembro e  outubro  de  

2024  o  prazo  fo i  de  30  da i s .  Em novembro de  2024 ,  o  pra zo  de  receb imento 

cresceu  para  33  d ias ,  e  em dezembro de  2024 ,  a t ing iu  o  menor  va lor  do 

per íodo,  de  27  d i as .  A par t i r  de  j ane i ro  de  2025 ,  o  prazo  permaneceu 27  d i as .  

Contudo em abr i l  de  2025 ,  sub iu  para  28  d i as ,  e  em maio  e  junho aumentou 

para  29  d ias .  

Prazos do ciclo de caixa jul/24 ago/24 set/24 out/24 nov/24 dez/24 jan/25 fev/25 mar/25 abr/25 mai/25 jun/25

Tempo de estoque (em dias) 96       103        122        119        68          56          120        136        134        56            105          111          

Prazo de recebimento de clientes (em dias) 28       29          30          30          33          27          27          27          27          28            29            29            

Prazo de pagamento a fornecedores (em dias) 53       60          58          58          54          58          72          69          59          60            72            64            

Ciclo de Caixa 71       72          94          91          47          25          75          94          102        24            62            76            

* Ciclo de Caixa: Tempo de estoque + Prazo de recebimento de clientes - Prazo de pagamento a fornecedores



 

  

 

235 .  O prazo de  pagamento  a  fornecedores  em ju lho de  2024 fo i  de  53  

d i as .  No entanto ,  o  ind icador ,  ca l cu lado  em 64  d ias  em junho de  2025 ,  

apresentou  aumento de  20 ,8%.  

 

236 .  Em re l ação  ao  c i c lo  de  ca ixa ,  observa - se  redução  no  prazo  de  

receb imento  de  c l i en tes ,  o  que  res u l tou em um cresc imento do  c i c lo  de  ca ixa ,  

que  passou  de  71  d ias  em ju lho  de  2024 para  76  d i as  em junho de  2025 .  

 

8 .2 .11  Disponibi l idades  

 
237 .  O Grupo Empresar ia l  informou os  sa ldos  de  d i sponib i l idades  de  

ca ixa ;  sa ldo  bancár io ;  ap l i cações ;  t í tu los  e  va lores  mobi l i á r ios  dos  ú l t imos  12  

meses  (Doc.  Nº  10) .   

 

 

238 .  O montante  d i spon íve l  em ca ixa  e  equ iva lentes  de  ca ixa  soma R$  

657 .650 .106 ,59  em junho de  2025 .  O va lor  r epresenta  54 ,7% do sa ldo de  ju lho 

de  2024 .  

 

8 .2 .12  Dívida Total  com Emprést imos,  Financiamentos  e  

Debêntures  

 

239 .  A tabe la  a  segu i r  ev idenc ia  a  evo lução do  sa ldo  do  end iv idamento ,  

de  acordo com as  informações  apresentadas  pe lo  Grupo Amer icanas .  

Conforme informação  das  Recuperandas ,  os dados apresentados  não 

Mês Americanas S. A. ST Importações Total (R$)

jul/24 1.188.983.989   14.180.828       1.203.164.818        

ago/24 1.151.088.295   4.482.845         1.155.571.140        

set/24 875.849.924       11.909.497       887.759.422           

out/24 622.584.437       46.159.983       668.744.420           

nov/24 495.039.539       40.336.995       535.376.533           

dez/24 1.024.801.815   5.503.389         1.030.305.204        

jan/25 624.563.247       19.786.308       644.349.554           

fev/25 502.224.765       58.976.620       561.201.385           

mar/25 579.341.666       42.065.533       621.407.199           

abr/25 978.091.616       38.349.248       1.016.440.863        

mai/25 469.471.081       45.459.036       514.930.118           

jun/25 616.173.994       41.476.112       657.650.107           



 

  

contêm endiv idamento bancár io  associado ao r isco  sacado ou 

conf i rming .  

 

 

240 .  A representação  g rá f i ca  apresentada  aba ixo  a juda  a  v i sua l i zar  a  

evo lução da  d ív ida  do Grupo denominada  em dó lares  amer icanos  (USD) e  

denominada  em rea i s  (BRL) .  

 

241 .  Nota-se  que  a  d ív ida  denominada  em rea i s  (BRL)  to ta l i zou  o  

montante  de  R$  2 .059 .834 .172 ,30  em junho de  2025 ,  o  que  representa  um 

aumento de  4 ,0% ent re  ju lho de  2024  e  junho de  2025 .  Para  o  per íodo da  

aná l i se ,  não  houve var i ação da  d ív ida  denominada em dó lares  amer icanos  

(USD).  

 

 

 

 Competência 
Principal + Juros 

Acruados BRL

Principal + Juros 

Acruados USD

07/2024 1.980.955.417              -                                

08/2024 1.743.530.981              -                                

09/2024 1.869.810.073              -                                

10/2024 1.898.382.241              -                                

11/2024 1.920.779.271              -                                

12/2024 1.946.157.959              -                                

01/2025 1.958.898.634              -                                

02/2025 1.977.468.447              -                                

03/2025 1.996.467.618              -                                

04/2025 2.015.792.009              -                                

05/2025 2.040.925.404              -                                

06/2025 2.059.834.172              -                                

 -

 1

 1

 2

 2

 3

07/2024 08/2024 09/2024 10/2024 11/2024 12/2024 01/2025 02/2025 03/2025 04/2025 05/2025 06/2025

B
il

h
õ

e
s

Dívida Total (Bilhões) 

Principal + Juros Acruados BRL Principal + Juros Acruados USD



 

  

8 .2 .13  Invest imento em CAPEX  

 

242 .  O Grupo Amer icanas  apresentou  o  h i s tór i co  de  inves t imentos  

rea l i zados  no  per íodo entre  ju lho  de  2024  e  junho de  2025 .  Observa -se  

s ign i f i ca t iva  var i ação  no  per íodo observado ,  com maiores  montantes  

concentrados  entre  os  meses  de  j ane i ro  e  junho de  2025 ,  conforme 

demonst rado  na  tabe la  a  segu i r :  

 

243 .  O tota l  inves t ido  pe lo  Grupo Amer icanas  em maio  de  2025 fo i  de  

R$  24 .990 .622 ,05 ,  va lor  682% super ior  aos  inves t imentos  rea l i zados  em junho 

de  2024 ,  que  foram de  R$  3 .196 .025 ,89 .  

 
244 .  Os dados  most ram a inda  que o  cana l  d ig i t a l  não  reg i s t rou  nenhum 

inves t imento  no  per íodo de  ju lho de  2024  a  junho de  2025 .  

 

8 .2 .14  Sort imento  

  
245 .  Informação  disponíve l  na  versão apresentada no incidente  nº  

0832245-23 .2023.8 .19 .0001 ,  por  sol ic i tação das  Recuperandas.  

 

8 .2 .15  Indicador  de Fal ta   

 

Valores em Reais Ref: Junho/2024 a Maio/2025

DATA Loja Física Canal Digital 
Controladora 

Americanas 

ST 

Importações 
TOTAL

07/2024 3.196.026 0 3.196.026 0 3.196.026

08/2024 13.519.734 0 13.519.734 0 13.519.734

09/2024 3.125.911 0 3.125.911 0 3.125.911

10/2024 9.657.699 0 9.657.699 0 9.657.699

11/2024 24.426.524 0 24.426.524 0 24.426.524

12/2024 7.497.530 0 7.497.530 0 7.497.530

01/2025 14.685.404 0 14.685.404 0 14.685.404

02/2025 5.533.123 0 5.533.123 0 5.533.123

03/2025 8.037.569 0 8.037.569 0 8.037.569

04/2025 28.333.146 0 28.333.146 0 28.333.146

05/2025 11.652.565 0 11.652.565 0 11.652.565

06/2025 24.990.622 0 24.990.622 0 24.990.622

TOTAL 154.655.851 0 154.655.851 0 154.655.851

MÉDIA 12.887.988 0 12.887.988 0 12.887.988



 

  

246 .  Informação disponíve l  na  versão apresentada no incidente  nº  

0832245-23 .2023.8 .19 .0001 ,  por  sol ic i tação das  Recuperandas.  

 

8 .2 .16  Ticket  Médio    

 

247 .  Informação disponíve l  na  versão apresentada no incidente  nº  

0832245-23 .2023.8 .19 .0001 ,  por  sol ic i tação das  Recuperandas.  

8 .2 .17  Taxa de ocupação das  prate le i ras  e  gôndolas  das  lo jas  

f í s icas  

 

248 .  Informação disponíve l  na  versão apresentada no incidente  nº  

0832245-23 .2023.8 .19 .0001 ,  por  sol ic i tação das  Recuperandas.  

 

8 .2 .18  Ocupação do estoque  

 

249 .  A taxa  de  ocupação do  es toque  em área  des t inada  a  a rmazenagem é  

um ind icador  u t i l i zado  no  vare jo  que  mede  a  ef i c i ênc i a  do  espaço  u t i l i zado  

para  armazenar  os  produtos .  É  ca l cu lado  d iv id indo -se  o  vo lume ocupado pe lo  

es toque  pe lo  vo lume to ta l  d i spon íve l  para  armazenagem.  

 

250 .  O ind icador  mede a  e f i c iênc ia  do espaço  u t i l i zado  para  armazena r  

produtos  e  seu  acompanhamento  t r az  benef í c ios  como ot imização  do  espaço 

d i sponíve l ,  contro le  de  cus tos  re l ac ionados  ao  a rmazenamento ,  

gerenc iamento  mai s  e f i c i en te  do  es toque  e  melhor i a  da  ef i c iênc i a  operac iona l .  

Uma a l t a  t axa  de  ocupação ind ica  um uso  ef ic i en te  do espaço ,  ev i t ando 

desperd íc ios ,  enquanto  uma taxa  ba ixa  pode  ind icar  subut i l i zação do espaço .  

Moni torar  essa  t axa  poss ib i l i t a  ident i f i car  opor tunidades  de  o t imização ,  

r edução  de  cus tos  e  me lhor i as  nos  processos  in ternos .  

 

251 .  O Grupo Amer icanas  apres entou  o  percentua l  de  ocupação  do 

es toque  em área  des t inada  a  a rmazenagem para  o  per íodo junho de  2024 e  

ma io  de  2025 ,  conforme tabe la  apresentada  a  segu i r .  



 

  

 

 

252 .  Os dados  apresentados  no  grá f i co  aba ixo  most ram que  em ju lho  de  

2024 ,  o  percentua l  fo i  de  37%.  No entanto ,  em agos to  de  2024 ,  o  percentua l  

r eg i s t r ado fo i  de  38%,  e  em se tembro ,  aumentou para  46%.  Em outubro  de  

2024 ,  o  índ ice  a t ing iu  o  percentua l  de  53% e ,  em novembro e  dezembro  o  

percentua l  r eduz iu  para  46%.  Já  em j ane i ro  de  2025 ,  o  percentua l  cresc eu  para  

52%,  em fevere i ro  de  2025  reduz iu  para  48%.  Para  os  meses  de  março  e  abr i l  

de  2025  o  percentua l  fo i  de  49%.  Em maio  de  2025 ,  o  percentua l  aumentou 

para  56%,  contudo em junho o  índ ice  reduz iu  para  55%.  

 

 

 

253 .  Levando  em cons ideração  os  dados  de  ju lho  de  2024 ,  o  percentua l  

de  ocupação  do  es toque  em junho de  2025  cresceu  48 ,3%,  a t ing indo o  

Data % de Ocupação do estoque

jul/24 37%

ago/24 38%

set/24 46%

out/24 53%

nov/24 46%

dez/24 46%

jan/25 52%

fev/25 48%

mar/25 49%

abr/25 49%

mai/25 56%

jun/25 55%
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percentua l  de  55%.    

 

8 .2 .19  Operações  de  mútuo rea l izadas  

 

254 .  O Grupo Amer icanas  informou que houve ce l ebração de  Contra to  

de  Mútuo entre  AME Dig i ta l  Bras i l  Ins t i tu i ção  De Pagamento Ltda ,  no 

montante  de  R$  30 .000 .000 ,00 ,  a  se r  pago  fu turamente  por  me io  de  

compensação  ou  por  outra  forma permi t ida  por  l e i  e  que  não  impl ique em 

t ransferênc ia  de  recursos  da  Amer icanas  para  a  AME.  (Doc.  Nº  11)  

 

8 .2 .20  Pagamento de  dív idas  

 

255 .  O Grupo Amer icanas  inf ormou os  va lores  desembolsados  para  

pagamento  de  d ív idas  entre  ju lho de  2024  e  junho de  2025 ,  conforme tabe la  

a  segu i r .  

 

 

256 .  Nota-se  que  o  Grupo desembolsou ,  nos  ú l t imos  12  meses ,  a  quant i a  

de  R$  277 .986 .217 ,86 ,  para  pagamento  das  d ív idas  denominadas  em rea i s  e  a  

quant i a  de  USD$ 0 ,00  para  o  pagamento  das  d ív idas  em dóla res  amer icanos .  

O pagamento  de  d ív idas  reg i s t r ado em agos to  de  2024 se  refere  à  parce l a  de  

amor t i zação  de  debênture .  

 

Competência BRL USD

jul/24 0 0

ago/24 277.986.218 0

set/24 0 0

out/24 0 0

nov/24 0 0

dez/24 0 0

jan/25 0 0

fev/25 0 0

mar/25 0 0

abr/25 0 0

mai/25 0 0

jun/25 0 0

TOTAL 277.986.218 0

Pagamentos das Dívidas



 

  

8 .2 .21  Vencimentos  dos t í tu los  e  va lores  mobi l iár ios  com 

l iquidação futura  

 

257 .  Segundo informação  do  Grupo Amer icanas ,  não  há  prev i são de  

venc imento  dos  t í tu los  e  va lore s  mobi l i á r ios  para  os  próx imos  4  meses ,  como 

ev idenc ia  a  t abe l a  a  segu i r :  

 

 

 

8 .2 .22  Desinvest imentos  

258 .  O Grupo Amer icanas  informou que não  fez  operações  de  

des inves t imentos  d e  a t ivos  geradores  de  ca ixa  no  mês  de  junho de  2025 .  

 

8 .3  ANÁLISE DAS INFORMAÇÕES MENSAIS -  FLUXO DE 30 

DIAS 

 

259. A aná l i se  dos  dados  d i ár ios  apontou  para  a  v i são  re t rospect iva  do 

(as ) :  ( a )  h i s tór i co  de  vendas ;  (b )  c i c lo  de  ca ixa ;  ( c )  d i spon ib i l idades ;  (d )  

es toque  e  a rmazenagem;  (e )  end iv idamento ;  e  ( f )  f luxo de  ca ixa .  

 

8 .3 .1  Recei ta  bruta  diár ia  

 

260 .  Informação disponíve l  na  versão apresentada no incidente  nº  

0832245-23 .2023.8 .19 .0001 ,  por  sol ic i tação das  Recuperandas.  

Valores em Reais

Plataforma Liberações TVM jul-24 ago-24 set-24 out-24 nov-24 dez-24 jan-25 fev-25 mar-25 abr-25 mai-25 jun-25

Digital Itaú 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Digital Santander 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Digital ABC 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Digital Bradesco 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Digital Fênix FIDC II 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Físico ABC 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Físico Modal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Físico Pactual 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Físico PACTUAL FIF KCL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Físico Votorantim 0 0 0 0 0 2.080.318 0 0 696.285 0 0 0

Físico BNB 3.611.668 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Físico BTG 0 0 15.404.281 0 1.134.200 0 0 0 0 0 0 0

Total 3.611.668 0 15.404.281 0 1.134.200 2.080.318 0 0 696.285 0 0 0



 

  

8 .3 .2  GMV tota l  e  GMV de parceiros  

 

261 .  Informação disponíve l  na  versão apresentada no incidente  nº  

0832245-23 .2023.8 .19 .0001 ,  por  sol ic i tação das  Recuperandas.  

 

8 .3 .3  Transações  de venda  

 

262. Informação disponíve l  na  versão apresentada no incidente  nº  

0832245-23 .2023.8 .19 .0001 ,  por  sol ic i tação das  Recuperandas.  

 

8 .3 .4  I tens  Vendidos  

 

263. Informação disponíve l  na  versão apresentada no incidente  nº  

0832245-23 .2023.8 .19 .0001 ,  por  sol ic i tação das  Recuperandas.  

 

8 .3 .5  Número de  lo jas  e  Base de Cl ientes  At ivos  

 

264 .  O Grupo Empresar ia l  informou que ,  em 30/06/2025 ,  sua  operação  

f í s i ca  contava  com 1 .597 lo j as ,  e  que  sua  base  de  c l i en tes  a t ivos  e ra  de  

47 .186 .041  em junho de  2025 .  

 

8 .3 .6  Fluxo de  Caixa Real izado  

 

265 .  O Grupo Amer icanas  env iou os  dados  do  f luxo de  ca ixa  conso l idado 

rea l i zado re ferente  ao  mês  de  junho de  2025 ,  agregando informações  da  

Amer icanas  S .A .  e  da  ST Impor tações ,  conforme apresentado aba ixo  (Doc.  

Nº  12) .  



 

  

 

 

Realizado Realizado Realizado Realizado Realizado Realizado Realizado Realizado Realizado Realizado

1-jun-25 2-jun-25 3-jun-25 4-jun-25 5-jun-25 6-jun-25 7-jun-25 8-jun-25 9-jun-25 10-jun-25

dom seg ter qua qui sex sáb dom seg ter

Caixa Disponível 407 407 445 463 468 340 344 344 344 361

Entradas de Vendas 0 146 54 50 63 60 0 0 149 51

Liberação de Aplicações com Carência 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Captação Financiamento DIP 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Outros 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Caixa Disponível c/ Entradas 407 553 499 512 531 399 344 344 493 412

Saídas Operacionais 0 -51 -12 -16 -163 -28 0 0 -72 -56

Compras de Mercadoria 0 -57 -24 -28 -28 -27 0 0 -60 -28

Liquidação RJ 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Caixa Disponível Final 407 445 463 468 340 344 344 344 361 328

Bloqueio Bancos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Caixa com Carência (sem liquidez) 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30

Saldo em Caixa (cofre) 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79

Caixa Total 515 553 571 576 448 453 453 453 470 437

Fluxo de Caixa Realizado 

Consolidado (R$ milhões)

Realizado Realizado Realizado Realizado Realizado Realizado Realizado Realizado Realizado Realizado

11-jun-25 12-jun-25 13-jun-25 14-jun-25 15-jun-25 16-jun-25 17-jun-25 18-jun-25 19-jun-25 20-jun-25

qua qui sex sáb dom seg ter qua qui sex

Caixa Disponível 328 345 367 385 385 385 399 408 439 439

Entradas de Vendas 53 55 59 0 0 142 44 91 0 78

Liberação de Aplicações com Carência 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Captação Financiamento DIP 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Outros 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Caixa Disponível c/ Entradas 381 401 427 385 385 527 443 499 439 517

Saídas Operacionais -13 -11 -21 0 0 -41 -12 -36 0 -37

Compras de Mercadoria -22 -22 -21 0 0 -87 -23 -24 0 -37

Liquidação RJ 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Caixa Disponível Final 345 367 385 385 385 399 408 439 439 444

Bloqueio Bancos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Caixa com Carência (sem liquidez) 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30

Saldo em Caixa (cofre) 79 79 79 79 79 79 79 79 79 79

Caixa Total 454 476 493 493 493 507 516 548 548 552

Fluxo de Caixa Realizado 

Consolidado (R$ milhões)



 

  

 

 

266 .  No f luxo de  ca ixa  conso l idado ,  cons t a  sa ldo  in i c i a l  de  “Ca ixa  

Dispon íve l”  no  va lor  de  R$ R$  406 .568 .728 ,91 .  As  “Entradas  de  Vendas”  

contr ibu í ram com um ingresso  de  ca ixa  to ta l  no  va lor  de  R$ 1 .463 .281 .368 ,58 ,  

com média  d i á r i a  de  R$ 50 .457 .978 ,23 ,  r ecursos  esses  ap l i cados  em 

pagamentos  de  de spesas  operac iona i s  no  montante  de  R$ 720 .460 .099 ,06 ,  em 

aqu is i ção  de  mercador ias  no montante  de  R$ 714 .082 .453 ,05  e  L iqu idação  do  

P lano  de  Recuperação  Jud ic i a l  no  montante  de  -R$  11 .790 .340 ,35 ,  r esu l tando 

no “Caixa  Disponíve l  F ina l”  em 30/06/2025  no  va lor  de  R$  423 .517 .205 ,02 .  

 

267 .  O gráf ico  apresentado a  segu i r ,  gerado  a  par t i r  das  informações  

ac ima ,  most ra  a  or igem dos  ingressos  gerados  pe l a  operação  e  a  des t inação 

dos  desembolsos  rea l i zados  no mês  de  junho de  2025 .  

 

Realizado Realizado Realizado Realizado Realizado Realizado Realizado Realizado Realizado Realizado

21-jun-25 22-jun-25 23-jun-25 24-jun-25 25-jun-25 26-jun-25 27-jun-25 28-jun-25 29-jun-25 30-jun-25

sáb dom seg ter qua qui sex sáb dom seg

Caixa Disponível 444 444 444 479 480 465 476 466 466 466 407

Entradas de Vendas 0 0 112 36 38 39 37 0 0 106 1.463

Liberação de Aplicações com Carência 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Captação Financiamento DIP 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Outros 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Caixa Disponível c/ Entradas 444 444 556 515 518 503 513 466 466 572 1.870

Saídas Operacionais 0 0 -17 -11 -21 -5 -21 0 0 -76 -720

Compras de Mercadoria 0 0 -60 -24 -21 -22 -26 0 0 -73 -714

Liquidação RJ 0 0 0 0 -12 0 0 0 0 0 -12

Caixa Disponível Final 444 444 479 480 465 476 466 466 466 424 424

Bloqueio Bancos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Caixa com Carência (sem liquidez) 30 30 30 30 30 30 30 30 30 22 22

Saldo em Caixa (cofre) 79 79 79 79 79 79 79 79 79 68 68

Caixa Total 552 552 587 588 573 584 574 574 574 514 514

Fluxo de Caixa Realizado 

Consolidado (R$ milhões)
jun/25



 

  

 

 

268 .  O f luxo de  ca ixa  rea l i zado most ra  que o  sa ldo  de  ca ixa  d i sponíve l  

f ina l  em junho,  no va lor  de  R$ 423 .517 .205 ,02 ,  fo i  4% maior  que o  sa ldo 

in i c i a l  do refer ido mês .  Most ra  t ambém que a  compra  de  mercador i as  

r epresenta  49% do to ta l  de  desembolsos  rea l i zados  no per íodo .  

 

8 .3 .7  Fluxo de  Caixa Projetado  

 

269 .  Informação  disponíve l  na  versão apresentada no incidente  nº  

0832245-23 .2023.8 .19 .0001 ,  por  sol ic i tação das  Recuperandas.  

 

8 .3 .2  Fluxo de  Caixa Real izado X Fluxo de Caixa  Projetado  

 

270 .  Informação disponíve l  na  versão apresentada no incidente  nº  

0832245-23 .2023.8 .19 .0001 ,  por  sol ic i tação das  Recuperandas.  

 

8 .3 .3  Prazos de Contas  a  Receber ,  Estoques  e  Fornecedores  

 
271 .  Os prazos  de  es toque ,  r eceb imento  de  c l i en tes  e  fornecedores  

apresentados  pe lo  Grupo Empresar i a l  apontam para  um c ic lo  de  ca ixa  de  76  
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dias  na  data  base  de  30/06/2025 .  

 

 

8 .3 .4  Disponibi l idades  

 

272 .  O Grupo Empresar ia l  informou os  sa ldos  de  d i sponib i l idades  de  

ca ixa ;  sa ldo bancár io ;  ap l i cações ;  t í tu los  e  va lores  mobi l i á r ios  em 

30/06/2025 ,  conforme tabe la  a  segu i r  (Doc.  Nº  10) .  

 

 

273 .  O sa ldo  de  d i spon ib i l idade to ta l  em 30/06/2025 ,  inc lu indo a  

contro ladora  e  a  empresa  ST Impor tações  Ltda  fo i  de  R$ 657 .650 .106 ,59 .  A 

parce l a  a locada  em ap l i cações  cor responde  a  63% e  o  va lor  d i spon íve l  como 

sa ldo  bancár io  e  sa ldo em ca ixa  corresponde  a  aprox imadament e  11% da 

d i sponib i l idade to ta l .  

 

8 .3 .5  Dívida Total  com Emprést imos,  Financiamentos  e  

Debêntures  

 

274 .  Conforme informado pe lo  Grupo Amer icanas ,  o  sa ldo  das  d ív idas  

em 30/06/2025  fo i  de  R$  R$ 2 .059 .834 .172 ,30  para  as  d ív idas  denominada  em 

rea i s .  

 

Prazos do ciclo de caixa 30/06/2025

Tempo de estoque (em dias) 111

Prazo de recebimento de clientes (em dias) 29

Prazo de pagamento a fornecedores (em dias) 64

Ciclo de Caixa* 76

* Ciclo de Caixa: Tempo de estoque + Prazo de recebimento de clientes - 

Prazo de pagamento a fornecedores

Valores em Reais

Disponibilidade Total Valor %

Aplicações 413.856.835,75     63%

Saldo bancário 9.652.681,93          1%

Saldo Caixa 68.222.978,79        10%

TVM 165.917.610,12     25%

Total Geral 657.650.106,59     100%

Dívidas 30/06/2025

Principal + Juros Accruados BRL R$ 2.059.834.172,30

Principal + Juros Accruados USD $0,00



 

  

8 .3 .6  Sort imento  

 

275 .  Informação  disponíve l  na  versão apresentada no incidente  nº  

0832245-23 .2023.8 .19 .0001 ,  por  sol ic i tação das  Recuperandas.  

 

8 .3 .7  Ticket  Médio    

 

276 .  Informação  disponíve l  na  versão apresentada no incidente  nº  

0832245-23 .2023.8 .19 .0001 ,  por  sol ic i tação das  Recuperandas.  

 

8 .3 .8  Operações  de  mútuo    

 

277 .  Em informações  da  Admini s t r ação  Jud ic ia l ,  o  Grupo Amer icanas  

informou que  ocor reu  ce l ebração  de  Contra to  de  Mútuo ent re  A ME Dig i ta l  

Bras i l  Ins t i tu i ção  De Pagamento  Ltda ,  no  montante  de  R$  30 .000 .000 ,00 .  

 

8 .3 .9     Pagamento das dív idas  

 

278 .  Conforme informação  receb ida  do Grupo Empresar i a l ,  a  

r ecuperanda  Amer icanas  S .A.  não  rea l i zou  pagamentos  de  amor t i zação  e  juros  

no  mês  de  ma io  de  2025 ,  conforme apresentado na  tabe la  a  segu i r :   

 

 

  

8 .3 .10  Vencimentos  de  va lores  de  t í tu los  e  va lores  mobi l iár ios  

 

279 .  Em respos ta  ao  ped ido  de  informações  da  Admin is t r ação  Jud ic ia l ,  o  

Grupo Amer icanas  informou que  não  houve  pagamento  em t í tu los  e  va lores  

mobi l i á r ios ,  para  o  mês  de  junho de  2025 ,  como ev idenc ia  a  t abe l a  a  segu i r :  

 

BRL USD BRL USD BRL USD BRL USD

Amortização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Juros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Categoria/Empresa
Americanas B2W LUX JSM Global ST Importações



 

  

 

 

8 .3 .11  Prazos de recebíveis  ( Aging)  

 

280 .  Informação disponíve l  na  versão apresentada no incidente  nº  

0832245-23 .2023.8 .19 .0001 ,  por  sol ic i tação das  Recuperandas.  

 

8 .3 .12  Vencimento das  obr igações (Aging)  

 

281 .  Informação disponíve l  na  versão apresentada no incidente  nº  

0832245-23 .2023.8 .19 .0001 ,  por  sol ic i tação das  Recuperandas.  

 

8 .4  ANÁLISE DE DADOS SEMANAIS –  CONSOLIDADO NO 

FORMATO MENSAL; 

 

282 .  Neste  tóp ico são agrupadas  as  informações  env iadas  à  

Admini s t ração  Jud ic i a l ,  no in tu i to  de  obter  e  d ivu lgar  informações  a tua l i zadas  

acerca  dos  f a tos  re l evantes  re lac ionados  à  a t iv idade  do Grupo Empresar i a l .   

 

8 .4 . 1  Publ icação de Fatos  Relevantes  

 

283 .  O Grupo Amer icanas  não  pub l i cou fa tos  re l evantes  no per íodo de  

01/06/2025 a  30/06/2025 .  

 

Valores em Reais

Plataforma Liberações TVM jun-25

Digital Itaú 0

Digital Santander 0

Digital ABC 0

Digital Bradesco 0

Digital Fênix FIDC II 0

Físico ABC 0

Físico Modal 0

Físico Pactual 0

Físico PACTUAL FIF KCL 0

Físico Votorantim 0

Físico BNB 0

Físico BTG 0

0,00Total



 

  

   13 .06 .25  -  Acordo PGFN.   

 

8 .4 .2  Informações  divulgadas  ao  Mercado  

 
284 .  Entres  os  d i as  01/06/2025  a  30/06/2025 ,  o  Grupo Amer icanas  

d ivu lgou  ao  mercado as  segu in tes  in formações  e  documentos ,  t ambém 

informados  à  Admini s t r ação  Jud ic i a l :  

 

  28 .05 .25  -  Av iso  aos  Acion i s tas  -  Aumento de  cap i ta l  por  

exerc í c io  de  bônus  de  subscr ição  RCA 14 .05 ;  (Doc.  Nº  13)  

  28 .05 .25  -  Av iso  aos  Acion i s tas  -  Aumento de  cap i ta l  por  

exerc í c io  de  bônus  de  subscr ição  RCA 17 . 04 ;  (Doc.  Nº  13)  

  09 .06 .25  -  Va lores  Mobi l i á r ios  Negoc iados  e  Det idos  -  Pos ição 

Conso l idada ;  (Doc.  Nº  14)  

  09 .06 .25  -  Va lores  Mobi l i á r ios  Negoc iados  e  Det idos  -  Pos ição 

Indiv idua l  -  C ia ,  Contro ladas  e  Co l igadas ;  (Doc.  Nº  14)  

  11 .06 .25  -  Ata  de  reun ião  do  Conse lho de  Admin is t r ação ;   

  18 .06 .25  -  PMP –  Mensa l  Maio/25 ;  e    

  30 .06 .25  –  Ata  de  reun ião  do  Conse lho  de  Admini s t r ação  -  

Atua l i zação  do  Código  de  Ét i ca  e  Conduta ;  Aprovação  da  Pol í t i ca  

de  Br indes .  (Doc.  Nº  15)  

 
8 .4 .3  Admissões  e  des l igamentos  de  funcionár ios  

 
285 .  Conforme informações  receb idas  do  Grupo Amer icanas ,  a  tabe l a  a  

segu i r  ev idenc ia  a  quant idade  de  des l igamentos  e  a  quant idade de  

co laboradores ,  in formados  no  per íodo compreend ido  entre  01/06/2025  e  

31/06/2025 .  

 

 
 

Período
Quantidade 

de Admissões

Quantidade de 

Desligamentos 

Quantidade de 

Colaboradores CLT 

no Fim do Período 

01/06 a 30/06 1.265 935 29.89210/06 a 16/06



 

  

286 .  Dos des l igamentos  not i c i ados ,  a s  r ecuperandas  in formaram que 

par te  se  re fere  a  ped idos  de  demissão ,  conforme p lan i lha  aba ixo :  

 

8 .4 .4  Abertura  e  Fechamento/entrega  de  lo jas   

 
287 .  O Grupo Amer icanas  in formou a  quant idade de  lo j as  encer radas  e  a  

quant idade  de  l o jas  a t ivas  no  f ina l  do  per íodo ,  conforme ev idenc iado na  

tabe la  aba ixo .  

 

288. Nota-se  que  em 30/06/2025 ,  o  Grupo possu ía  1 .597  lo j as  a t ivas  e  

que ,  no  mês  de  junho de  2025 ,  f echou 1 7  lo j as  e  não  houve  inauguração  de  

lo j as .  

  

8 .4 .5  Rescisão ou ce lebração de contratos que gerem impactos  

re levantes  

 

289 .  De acordo com as  informações  receb idas  do Grupo Amer icanas ,  no 

per íodo de  junho de  2025 ,  houve  ce l ebração  de  contra to  de  mútuo entre  AME 

Dig i ta l  Bras i l  Ins t i tu i ção De Pagamento  Ltda  e  Amer icanas  S .A . ,  no montante  

de  R$  30 .000 .000 ,00 ,  a  se r  pago  fu turamente  por  me io  de  compensação  ou  por  

out ra  forma permi t ida  por  l e i  e  que  não impl ique em t ransferênc ia  de  recursos  

da  Amer icanas  para  a  AME.  

 

8 .4 .6  Existência  de ação judic ia l  nacional  ou est rangeira  

  

290 .  Nas informações  semana is  r eceb idas  pe la  Admini s t r ação Jud ic i a l ,  no  

per íodo de  01/06/2025  e  30/06/2025 ,  o  Grupo Amer icanas  informa que não 

Período
Pedidos De 

Demissão

01/06 a 30/06 836

Período

Quantidade 

de 

Inauguração

Quantidade de 

Lojas Encerradas

Quantidade de 

Lojas Ativas Para o 

Final do Período

01/06 a 30/06 0 17 1.597



 

  

houve  ação  jud ic ia l ,  nac iona l  ou es t r ange i ra ,  com impacto  re levante  à  

Recuperanda .  

8 .4 .7  Medidas tomadas pe los  ac ionistas  de  re ferência  que 

provoquem impactos  re levantes   

 

291 .  O Grupo Amer icanas  in forma que  no  per íodo de  01/06/2025  e  

30/06/2025 ,  não  foram tomadas  medidas  pe los  ac ion i s tas  de  referênc ia  que 

impactassem a  empresa  de  mane i ra  r e l evante .  

 

8 .4 .8  Mudanças  re levantes  na  c i rculação de ações  da  companhia  

 

292 .  De acordo com as  informações  receb idas  do  Grupo Amer icanas ,  não  

houve  mudanças  re levantes  na  c i r cu lação  de  ações  da  companhia  ent re  o  mês  

de  junho de  2025 .    

 

8 .4 .9  Recebimento de  autuações  pe la  CVM e/ou outros  órgãos  

estata is  

 

293 .  O Grupo Amer icanas  in formou que  não  recebeu  autu ações  da  CVM 

e/ou de  órgãos  es ta ta i s ,  cons iderando o  per íodo de  per íodo de  01/06/2025  a  

30/06/2025 .  

 

8 .4 .10  Pagamentos  rea l izados  de  div idendos e  juros  sobre  capita l  

própr io  (JCP)  

 

294 .  Nas informações  d ivu lgadas  pe lo  Grupo Amer icanas ,  r e l a tou -se  que 

não  ocor reram pagamentos  de  d iv idendos  ou ju ros  sobre  cap i ta l  própr i o  ( JCP)  

no  mês  de  junho de  2025 .   

 

8 .4 .11  Novas captações  de  recursos  v ia  aporte  de  capita l  ou 

emprést imos  

 



 

  

295 .  O Grupo Amer icanas  env iou informações  à  Admin i s t r ação Jud ic ia l  

informando que  não  t r anscorreram novas  captações  de  recursos  v i a  apor te  de  

cap i ta l  ou  emprés t imos  ent re  os  d i as  01/06/2025  e  30/06/2025 .  

 

8 .4 .12  Operações  de  mútu o   

  

296 .  O Grupo Amer icanas  in formou que ,  em junho de  2025 ,  ce l ebrou 

contra to  de  mútuo ent re  AME Dig i ta l  Bras i l  Ins t i tu i ção De Pagamento  Ltda ,  

no  montante  de  R$  30 .000 .000 ,00 .  

 

8 .4 .13  Desinvest imentos  

 

297 .  Nas informações  d ivu lgadas  no  per íodo ent re  os  d i as  01/06/2025  e  

30/06/2025 ,  o  Grupo Amer icanas  in formou que  não  fez  operações  de  

des inves t imentos  no que d iz  respe i to  às  suas  pos ições  em empresas  inves t idas  

ou  contro ladas .  

 

8 .4 .14  Pagamentos  rea l izados   

 

298 .  Nas informações  receb idas  pe l a  Admin i s t r ação Jud ic ia l ,  o  Grupo 

Amer icanas  informou que as  informações  cons tam no i t em do F luxo de  Ca ixa  

Rea l i zado.    

 

8 .4 .15  Recebimentos  rea l izados  

 

299 .  Consoante  às  informações  receb idas  do Grupo Amer icanas ,  os  

va lores  dos  receb imentos  rea l i zados  cons tam no i t em do F luxo de  Ca ixa  

Rea l i zado.  

 

8 .4 .16  Decisões de  negócio  que a fetem a  operação e/ou as  

expectat ivas  de  faturamento  

 



 

  

300 .  Ainda  em re lação  às  in formações  semana is  r eceb idas ,  o  Grupo 

Amer icanas  informou que  não  houve dec i são  de  negóc io  que  afe tasse  a  

operação  ou  a s  expecta t ivas  de  f a turamento ,  refer indo-se  ao  per íodo de  junho  

de  2025 .  

 
8 .5  COMUNICADO AO MERCADO DE  11/03/2025 :  

PROCEDIMENTO ARBITRAL DE RESPONSABILIZAÇÃO  

 

406. Em 11/03/2025  fo i  pub l i cado  Comunicado ao  Mercado no  qua l  o  

Grupo Amer icanas  in formou que  in ic iou  proced imento  a rb i t r a l  v i sando a  

responsab i l idade dos  Sr s .  Migue l  Gomes  Pere i r a  Sarmiento  Gut ie r rez ,  Anna  

Chr i s t ina  Ramos  Sa ica l i ,  José  T imótheo de  Bar ros  e  Márc io  Cruz  Mei re l l es ,  

nos  te rmos  do  ar t igo  159  da  Le i  das  S .A . ,  por  todos  os  danos  mater i a i s  e  

imater i a i s  causados  no  contexto  da  f r aude  contáb i l  b i l ionár ia  e  demai s  i l í c i tos  

pra t i cados  durante  o  exerc í c io  soc i a l  f indo em 31 .12 .2022 .   

 

8 .6  FATO RELEVANTE DE 13/06/2025:  ACOR DO PGFN 

 

407 .  Em 13/06/2025  a  Companhia  d ivu lgou  Fato  Re levante  para  

informar  que  ce l ebrou te rmo de t r ansação  com a  Procurador i a -Gera l  da  

Fazenda  Nac iona l  (“PGFN”) ,  nos  termos  da  Le i  nº  13 .988/2020  e  da  Por tar i a  

da  PGFN nº  6 .757/2022 ,  com o obje t ivo  de  equac ionar  a  to ta l idade  dos  

déb i tos  f i sca i s  da  Companhia  perante  a  PGFN até  a  da ta  base  do acordo,  

abrangendo t r ibutos  de  na tureza  prev i denc iár i a  e  não prev idenc iár i a ,  

conforme ín tegra  que  segue  aba ixo :   

 

Amer i c anas  S .A .  –  Em Recupe r ação  Jud i c i a l  ( “Companh i a” ) ,  em 

a t end imento  ao  d i spos to  no  a r t .  157 ,  §4 º  d a  Le i  n º  6 . 404/76  e  na  

Reso lução  CVM nº  44/2021 ,  i n fo rma  aos  s eu s  a c ion i s t a s  e  ao  mercado  

em ge r a l  que  ce l eb rou ,  ne s t a  d a t a ,  um t e rmo de  t r ansação  ind iv idua l  com 

a  P rocu rador i a -Gera l  d a  Fazenda  Nac iona l  ( “ PGFN”) ,  nos  t e rmos  da  Le i  

nº  13 .988/2020  e  da  Por t a r i a  da  PGFN nº  6 . 757/2022 ,  com o  ob j e t i vo  

de  equac iona r  a  to t a l i d ade  dos  déb i to s  f i s c a i s  d a  Companh i a  pe r an te  a  

PGFN a té  a  d a t a  ba se  do  acordo ,  ab r angendo  t r ibu tos  de  na tu r eza  

p r ev idenc i á r i a  e  não  p r ev iden c i á r i a  ( “Acordo” ) .  O va lor  to ta l  dos  



 

  

 

débi tos  inc lu ídos  no  Acordo é  de  aprox imadamente  R$  865mi lhões ,  

sendo  ap l icado  um desconto  de  100% dos  ju ros  e  mul tas ,  l imi tado  a  

70% do  va lor  conso l idado  do  déb i to .  Após  a  concessão  dos  

descontos ,  no  va lor  de  mais  de  R $  500  mi lhões ,  o  sa ldo  

remanescente  dos  déb i tos  se rá  pago com ( i )  a  conversão  de  

depós i tos  jud ic ia i s  v inculados  aos  déb i tos  t ransac ionados ;  ( i i )  

u t i l i zação  de  c réd i tos  decor rentes  de  pre ju ízos  f i sca is  e  ( i i i )  ca ixa  

própr io ,  em parce la  ún ica .  Todos  os  e fe i t os  do  Acordo  es ta rão  

dev idamente  re f l e t idos  nas  demonstrações  f inance i ras  do  2 º  

t r imes t re  de  2025 .  O Acordo  t r az  bene f í c io s  e conômicos  ad i c iona i s  pa r a  

a  Companh i a ,  uma  vez  que  a  manu tenção  das  d i s cu s sões  imp l i c a r i a  em  

e s fo r ço  f inance i ro  pa r a  o f e r ec imento  e  manu tenção  de  ga r an t i a s  

j ud i c i a i s ,  honorá r io s  advoca t í c ios  e  ou t ros  cu s tos  e  despesa s  p roces sua i s .  

O  e sc r i tó r io  B i cha r a  Advogados  a s s e s so rou  a  Companh i a  na  t r ansação  

f i rmada  com a  PGFN.  A Companh i a  mante r á  s eu s  a c ion i s t a s  e  o  mercado  

em ge r a l  a tua l i z ados  ace r ca  dos  a s sun tos  ob j e to  do  p re s en te  Fa to  

Re l evan te .  

 

 
9 INCIDENTES PROCESSUAIS E RECURSAIS VINCULADOS AO 

PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 

 

408 .  Como se  sabe ,  desde  a  propos i tura  da  ação  caute l a r  prepara tór i a  

foram ins taurados  d iversos  inc identes  processua i s  e  r ecursa i s  ex t ra ídos  des te  

processo pr inc ipa l ,  ana l i s ados  pe l as  ins tânc ias  ord inár ia s  e  espec i a i s  da  

Jur i sd ição bras i l e i ra  e  cu j as  dec i sões  profer idas  re percutem d i re tamente  nos  

e fe i tos  que  se  operam na  presente  recuperação jud ic ia l .   

 

409 .  Ass im,  buscando s in te t i zar  as  in formações  or iundas  dos  recursos  j á  

in terpostos  no  t r anscurso  do  processamento  des te  f e i to  e  f ac i l i t a r  o  acesso ,  

conhec imento  e  consu l ta  pe los  credores ,  e s ta  A . J .  conjunta  apresenta  o  

re l a tór io  do  qua l  cons ta m todos  os  inc identes  def l agrados  a té  o  fechamento 

des te  re l a tór io :  

 

9 .1  Incidentes  em t râmite  perante  o  TJERJ  

 

410 .  A segu i r  co lac iona - se  p l an i lha  inc lu indo os  inc identes  que  t rami tam 



 

  

em 2 ª  ins tânc i a  perante  o  C .  Tr ibuna l  de  Jus t i ça ,  va l endo des tacar  que  es ta  

A . J .  p reparou re la tór io  espec í f i co ,  em que  contém o apontamento das  r .  

dec i sões  recorr idas ,  b reve  resumo dos  respect ivos  recursos  e  seu  a tua l  s t a t u s  

de  processamento ,  ind icando se  j á  houve  ju lgamento  ou  se  a inda  se  encontra  

pendente  (Doc.  Nº 16) :   

 

PROCESSO CLASSE AUTOR 
Decisão 
recorrida 

ÓRGÃO 
JULGADOR 

Julgamento 

0001475-
83.2023.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

BANCO BTG 
PACTUAL S.A. 

42055837 

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado  

Arquivado 
definitivamente 
em 05/11/2024 - 

Recurso 
prejudicado em 

razão da 
homologação da 

desistência 
requerida pelas 
partes, na forma 

do artigo 932, III, 
do CPC. 

0001512-
13.2023.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

BANCO BTG 
PACTUAL S.A. 

42055837 

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado 

Arquivado 
definitivamente 
em 05/11/2024 - 

Recurso 
prejudicado em 

razão da 
homologação da 

desistência 
requerida pelas 
partes, na forma 

do artigo 932, III, 
do CPC. 

0001758-
09.2023.8.19.0000 

Mandado de 
segurança 

BANCO BTG 
PACTUAL S.A. 

Agravo de 
Instrument

o nº 
0001512-

13.2023.8.19.
0000 

SGJUD - 
TRIBUNAL 
PLENO E 
ÓRGÃO 

ESPECIAL 

Arquivado 
definitivamente 
em 13/12/2024 - 

Recurso 
prejudicado em 

razão da 
homologação da 

desistência 
requerida pelas 
partes, na forma 

do artigo 932, III, 
do CPC. 



 

  

PROCESSO CLASSE AUTOR 
Decisão 
recorrida 

ÓRGÃO 
JULGADOR 

Julgamento 

0001972-
97.2023.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

GOLDMAN 
SACHS DO 

BRASIL BANCO 
MÚLTIPLO S.A. e 

GOLDMAN 
SACHS 

INTERNATIONA
L 

42086539 

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado 

Arquivado 
definitivamente 
em 02/03/2023 - 

Recurso 
prejudicado em 

razão da 
homologação da 

desistência 
requerida pelas 
partes, na forma 

do artigo 932, III, 
do CPC. 

0002190-
28.2023.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

BANCO J.P. 
MORGAN S.A. e 
J.P. MORGAN 
CHASE BANK, 

N.A. 

42055837 

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado  

Arquivado 
definitivamente 
em 01/03/2023 - 

Recurso não 
conhecido sob o 
fundamento de 
supressão de 
instância e 
violação ao 
princípio do 

duplo grau de 
jurisdição. 

0002604-
26.2023.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

MINISTÉRIO 
PÚBLICO 

ESTADUAL 
42086539 

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado  

Arquivado 
definitivamente 
em 17/05/2023 - 

Negado 
provimento ao 
recurso, sob o 

fundamento de 
inexistência de 
impedimento 

para nomeação de 
mais de um 

administrador 
judicial. 



 

  

PROCESSO CLASSE AUTOR 
Decisão 
recorrida 

ÓRGÃO 
JULGADOR 

Julgamento 

0002713-
40.2023.8.19.0000 

Reclamação 
BANCO SAFRA 

S.A. 
42645587 

SGJUD - 
TRIBUNAL 
PLENO E 
ÓRGÃO 

ESPECIAL 

Arquivado 
definitivamente 
em 19/09/2023 – 

Reclamação 
extinta sem 

julgamento do 
mérito, na forma 
do artigo 932, III, 
do CPC, em razão 
da declaração de 

nulidade da 
decisão que 

determinou a 
restituição às 
agravadas do 
valor de R$ 95 

milhões. 

0002782-
72.2023.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

BANCO SAFRA 
S/A 

42086539 

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado  

Arquivado 
definitivamente 
em 30/09/2024 - 

Recurso não 
conhecido, na 

forma do artigo 
932, inciso III, do 
CPC, em razão da 

perda do objeto 
diante da 

composição 
celebrada entre as 

partes. 

0002792-
19.2023.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

BANCO 
VOTORANTIM 

S.A. 

42086539 e 
42645587 

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado  

Arquivado 
definitivamente 
em 05/11/2024 - 

Recurso 
prejudicado em 

razão da 
homologação da 

desistência 
requerida pelas 
partes, na forma 

do artigo 932, III, 
do CPC. 



 

  

PROCESSO CLASSE AUTOR 
Decisão 
recorrida 

ÓRGÃO 
JULGADOR 

Julgamento 

0003079-
79.2023.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

BANCO 
SANTANDER 
(BRASIL) S.A. 

42086539 

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado  

Arquivado 
definitivamente 
em 04/04/2023 - 

Recurso não 
conhecido e 

julgado 
prejudicado, na 
forma do artigo 

932, III, do CPC, 
diante da 

substituição pelo 
juízo a quo da 

decisão 
interlocutória 

recorrida. 

0003188-
93.2023.8.19.0000 

Mandado de 
segurança 

BANCO 
VOTORANTIM 

S.A. 

Agravo de 
Instrument

o nº. 
0002792-

19.2023.8.19.
0000 

SGJUD - 
TRIBUNAL 
PLENO E 
ÓRGÃO 

ESPECIAL 

Arquivado 
definitivamente 
em 13/12/2024 - 

Recurso 
prejudicado em 

razão da 
homologação da 

desistência 
requerida pelas 
partes, na forma 

do artigo 932, III, 
do CPC. 

0004341-
64.2023.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

YORG 
PARTICIPAÇÕES 

DO BRASIL 
LTDA – (VALE 

SUL SHOPPING) 

42645587 

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado  

Arquivado 
definitivamente 
em 22/03/2023 - 

Recurso não 
conhecido, na 

forma do artigo 
932, inciso III, do 
CPC, em razão da 

ausência de 
sucumbência do 
agravante diante 

da decisão 
atacada 



 

  

PROCESSO CLASSE AUTOR 
Decisão 
recorrida 

ÓRGÃO 
JULGADOR 

Julgamento 

0004371-
02.2023.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

BANCO SAFRA  
S /A 

43551135 

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado  

Arquivado 
definitivamente 
em 03/09/2024- 

Recurso 
prejudicado em 

razão da 
homologação da 

desistência 
requerida pelas 
partes, na forma 

do artigo 932, III, 
do CPC. 

0005254-
46.2023.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

BANCO 
VOTORANTIM 

S.A. 

43156689, 
43328050 

e 43551135 

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado  

Arquivado 
definitivamente 
em 10/11/2023 - 

Recurso não 
conhecido 

0006696-
47.2023.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

BANCO DO 
BRASIL S/A 

42086539 

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado  

Arquivado 
definitivamente 
em 22/03/2023 - 

Recurso não 
conhecido e 

julgado 
prejudicado, na 
forma do artigo 

932, III, do CPC, 
diante da 

substituição pelo 
juízo a quo da 

decisão 
interlocutória 

recorrida. 

0010972-
24.2023.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

BANCO 
VOTORANTIM 

S.A. 
44527149 

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado  

Arquivado 
definitivamente 
em 03/08/2023 - 

Recurso não 
provido, sob o 
fundamento de 
impossibilidade 
do cadastro dos 
advogados do 

recorrente e dos 
demais credores, 

conforme 
assentado pelo 

juízo a quo. 



 

  

PROCESSO CLASSE AUTOR 
Decisão 
recorrida 

ÓRGÃO 
JULGADOR 

Julgamento 

0010974-
91.2023.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

BANCO 
VOTORANTIM 

S.A. 
44967781 

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado  

Arquivado 
definitivamente 
em 15/06/2023 - 

Recurso não 
provido, sob o 
fundamento de 
que o julgador 
somente deve 
enfrentar as 

questões capazes 
de infirmar a 

conclusão 
adotada na 

decisão recorrida. 

0012308-
63.2023.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

BANCO 
VOTORANTIM 

S.A. 
45473030 

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado  

Arquivado 
definitivamente 
em 11/04/2023 - 

Recurso 
prejudicado em 

razão da 
homologação da 

desistência 
requerida pelas 
partes, na forma 

do artigo 932, III, 
do CPC. 

0013886-
61.2023.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

BANCO SAFRA 
S/A 

47381858 

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado  

Arquivado 
definitivamente 
em 03/09/2024 - 

Recurso 
prejudicado em 

razão da 
homologação da 

desistência 
requerida pelas 
partes, na forma 

do artigo 932, III, 
do CPC. 

0014351-
70.2023.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

MADEIRAMADEI
RA COMÉRCIO 
ELETRÔNICO 

S.A. 

45617324 

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado  

Arquivado 
definitivamente 
em 09/11/2023 - 

Recurso não 
provido, sob o 
fundamento de 
inexistência de 

lesão concreta ao 
contrato firmado 
entre as partes. 



 

  

PROCESSO CLASSE AUTOR 
Decisão 
recorrida 

ÓRGÃO 
JULGADOR 

Julgamento 

0014983-
96.2023.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

ITAÚ 
UNIBANCO S.A. e 

ITAÚ 
UNIBANCO S.A. 

NASSAU 
BRANCH 

44527149, 
45473030 e 
47381858 

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado  

Arquivado 
definitivamente 
em 05/09/2024 - 

Recurso 
prejudicado em 

razão da 
homologação da 

desistência 
requerida pelas 
partes, na forma 

do artigo 932, III, 
do CPC. 

0015161-
45.2023.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

BANCO ABC 
BRASIL S.A. 

44527149, 
45473030 e 
47381858 

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado  

Arquivado 
definitivamente 
em 02/12/2024 - 

Recurso 
prejudicado em 

razão da 
homologação da 

desistência 
requerida pelas 
partes, na forma 

do artigo 932, III, 
do CPC. 

0015485-
35.2023.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

BANCO 
BRADESCO S.A. 

44527149, 
45473030 e 
47381858 

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado  

Arquivamento 
definitivo em 
22/11/2023 - 

Recurso 
prejudicado em 

razão da 
homologação da 

desistência 
requerida pelas 
partes, na forma 

do artigo 932, III, 
do CPC. 

0015539-
98.2023.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

BANCO BTG 
PACTUAL S.A. 

42645587 

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado  

Arquivado 
definitivamente 
em 02/10/2024 - 

Recurso 
prejudicado em 

razão da 
homologação da 

desistência 
requerida pelas 
partes, na forma 

do artigo 932, III, 
do CPC. 



 

  

PROCESSO CLASSE AUTOR 
Decisão 
recorrida 

ÓRGÃO 
JULGADOR 

Julgamento 

0015875-
05.2023.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

BANCO BTG 
PACTUAL S.A. 

45141154 

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado) 

Arquivado 
definitivamente 
em 03/10/2024- 

Recurso 
prejudicado em 

razão da 
homologação da 

desistência 
requerida pelas 
partes, na forma 

do artigo 932, III, 
do CPC. 

0017599-
44.2023.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

DELL 
COMPUTADORE

S DO BRASIL 
LTDA. 

42645587 

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado) 

Arquivamento 
definitivo em 
08/07/2024 - 
Recurso não 

provido, sob o 
fundamento de 

que a 
compensação 

entre créditos e 
débitos 

favoreceria um 
credor em 

detrimento dos 
demais. 

0018417-
93.2023.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

SPECIAL RENDA 
FIXA 

REFERENCIADO 
DI FUNDO DE 

INVESTIMENTO 
E OUTROS 

49109458 

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado  

Arquivado 
definitivamente 
em 20/09/2023 - 

Recurso não 
conhecido, na 

forma do artigo 
932, inciso III, do 
CPC, em razão da 

perda 
superveniente do 
objeto, visto que 

as matérias 
impugnadas 

foram decididas 
nos autos do 

agravo de 
instrumento de n° 

0002792-
19.2023.8.19.0000. 



 

  

PROCESSO CLASSE AUTOR 
Decisão 
recorrida 

ÓRGÃO 
JULGADOR 

Julgamento 

0020595-
15.2023.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

BANCO 
BRADESCO S.A. 

42086539, 
42645587, 
49109458 e 
50657405 

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado  

Arquivado 
definitivamente 
em 01/12/2023 - 

Recurso 
parcialmente 
provido para 
suprimir a 

determinação que 
impõe ao 

agravante a 
obrigação de 

manter linhas de 
crédito em aberto 

com as 
agravadas. 

0020985-
82.2023.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

CAIXA 
ECONÔMICA 

FEDERAL 

42645587, 
49109458 e 
43963763 

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado  

Arquivado 
definitivamente 
em 06/08/2024 - 

Recurso não 
conhecido, na 

forma do artigo 
932, inciso III, do 
CPC, em razão da 

perda 
superveniente do 
objeto, visto que 

as matérias 
impugnadas 

foram decididas 
nos autos dos 

agravos de 
instrumento de n° 

0002792-
19.2023.8.19.0000 e 

0020595-
15.2023.8.19.0000 e 

da decisão 
proferida pelo 

juízo a quo nos 
autos do 

incidente de n° 
0820269-

19.2023.8.19.0001. 



 

  

PROCESSO CLASSE AUTOR 
Decisão 
recorrida 

ÓRGÃO 
JULGADOR 

Julgamento 

0021000-
51.2023.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

BANCO 
SANTANDER 
(BRASIL) S.A. 

42645587 e 
49109458 

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado  

Arquivado 
definitivamente 
em 29/08/2024 - 

Recurso 
prejudicado em 

razão da 
homologação da 

desistência 
requerida pelas 
partes, na forma 

do artigo 932, III, 
do CPC. 

0021029-
04.2023.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

BANCO ABC 
BRASIL S.A. 

42086539, 
42645587, 
49109458 e 
50657405 

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado  

Arquivado 
definitivamente 
em 26/09/2024 - 

Recurso 
prejudicado em 

razão da 
homologação da 

desistência 
requerida pelas 
partes, na forma 

do artigo 932, III, 
do CPC. 

0021060-
24.2023.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

ITAÚ 
UNIBANCO S.A. e 

ITAÚ 
UNIBANCO S.A. 

NASSAU 
BRANCH 

42086539, 
42645587, 
49109458 e 
50657405 

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado  

Arquivado 
definitivamente 
em 02/09/2024 - 

Recurso 
prejudicado em 

razão da 
homologação da 

desistência 
requerida pelas 
partes, na forma 

do artigo 932, III, 
do CPC. 

0021072-
38.2023.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

OLIVEIRA 
TRUST 

DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E 

VALORES 
MOBILIÁRIOS 
S.A. E OUTROS 

47381858 

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado  

Arquivado 
definitivamente 
em 30/01/2025 - 

Recurso não 
conhecido, na 

forma do artigo 
932, inciso III, do 
CPC, em razão da 

perda do objeto 
diante da 

composição 
celebrada entre as 

partes. 



 

  

PROCESSO CLASSE AUTOR 
Decisão 
recorrida 

ÓRGÃO 
JULGADOR 

Julgamento 

0021275-
97.2023.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

LÓGIKA 
DISTRIBUIDORA 

DE 
COSMÉTICOS 

LTDA. 

47381858 e 
49109458 

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado  

Arquivado 
definitivamente 
em 27/02/2025 - 

Recurso 
parcialmente 
provido para 

excluir a 
possibilidade de 

pagamento 
antecipado dos 

credores das 
classes I e IV. 

0021808-
56.2023.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

SPECIAL RENDA 
FIXA 

REFERENCIADO 
DI FUNDO DE 

INVESTIMENTO 
E OUTROS 

50657405 

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado  

Arquivado 
definitivamente 
em 30/01/2024 - 

Recurso não 
conhecido, na 

forma do artigo 
932, inciso III, do 
CPC, em razão da 

perda 
superveniente do 
objeto em razão 
da retratação do 

juízo a quo, o 
qual determinou 

que todas as 
decisões e 

despachos no 
feito originários 

sejam publicados 
em diário oficial. 

0022223-
39.2023.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

BANCO 
VOTORANTIM 

S.A. 
49824188 

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado) 

Arquivado em 
definitivo em 
08/10/2024 - 
Recurso não 

conhecido, na 
forma do artigo 

932, inciso III, do 
CPC, em razão da 

perda do objeto 
diante da 

composição 
celebrada entre as 

partes. 



 

  

PROCESSO CLASSE AUTOR 
Decisão 
recorrida 

ÓRGÃO 
JULGADOR 

Julgamento 

0022567-
20.2023.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

ITAÚ 
UNIBANCO S.A. e 

ITAÚ 
UNIBANCO S.A. 

NASSAU 
BRANCH 

49824188 

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado 

Arquivado em 
definitivo em 
03/10/2024 - 
Recurso não 

conhecido, na 
forma do artigo 

932, inciso III, do 
CPC, em razão da 

perda do objeto 
diante da 

composição 
celebrada entre as 

partes. 

0023079-
03.2023.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

GRUPO 
AMERICANAS 

Pedido de 
atribuição 
de efeito 

suspensivo 
no Recurso 

Especial 
interposto 
no AI nº 
0002782-

72.2023.8.19.
0000 

Gabinete da 
Terceira Vice-

Presidência 

Arquivado 
definitivamente 
em 26/09/2024 - 

Recurso 
prejudicado em 

razão da 
homologação da 

desistência 
requerida pelas 
partes, na forma 

do artigo 932, III, 
do CPC. 

0024166-
91.2023.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

VÓRTX 
DISTRIBUIDORA 

DE TÍTULOS E 
VALORES 

MOBILIÁRIOS 
LTDA. 

42645587, 
44335442 e 
44527149 e 
50657405 

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado 

Arquivado 
definitivamente 
em 16/09/2024 - 

Recurso 
prejudicado em 

razão da 
homologação da 

desistência 
requerida pelas 
partes, na forma 

do artigo 932, III, 
do CPC. 

0024168-
61.2023.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

PENTÁGONO 
S/A 

DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E 

VALORES 
MOBILIÁRIOS 

42645587, 
44335442 e 
44527149 e 
50657405 

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado  

Arquivado em 
definitivo em 
03/10/2024 - 

Recurso 
prejudicado em 

razão da 
homologação da 

desistência 
requerida pelas 
partes, na forma 

do artigo 932, III, 
do CPC. 



 

  

PROCESSO CLASSE AUTOR 
Decisão 
recorrida 

ÓRGÃO 
JULGADOR 

Julgamento 

0024766-
15.2023.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

VIRGO 
COMPANHIA DE 
SECURITIZAÇÃO 

42645587, 
44335442 e 
44527149 e 
50657405 

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado  

Arquivado 
definitivamente 
em 02/12/2024 - 

Recurso 
prejudicado em 

razão da 
homologação da 

desistência 
requerida pelas 
partes, na forma 

do artigo 932, III, 
do CPC. 

0026598-
83.2023.8.19.0000 

Agravo de 
Instrumento 

MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO 

ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO 

53664755 

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado  

Aguardando 
julgamento 

definitivo da 
Tutela Cautelar 

Antecedente de nº 
0091685- 

83.2023.8.19.000, 
que ensejou a 
suspensão do 

Acórdão de fls. 
1.743 e seguintes. 

0031167-
30.2023.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

SPECIAL RENDA 
FIXA 

REFERENCIADO 
DI FUNDO DE 

INVESTIMENTO 
E OUTROS 

53664755 

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado  

Arquivado 
definitivamente 
em 22/10/2024 - 

Recurso não 
conhecido, na 

forma do artigo 
932, inciso III, do 
CPC, em razão da 

perda do objeto 
diante da 

composição 
celebrada entre as 

partes. 



 

  

PROCESSO CLASSE AUTOR 
Decisão 
recorrida 

ÓRGÃO 
JULGADOR 

Julgamento 

0033328-
13.2023.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

NOVA CIDADE 
SHOPPING 

CENTERS S.A. 
53664755 

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado  

Arquivado 
definitivamente 
em 01/09/2023 - 

Recurso não 
conhecido, na 

forma do artigo 
932, inciso III, do 
CPC, em razão da 

ausência de 
conteúdo 

decisório no 
capítulo recorrido 
e da preclusão da 

questão para o 
recorrente. 

0045600-
39.2023.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

SPECIAL RENDA 
FIXA 

REFERENCIADO 
DI FUNDO DE 

INVESTIMENTO 
E OUTROS 

60438814 

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado  

Arquivado 
definitivamente 
em 07/10/2024 - 

Recurso 
prejudicado em 

razão da 
homologação da 

desistência 
requerida pelas 
partes, na forma 

do artigo 932, III, 
do CPC. 

0046867-
46.2023.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

BANCO DO 
BRASIL S/A 

42645587 e 
49109458 

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado  

Arquivado 
definitivamente 
em 03/10/2024 - 

Recurso 
prejudicado em 

razão da 
homologação da 

desistência 
requerida pelas 
partes, na forma 

do artigo 932, III, 
do CPC. 



 

  

PROCESSO CLASSE AUTOR 
Decisão 
recorrida 

ÓRGÃO 
JULGADOR 

Julgamento 

0048502-
62.2023.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

MOTOROLA 
MOBILITY 

COMÉRCIO DE 
PRODUTOS 

ELETRÔNICOS 
LTDA. 

60438814 

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado 

Arquivamento 
definitivo em 
06/12/2023 – 

Recurso 
prejudicado em 

razão da 
homologação da 

desistência 
requerida pelas 
partes, na forma 

do artigo 932, III, 
do CPC. 

0048562-
35.2023.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

LENOVO 
(BRASIL) 

TECNOLOGIA 
LIMITADA 

60438814 

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado 

Arquivamento 
definitivo em 
14/12/2023 – 

Recurso 
prejudicado em 

razão da 
homologação da 

desistência 
requerida pelas 
partes, na forma 

do artigo 932, III, 
do CPC. 

0049766-
17.2023.8.19.0000 

Mandado de 
segurança 

AMERICANAS 
S/A 

Agravo de 
Instrument

o nº. 
0045600-

39.2023.8.19.
0000 

SGJUD - 
TRIBUNAL 
PLENO E 
ÓRGÃO 

ESPECIAL 

Arquivado 
definitivamente 
em 29/10/2024 - 

Recurso 
prejudicado em 

razão da 
homologação da 

desistência 
requerida pelas 
partes, na forma 

do artigo 932, III, 
do CPC. 



 

  

PROCESSO CLASSE AUTOR 
Decisão 
recorrida 

ÓRGÃO 
JULGADOR 

Julgamento 

0059189-
98.2023.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

OLIVEIRA 
TRUST 

DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E 

VALORES 
MOBILIÁRIOS 

S.A. 

50657405 e 
66212587 

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado 

Arquivamento 
definitivo em 
19/12/2023 - 
Recurso não 

conhecido, na 
forma do artigo 

932, inciso III, do 
CPC, em razão da 

perda 
superveniente do 
objeto em razão 

retratação do 
juízo a quo, o 

qual determinou 
que todas as 
decisões e 

despachos no 
feito originários 

sejam publicados 
em diário oficial. 

0086153-
31.2023.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

FINANCIADORA 
DE ESTUDOS E 

PROJETOS – 
FINEP 

42086539 e 
50657405 

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado 

Aguardando 
julgamento do 

agravo em 
recurso especial. 

0094861-
70.2023.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

BANCO DO 
BRASIL S/A 

78543596 e 
85016728 

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado 

Arquivado 
definitivamente 
em 06/09/2024 - 

Recurso 
prejudicado em 

razão da 
homologação da 

desistência 
requerida pelas 
partes, na forma 

do artigo 932, III, 
do CPC. 

0097554-
27.2023.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

AMERICANAS 
S.A. – EM 

RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL 

78543596 e 
85016728  

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado 

Arquivado 
definitivamente 
em 29/08/2024 - 

Recurso 
prejudicado em 

razão da 
homologação da 

desistência 
requerida pelas 
partes, na forma 

do artigo 932, III, 
do CPC. 



 

  

PROCESSO CLASSE AUTOR 
Decisão 
recorrida 

ÓRGÃO 
JULGADOR 

Julgamento 

0099965-
43.2023.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

PENTÁGONO 
S/A 

DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E 

VALORES 
MOBILIÁRIO 

88405246 e 
904730 

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado 

Arquivado 
definitivamente 

03/09/2024 - 
Recurso 

prejudicado em 
razão da 

homologação da 
desistência 

requerida pelas 
partes, na forma 

do artigo 932, III, 
do CPC. 

0100736-
21.2023.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

 
BANCO SAFRA 

S.A 

88405246 e 
90473021 

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado 

Arquivado 
definitivamente 
em 02/09/2024 - 

Recurso 
prejudicado em 

razão da 
homologação da 

desistência 
requerida pelas 
partes, na forma 

do artigo 932, III, 
do CPC. 

0102768-
96.2023.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

VORTX 
DISTRIBUIDORA 

DE TITULOS E 
VALORES 

MOBILIARIOS 
LTDA 

9867953 
(incidente 
nº 0913506-
10.2023.8.19.

0001)  

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado 

Arquivado 
definitivamente 
em 29/08/2024 - 

Recurso 
prejudicado em 

razão da 
homologação da 

desistência 
requerida pelas 
partes, na forma 

do artigo 932, III, 
do CPC. 

0103148-
22.2023.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

PENTÁGONO S A 
DISTRIBUIDORA 

DE TÍTULOS E 
VALORES 

MOBILIÁRIOS 

9867953 
(incidente 
nº 0913506-
10.2023.8.19.

0001)  

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado  

Arquivado 
definitivamente 
em 29/08/2024 - 

Recurso 
prejudicado em 

razão da 
homologação da 

desistência 
requerida pelas 
partes, na forma 

do artigo 932, III, 
do CPC. 



 

  

PROCESSO CLASSE AUTOR 
Decisão 
recorrida 

ÓRGÃO 
JULGADOR 

Julgamento 

0019811-
04.2024.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

 
MACROEX 

COMERCIAL 

IMPORTADORE 

E 

EXPORTADORA 

LTDA 

103114214 

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado 

Arquivamento 
definitivo em 
03/05/2024 - 
Recurso não 

conhecido, na 
forma do artigo 

932, inciso III, do 
CPC, em razão da 

ausência de 
impugnação 
específica e 

congruente aos 
fundamentos do 

decisum atacado, 
bem como da 
supressão de 
instância e 
violação do 

princípio do juiz 
natural. 

0020487-
49.2024.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

 
NEHEMIA 

ADMINISTRAÇÃ

O DE BENS 

PRÓPRIOS LTDA 

103114214 

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado 

Arquivado 
definitivamente 
em 06/09/2024 - 

Recurso não 
provido, sob o 
fundamento de 

ausência de 
ilegalidade de 

cláusula de não 
litigar e da 

possibilidade de 
tratamento 

distinto entre 
credores de uma 
mesma classe na 

recuperação 
judicial, desde 

que estabelecido 
critério objetivo. 



 

  

PROCESSO CLASSE AUTOR 
Decisão 
recorrida 

ÓRGÃO 
JULGADOR 

Julgamento 

0044746-
11.2024.8.19.0000 

 

Agravo de 
instrumento 

 
NO STRESS - 
FUNDO DE 

INVESTIMENTO 
EM DIREITOS 
CREDITÓRIOS 

NÃO 
PADRONIZADOS 

119705523 
 

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado 

Arquivado 
definitivamente 
em 10/02/2025 - 

Recurso não 
provido, sob o 
fundamento da 

ausência de 
observância dos 

requisitos 
previstos no plano 

de recuperação 
judicial quanto a 

eficácia das 
cessões de 
créditos. 

0049172-
66.2024.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

COMPANHIA 
ESTADUAL DE 
DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA 
ELÉTRICA – 

CEEE-D E 
OUTROS 

 
 
 

119705523 

 
 

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado 

Aguardando 
julgamento do 

Agravo em 
Recurso Especial 

0053626-
89.2024.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

VÉRTICO 
BAURU 

EMPREENDIME
NTO 

IMOBILIÁRIO 
S.A., CDG 
CENTRO 

COMERCIAL 
LTDA. E 
OUTROS 

 
 
103114214 e 
119705523 

 
 

 
 
 

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado 

Aguardando 
julgamento do 

Agravo em 
Recurso Especial 

0053106-
32.2024.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

SÃO MARCOS 
EMPREENDIME

NTOS 
IMOBILIÁRIOS 

S.A e 
INTERLAGOS 

SHOPPING 
CENTER 

COMERCIAL 
LTDA. 

119705523 

 
 
 

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado 

Arquivado 
definitivamente 
em 11/04/2025 - 

Negado 
provimento ao 

recurso 

file:///C:/Users/psvar01/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.MSO/C45A7ED6.xlsx%23'Segunda%20Instância'!A1
file:///C:/Users/psvar01/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.MSO/C45A7ED6.xlsx%23'Segunda%20Instância'!A1


 

  

PROCESSO CLASSE AUTOR 
Decisão 
recorrida 

ÓRGÃO 
JULGADOR 

Julgamento 

0011599-
57.2025.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

AMER I FUNDO 
DE 

INVESTIMENTO 
RENDA FIXA 

CRÉDITO 
PRIVADO 
(“AMER”), 

representado pela 
AUGME CAPITAL 

GESTÃO DE 
RECURSOS 

LTDA. 
(“AUGME”) 

162803938 

 
 

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado Pendente – 

Aguardando 
julgamento. 

0012056-
89.2025.8.19.0000 

Agravo de 
instrumento 

CONDOMÍNIO 
PRO INDIVISO 

DO 
NORTESHOPPI

NG 

162803938 

Décima Oitava 
Câmara de 

Direito 
Privado 

Pendente – 
Aguardando 
julgamento. 

 
 

9 .2  Incidentes  de  1 ª  instância  v inculados ao  processo pr incipa l  

 
411 .  Quando  do  defer imento  do  processamento  da  Recuperação Jud ic i a l ,  

o  MM.  Ju ízo  Recuperac iona l  de terminou o  processamento  em apar tado ,  de  

todas  as  matér ia s  e  r equer imentos  a lhe ios  ao  r i to  espec i a l  do  processo ,  

d i sc ip l inado pe la  LRE,  nes tes  te rmos :  

 
 

“12)  Observados  os  pr inc íp ios  da  ce l e r idade processua l  e  e f i c i ênc i a  

da  pres tação  jur i sd ic iona l ,  ev i t ando -se  tumul tos  no regu lar  

andamento  do  fe i to ,  que  prec i sa  t r ami ta r  de  forma ráp ida  e  e f i caz ,  

l imi to  a  in te rvenção  dos  credores  e  terce i ros  in teressados  no s  au tos  

pr inc ipa i s  da  presente  Recuperação Jud ic i a l ,  s a lvo quando 

determinado por  l e i ,  como por  exemplo ,  apresentação  de  ob jeções  

ou  recursos .   

Qua lquer  requer imento  es t ranho ao regu lar  andamento do  fe i to  

deverá  ser  apresentado em apar tado ,  em proced imento  inc identa l ,  

dando-se  v i s ta  às  r ecuperandas  e  a  Admin is t ração  Jud ic ia l ,  v indo os  

au tos  conc lusos .  Cabe  t ranscrever  o  ju lgado des te  T r ibuna l  de  

Jus t i ça  sobre  o  tema ”  

412 .  Ass im,  a tua lmente  se  processam em  apar tado ao  fe i to  pr inc ipa l ,  0 8  



 

  

(o i to )  inc identes ,  r e lac ionados  à  matér i a  de  in te resse  da  Recuperação Jud ic ia l ,  

conforme p lan i lha  aba ixo :  

 

INCIDENTE PROCESSUAL OBJETO 

0813541-59.2023.8.19.0001 D.I.P FINANCING - Incidente instaurando pelas Recuperandas. 

0820269-19.2023.8.19.0001 

Incidente para apuração dos fatos/condutas relacionados as 
"inconsistências contábeis" e seus reflexos no processo de RJ, a ser 

realizado por auditoria específica e especializada, na forma da decisão 
de ID. 45473030 

0809689-27.2023.8.19.0001 
Incidente de controle de recurso financeiros/Levantamento de valores 

pelas recuperandas, na forma da decisão de id. 44527149 

0823429-52.2023.8.19.0001 
Apresentação de Informações pela A.J. relativa aos ofícios 

encaminhados e respectivas respostas recebidas - Incidente instaurando 
pela A.J. 

0832245-23.2023.8.19.0001 
Relatório Circunstanciado da A.J. contendo informações/documentos 

resguardados por sigilo judicial, profissional e/ou comercial e 
Relatórios Mensais – versão sigilosa 

0855557-28.2023.8.19.0001 Relatórios Mensais da A.J. – Versão Pública  

0852146-74.2023.8.19.0001 Remuneração A.J. 

0913506-10.2023.8.19.0001 Individualização/Direito a voto dos Debenturistas 

 

9 .3  Recursos  em trâmite  perante  o  E.  STJ e  E.  STF:   

 

RELATÓRIO DOS PROCESSOS - TRIBUNAIS SUPERIORES 

Processo Autor Processo de Origem Objeto  Status 

CC 
194336/SP 

BTG PACTUAL 

1005082-
83.2023.8.26.0100 

(TJSP) e  
0803087-

20.2023.8.19.0001 
(TJRJ) 

Conflito positivo de competência, 
sendo os juízos suscitados da 4ª 
Vara empresarial do TJRJ e da 1ª 
vara empresarial e de conflito de 

arbitragem do TJSP. Objetiva-se ver 
declarada a competência arbitral 

para a análise da existência, validade 
e eficácia da convenção arbitral, cujo 

objeto abrange a disputa sobre o 
acordo de compensação e 

competência do MM. Juízo da 1ª 
Vara empresarial do TJSP para 

decidir cautelarmente sobre validade 
e eficácia da compensação operada 
pelo BTG, declarando-se a nulidade 
das decisões proferidas pela 4ª Vara 

Empresarial do RJ neste mérito.  

Trânsito em julgado em 
02/09/2024 – Decisão que 
julgou prejudicada a análise 
do feito, por perda 
superveniente do objeto. 

CC 
194437/SP 

BANCO 
VOTORANTIM 

1005475-
08.2023.8.26.0100(TJS

P) e 0803087-
20.2023.8.19.0001 

(TJRJ) 

Conflito positivo de competência, 
sendo os juízo suscitados da 4ª Vara 
empresarial do TJRJ e da 38ª vara 

cível do foro central TJSP. Objetiva-
se ver declarada a competência do 
juízo da 38ª VC do Foro Central 
da Comarca de São Paulo para 
dirimir a controvérsia existente 

a respeito da existência, validade e 

Trânsito em julgado em 
02/09/2024 – Decisão que 
julgou extinto o feito, com 
resolução do mérito, nos 
termos do art. 487, III, “b” e 
“c”, do CPC, considerando a 
transição entre as partes.  

https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202300175400&totalRegistrosPorPagina=40&aplicacao=processos
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202300175400&totalRegistrosPorPagina=40&aplicacao=processos
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?num_registro=202300219063&aplicacao=processos
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?num_registro=202300219063&aplicacao=processos


 

  

eficácia da compensação operada 
em 11 de janeiro de 2023, 
decorrente do Acordo de 

Compensação firmado pelas partes. 

CC 
194513/SP   

BANCO SAFRA 

1009514-
48.2023.8.26.0100 
(TJSP) e 0803087-
20.2023.8.19.0001 

(TJRJ) 

Conflito positivo de competência, 
sendo os juízos suscitados da 4ª 

Vara empresarial do TJRJ e da 23ª 
vara Cível TJSP Objetiva-se ver 

declarada a competência do TJSP 
para decidir sobre a validade da 

compensação levada a efeito, uma 
vez presente cláusula de eleição de 
foro no contrato celebrado entre as 

partes. 

Trânsito em julgado em 
11/09/2024 – Decisão que 
julgou prejudicada a análise 
do feito, por perda 
superveniente do objeto. 

CC 
194917/RJ 

AMERICANAS 
S.A. - EM 

RECUPERAÇÃ
O JUDICIAL 

0000417-
74.2022.5.08.0117 

(TRT 8ª) e 0803087-
20.2023.8.19.0001 

(TJRJ) 

Conflito positivo de competência, 
sendo os juízos suscitados Juízo da 

4ª Vara 
Empresarial do Rio de Janeiro/RJ e 
do d. Juízo da 2ª Vara do Trabalho 

de Marabá/PA, entendo pela 
competência da vara empresarial do 
TJRJ para deliberar a forma como 
serão satisfeitos os créditos detidos 

em face das empresas em 
recuperação, sendo vedado, 

portanto, o prosseguimento da 
execução trabalhista com liberação 

de valores ao exequente naquela 
demanda. 

Trânsito em julgado em 
02/09/2024 – Decisão que 
julgou prejudicada a análise 
do feito, por perda 
superveniente do objeto. 

CC 
195179/RJ 

AMERICANAS 
S.A. - EM 

RECUPERAÇÃ
O JUDICIAL 

1007203-
84.2023.8.26.0100 
(TJSP), 1000151-
42.2023.8.26.0260 

(TJSP),  
1000147-

05.2023.8.26.0260 
(TJSP),  

1007039-
22.2023.8.26.0100 
(TJSP) e 0803087-
20.2023.8.19.0001 

(TJRJ) 

Conflito positivo de competência, 
sendo os juízos suscitados: Juízo De 
Direito Da 4a Vara Empresarial Da 
Comarca Do Rio De Janeiro – RJ, 

Juízo De Direito Da 1a Vara 
Empresarial E De Conflitos De 

Arbitragem Do Foro Central Cível 
De São Paulo – SP, Juízo De 

Direito Da 2a Vara Empresarial E 
Conflitos De Arbitragem Do Foro 
Central Cível De São Paulo - SP, 
objetiva que seja reconhecida a 

competência do TJRJ e a respectiva 
reunião das ações 

Trânsito em julgado em 
25/09/2024 – Decisão que 
julgou prejudicada a análise 
do feito, por perda 
superveniente do objeto. 

CC 
196038/RJ 

AMERICANAS 
S.A. - EM 

RECUPERAÇÃ
O JUDICIAL 

0803087-
20.2023.8.19.0001 

(TJRJ) e 
5001056-

09.2023.8.08.0024 
(TJES) 

Conflito suscitado entre os juízos da 
4ª Vara Empresarial da Comarca do 
Estado do Rio de Janeiro e Juízo da 

5 a Vara Cível da Comarca da 
Capital do Estado do Espírito 

Santo. 
Objetiva liminarmente, “a 

suspensão da determinação da 
ordem de despejo deferida pelo 
MM. Juízo da 5ª Vara Cível da 

Comarca de Vitória nos autos do 
processo nº 5001056-

09.2023.8.08.0024, designando-se, 
desde já, o MM. Juízo da 4ª Vara 

Aguardando julgamento do 
agravo interno - Conflito de 
Competência conhecido e 
declarado competente o d. 
Juízo da 5ª Vara Cível de 
Vitória/ES para o pleno 
conhecimento 
processamento e julgamento 
da Ação de despejo. 

https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202300254263&totalRegistrosPorPagina=40&aplicacao=processos
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202300254263&totalRegistrosPorPagina=40&aplicacao=processos
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202300467120&totalRegistrosPorPagina=40&aplicacao=processos
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202300467120&totalRegistrosPorPagina=40&aplicacao=processos


 

  

Empresarial do Rio de Janeiro, 
perante o qual tramita o processo de 

recuperação judicial, como 
competente para resolver, em 
caráter provisório, as medidas 

urgentes” 

RCL 57996 

AMERICANAS 
S.A. - EM 

RECUPERAÇÃ
O JUDICIAL 

1000147-
05.2023.8.26.0260 

(TJSP) 

Trata-se de Reclamação, com 
pedido de medida liminar, ajuizada 
contra decisão proferida pela Juíza 
de Direito da 2ª Vara Regional de 

Competência Empresarial e de 
Conflitos Relacionados à 

Arbitragem do 
Foro Especializado 1ª 

RAJ/7ªRAJ/9ªRAJ do Estado de 
São Paulo (Processo 

1000147-05.2023.8.26.0260), que 
teria desrespeitado o decidido na 

ADI 
1.127 (Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, Red. do ac. Min. 
RICARDO 

LEWANDOWSKI). 

Trânsito em julgado em 
03/05/2023 – Decisão que 
julgou parcialmente 
procedente a reclamação, 
AUTORIZOU A BUSCA E 
APREENSÃO SIGILOSA 
DE TODOS OS DADOS 
REFERIDOS NA 
DECISÃO JUDICIAL, 
proferida pelo MM. Juízo da 
2ª Vara Regional de 
Competência Empresarial e 
de Arbitragem de São Paulo, 
e a ANÁLISE 
PELO PERÍTO DO JUÍZO, 
que deverá excluir de 
eventual conteúdo a ser 
divulgado no laudo pericial 
informações decorrentes do 
sigilo profissional dos 
advogados. 

 
9 .4  Ações desassociadas  do processo de Recuperação Judicia l   

  

413 .  Em que  pese  não guardar  re l ação d i re ta  com o processo de  

Recuperação  Jud ic ia l ,  foram propos tas  ações  de  na tureza  eminentemente  

pr ivada ,  conforme l i s t a  aba ixo :  

PROCESSO  AÇÃO AUTOR  
ÓRGÃO DE 

TRAMITAÇÃO 
JULGAMENTO 

0808138-
12.2023.8.19.0001 

ACP 

INSTITUTO DE PROTEÇÃO 
E GESTÃO DE 

EMPREENDEDORISMO - 
IPGE  

3ª Vara Empresarial da 
Comarca da Capital - 

Rio de Janeiro 

Decisão indeferindo a 
tutela provisório 

requerida. 

0803407-
70.2023.8.19.0001 

ACP 
INSTITUTO BRASILEIRO DE 

CIDADANIA - IBRACI 

5ª Vara Empresarial da 
Comarca da Capital - 

Rio de Janeiro 
Pendente. 

5005460-
05.2023.4.02.5101* 

Ação cautelar 
preparatória de Ação 

Civil Pública  

ACP INSTITUTO ABRADECONT 
6ª Vara Federal do Rio 

de Janeiro 

Trânsito em julgado dia 
10/04/2024 - Decisão 

extinguindo o processo, 
sem resolução do 

mérito, nos termos do 
art. 485, VI, do CPC. 

0000062-
12.2023.5.10.0008 

ACP ORGANIZAÇÕES SINDICAIS 
TRT 10 - 8ª VARA DO 

TRABALHO DE 
BRASÍLIA - DF 

Despacho que 
determinou a suspensão 

do processo, com 
fundamento no art. 



 

  

896-C, § 5º, da CLT e 
no art. 1.036, § 1º, do 

CPC, uma vez que trata 
de matéria que guarda 

aderência à 
controvérsia jurídica 

submetida à sistemática 
de julgamento 

repetitivo, Tema 26. 

1007203-
84.2023.8.26.0100 

PRODUÇÃO 
ANTECIPADA DE 

PROVAS 
IITAÚ UNIBANCO S.A 

2ª VARA 
EMPRESARIAL E 
CONFLITOS DE 

ARBITRAGEM - SÃO 
PAULO 

Trânsito em julgado dia 
02/07/2024 - Decisão 

julgando extinto o 
processo, nos termos 

do art. 487, III, “b”, do 
CPC. 

1000151-
42.2023.8.26.0260 

PRODUÇÃO 
ANTECIPADA DE 

PROVAS 
BANCO SAFRA S/A 

1ª VARA 
EMPRESARIAL E 
CONFLITOS DE 

ARBITRAGEM - SÃO 
PAULO 

Trânsito em julgado dia 
08/08/2024 - Decisão 

julgando extinto o 
processo, com 

resolução do mérito, 
nos termos do art. 487, 

III, “b”, do CPC. 

1000147-
05.2023.8.26.0260 

PRODUÇÃO 
ANTECIPADA DE 

PROVAS 
BANCO BRADESCO S/A 

2ª VARA REGIONAL 
DE COMPETÊNCIA 

EMPRESARIAL E 
DECONFLITOS 

RELACIONADOS À 
ARBITRAGEM - SÃO 

PAULO 

Trânsito em julgado dia 
10/02/2025 - Decisão 

julgando extinto o 
processo, com 

resolução do mérito, 
nos termos do art. 487, 
III, “b” e “c”, do CPC. 

1007039-
22.2023.8.26.0100 

PRODUÇÃO 
ANTECIPADA DE 

PROVAS 

BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A 

43ª VARA CÍVEL DO 
FORO CENTRAL 

CÍVEL - SÃO PAULO 

Decisão que indeferiu a 
aplicação de multa do 
art. 523 do CPC, em 

caso de falta de 
pagamento dos 

honorários periciais, 
bem como determinou 

que a parte autora 
comprove o pagamento 

dos honorários 
remanescente. 

Ademias, tendo em 
vista a destruição do 

material digital colhido 
por carta precatória, 

arquivem-se os autos. 

1009514-
48.2023.8.26.0100 

AÇÃO 
DECLARATÓRIA 

BANCO SAFRA S/A 
23ª VARA CÍVEL DO 

FORO CENTRAL 
CÍVEL 

Trânsito em julgado em 
04/11/2024 – Decisão 

julgando extinto o 
processo, com 

resolução do mérito, 
nos termos do art. 487, 

III, “b”, do CPC. 

1008231-
87.2023.8.26.0100 

AÇÃO DE 
EXECUÇÃO POR 
QUANTIA CERTA 

DE TÍTULO 
EXECUTIVO 

EXTRAJUDICIAL 

BANCO SAFRA S/A 
28º VARA CÍVEL DO 

FORO CENTRAL 
CÍVEL - SÃO PAULO 

Trânsito em julgado em 
01/11/2024 – Decisão 

julgando extinto o 
processo, com 

resolução do mérito, 



 

  

nos termos do art. 487, 
III, “b”, do CPC. 

1008662-
24.2023.8.26.0100 

SEGREDO DE 
JUSTIÇA 

BANCO VOTORANTIM 
SEGREDO DE 

JUSTIÇA 
- 

1005082-
83.2023.8.26.0100 

SEGREDO DE 
JUSTIÇA 

BTG 
SEGREDO DE 

JUSTIÇA 
- 

1005475-
08.2023.8.26.0100 

SEGREDO DE 
JUSTIÇA 

BANCO VOTORANTIM 
SEGREDO DE 

JUSTIÇA 
- 

1005082-
83.2023.8.26.0100 

SEGREDO DE 
JUSTIÇA 

SEGREDO DE JUSTIÇA 
SEGREDO DE 

JUSTIÇA 
- 

 

414 .  Ao compulsar  as  re fer idas  ações  é  poss íve l  cons ta ta r ,  em a lgumas ,  a  

ex i s tênc ia  de  recursos  in terpos tos  em face  de  dec i sões  profer idas ,  que  por  

não  guardarem re lação  d i re ta  com o processo de  Recuperação Jud ic i a l ,  

de ixarão  de  ser  l i s t ados .  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

 

 

10  RELATÓRIO DE ANDAMENTOS 
 

 

415 .  A f im de  garant i r  a  s i s temat ização de  in formações  de  modo 

t ransparente  e  ob je t ivo  para  consu l ta  dos  c redores ,  Min i s tér io  Públ i co  e  des te  

d .  Ju ízo ,  de  modo a  fomentar  a  t r ansparênc ia  na  condução do  proced imento 

recuperac iona l ,  e s ta  A . J .  apresenta  anexo seu  “Rela tór io  de  Andamentos  

Processua i s” ,  no  qua l  cons ta  toda  a  mov imentação  processua l  r ea l i zada  a té  

então  (Doc.  Nº  17) .  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

 

 

11  RELATÓRIO DE INCIDENTES 
 

Por  seu  turno ,  cons iderando que a  in te rpos ição  de  inc identes  de  hab i l i t ação 

e  impugnação  de  créd i to ,  es ta  A . J .  apresenta  o  respect ivo  re l a tór io ,  para  

conhec imento  des te  d .  Ju ízo ,  c redores  e  in teressados  (Doc.  nº  18)  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

 

 

12  FORMULÁRIO – RECOMENDAÇÃO Nº 72/2020 DO CNJ 
 

416.  Visando dar  cumpr imento  à  Recomendação  nº  72/2020  do  Conse lho 

Nac iona l  de  Jus t iça ,  que  d i spõe  sobre  a  padron ização  dos  re l a tór ios  

apresentados  pe lo  admin i s t r ador  jud ic i a l  em processo  de  recuperação 

empresar ia l ,  es ta  A . J .  encaminhou para  as  Recuperandas  o  formulár io  cont ido 

no  Anexo V da  refer ida  Recomendação ,  t endo as  Recuperandas  apresentado 

as  segu in tes  respos tas . 

 

1. Há l i t isconsórcio ativo? ☒  SIM ☐  NÃO 

1.1. Em positivo, identif ique qual(ais) devedor(es) se refere o presente relatório:  

AMERICANAS S.A.,  ST IMPORTAÇÕES LTDA, B2W LUX e JSM LUX  

 

2. Este relatório é:  

2.2. Mensal 

2.2.1.  Houve alteração da atividade empresarial?  

☒  NÃO 

☐  SIM . Quais:  Clique aqui para dig i tar  texto.  

 

2.2.2.  Houve alteração da estrutura societária e dos órgãos de administração? 

☒  NÃO 

☐  SIM . Quais:  Clique aqui para dig i tar  texto.  

 

2.2.3.  Houve abertura ou fechamento de estabelecimentos?  

☐  NÃO 

☒  SIM .  Quais:     A Recuperanda encerrou a operação de 17 lojas durante a data base de 

Junho/25. Os CNPJs das lojas mencionadas são: 00776574153734, 00776574169657, 

00776574018950, 00776574143933, 00776574130955, 00776574082969, 00776574209110, 

00776574114160, 00776574131412, 00776574176947, 00776574020777, 00776574197359, 

00776574057425, 00776574124394, 00776574100029, 00776574146878, 00776574047624. A 

Recuperanda não inaugurou loja durante a data base de Junho/25. 



 

  

 

2.2.4. Quadro de funcionários  

 

2.2.4.1.Número de funcionários/colaboradores total (por Recuperanda): Na data 

base de 30 de Junho de 2025, o número de colaboradores foi  de 29.921,  para a 

Americanas  S .A e de 24 para ST Importações ,  total izando 29.945.  

 

2.2.4.1.1. Número de funcionários CLT: Na data base de 30 de Junho de 2025, o 

número de CLTs foi  de 29.868 para a Americanas S .A e de 24 para ST Importações ,  

total izando 29.892.  

 

2.2.4.1.2.  Número de pessoas jurídicas:  Na data base de 30 de Junho de 2025, a  

Recuperanda Americanas S .A não contava com pessoas jurídicas em seu quadro de 

funcionários .  

 

2.2.5. Análise dos dados contábeis e informações financeiras  

 

2.2.5.1.  Ativo (descrição / evolução): O ativo das recuperandas,  na data base de 

31/03/2025, total izou R$ 17,95 BI.  No que diz respeito a evolução, comparat ivamente 

com o balanço de dezembro 2024,  o at i vo da companhia retra iu em 0,4% .  

 

2.2.5.2.  Passivo: O pass ivo das recuperandas,  na data base 31/03/2025,  total izou R$ 

13,3 BI.  No que diz respeito a evolução,  comparat ivamente co m o balanço de dezembro 

de 2024,  o pass ivo da companhia aumentou em 1%.  

 

2.2.5.2.1.  Extraconcursal :  Na data base de 31/03/2025,  o saldo extraconcursal  

corresponde a rubrica de pass ivo contingente f iscal ,  total izando R$ 761 M.  

 

2.2.5.2.1.1.  Fiscal :  Na data base de 31/03/2025, o saldo extraconcursal  corresponde a 

rubrica de pass ivo contingen te f iscal ,  total izando R$ 761 M . 

 

2.2.5.2.1.1.1. Contingência:  Na data base de 31/03/2025,  o saldo extraconcursal  

corresponde a rubrica de pass ivo contingente f iscal ,  total izando R$ 761 M.  

 



 

  

2.2.5.2.1.1.2.  Inscrito na dívida ativa:  A Recuperanda informa que o saldo total  dos 

seus processos judicia is  na esfera  federal  inscr i tos na dívida at iva,  data base de 

30/06/25,  somam R$ 564.646.470,53.   

 

 

2.2.5.2.1.2.  Cessão fiduciária de t í tulos/direitos creditórios: A empresa informa que 

mantém cessões f iduciár ias  e dire itos creditórios com as contrapartes Banco Fibra S .A. 

e Banco Sofisa S .A.   

 

2.2.5.2.1.3.  Alienação f iduciária:  A Recuperanda informa que houve,  até o mês de 

Junho de 2025, decisão favorável  do ju ízo do processo de Execução Fiscal  nº 1020192 -

25.2023.8.11.0041, do juízo do processo da Anulatór ia/C autelar  nº 1034775-

15.2023.8.11.0041, do juízo do processo da Anulatór ia/Cautelar  nº 8026864 -

81.2024.8.05.0001, do juízo do processo da Anulatór ia/Cautelar  nº 0074916 -

94.2023.8.19.0001, do juízo do processo da Anulatór ia/Cautelar  nº 5070154 -

46.2024.4.02.5101, do juízo do processo da Anulatór ia/Cautelar  nº 5070154 -

46.2024.4.02.5101, do juízo do processo de Execução Fiscal  nº 1036226 -

75.2023.8.11.0041, do juízo do processo de Execução Fiscal  nº 8063604 -

72.2023.8.05.0001, do juízo do processo de Execução Fisca l  nº 1036377-

41.2023.8.11.0041 e do ju ízo do processo de Execução Fiscal  nº 0090980 -

82.2023.8.19.0001, do juízo do processo de Execução Fiscal  nº 0090980 -

82.2023.8.19.0001, do juízo do processo de Execução Fiscal  nº 1036688 -

32.2023.8.11.0041, do juízo do p rocesso de Execução Fiscal  nº 5093820 -

13.2023.4.02.5101, do juízo do processo de Execução Fiscal  nº 1036687 -

47.2023.8.11.0041, do juízo do processo de Execução Fiscal  nº 1036222 -

38.2023.8.11.0041 ,  do ju ízo do processo de Execução Fiscal  nº 1047103 -

74.2023.8.11.0041 e do ju ízo do processo de Execução Fiscal  nº 1036230 -

15.2023.8.11.0041, do juízo do processo de Execução Fiscal  nº 1036688 -

32.2023.8.11.0041, do juízo do processo de Execução Fiscal  nº 0000360 -

53.2024.8.19.0077, do juízo do processo de Execução Fiscal  nº 1036376-

56.2023.8.11.0041, do ju ízo do processo de Execução Fiscal  nº ,  1038580 -

73.2023.8.11.0041 com relação aos acei tes dos imóveis  oferecidos em garantia .  A 

Recuperanda informa que, durante o mês de Junho/25, o processo nº 8063604 -

72.2023.8.05.0001 concluiu o Gravame .   

 



 

  

2.2.5.2.1.4.  Arrendamentos mercantis:  Recuperanda informa que seu valor total  de 

contratos de arrendamento mercanti l  em aberto,  na data base de 30/06/25,  é de R$ 

324.319,64 referentes aos contratos de hardwares com a HP Financia l  Services  

 

2.2.5.2.1.5.  Adiantamento de contrato de câmbio (ACC):  Não há  

2.2.5.2.1.6.  Obrigação de fazer: A Companhia está vinculada a obrigações de fazer 

determinadas no curso de processos judiciais de natureza diversa,  como 

desdobramento regular de suas atividades, notadamente no cumprimento de 

tutelas proferidas em ações de consumo. Nenhuma das obrigações de fazer em 

questão possui valor relevante   

 

2.2.5.2.1.7.  Obrigação de entregar:  A Companhia está vinculada a determinadas 

obrigações de entregar, produtos de consumo principalmente,  determinadas no 

curso de processos judiciais,  como desdobramento regular de suas atividades, 

notadamente no cumprimento de tutelas proferidas em ações de consumo. 

Nenhuma das obrigações de entregar possui valor relevante  

 

2.2.5.2.1.8.  Obrigação de dar:  Não há  

 

2.2.5.2.1.9.  Obrigações i l íquidas:  A Companhia está vinculada a determinadas 

obrigações i l íquidas, determinadas no curso de processos judiciais,  como 

desdobramento regular de suas atividades, notadame nte no cumprimento de 

tutelas diversas.  Nenhuma das obrigações i l íquidas possui valor relevante  

  

2.2.5.2.1.10.1.  Justif icativa (Caso necessário) :  Todos os pontos foram 

apresentados nas respostas  

2.2.5.2.1.10.2. Observações (Caso necessário) :   Todos os pontos foram 

apresentados nas respostas  

2.2.5.2.1.11. Pós ajuizamento da RJ  

2.2.5.2.1.11.1. Tributário:  A Recuperanda informa que o passivo tributário 

constituído após a RJ oriundo de processos tr ibutários, cujo prognóstico é de 

provável execução, é de R$ 5.487.290,89.  



 

  

2.2.5.2.1.11.2. Trabalhista:  A Recuperanda informa que não possui processos 

trabalhistas com fato gerador pós RJ e com prognóstico de provável execução  

2.2.5.2.1.11.3.  Outros:  A Recuperanda informa que recepcionou outras de mandas 

oriundas de processos cíveis e imobil iários com fato gerador posterior ao 

ajuizamento da Recuperação Judicial ,  cujo valor da causa soma R$ 264.727.534,00. 

2.2.5.2.1.11.3.1.  Observações:  Sem observações 

2.2.5.2.1.11.4. Observações / Gráficos:  (Eventuais gráficos devem ser 

encaminhados em anexo):  Materia l  enviado no anexo  

2.2.6.  Demonstração de resultados (evolução): (Eventuais gráficos devem ser 

encaminhados em anexo) 

2.2.6.1.  Observações (anál ise faturamento / índices de l iquidez / receita x  custo 

/ receita x resultado)  (Eventuais gráficos devem ser encaminhados em anexo)  

2.3.  Questionário sobre a duração dos atos processuais (considerar dias corridos 

em todas as respostas)  

1. A devedor é:  

☐  empresa de pequeno porte EPP;  

☐  microempresa (ME)  

☐  empresa média  

☐  empresa grande  

☒  grupos de empresas  

☐  empresário individual  

 

2. Houve l i t isconsórcio ativo? ☒  SIM ☐  NÃO 

2.1. Em caso posit ivo:  

  4 l i t isconsortes ativos  

  O Plano de recuperação foi ☒  unitário  ☐  individualizado   

3. Os documentos que instruíram a petição inicial indicaram o valor do passivo:  

  tr ibutário:  ☒  SIM  ☐  NÃO  

  demais créditos excluídos da RJ:  ☒  SIM  ☐NÃO   



 

  

4. Houve real ização de constatação prévia: ☐  SIM  ☒NÃO  

Em caso positivo, a constatação foi concluída em Clique aqui para dig i tar  texto.  

dias.  

5. O processamento foi deferido: ☒  SIM  ☐NÃO  

Em caso positivo, em quanto tempo? 0  dias desde a distr ibuição da inicial .  

Em caso positivo, houve emenda da inicial? ☒  SIM  ☐NÃO  

 

Em caso negativo, em se tratando de l i t isconsorte,  indicar:   

☐  indeferimento para todos os l i t isconsortes;   

☐  Indeferimento para l it isconsortes   

Em caso negativo, indicar fundamento legal  para indeferimento:  

6. Qual o tempo decorrido entre:  

6.1. A distr ibuição da inicial e a relação de credores elaborado administrador 

judicial :  141  dias.  

 

6.2. A decisão de deferimento do processamento e a relação de credores elaborado 

administrador judicial :  134   dias.   

 

6.3. A distr ibuição da inicial e a realização da primeira assembleia de credores 

para deliberar sobre o plano de recuperação: 334 dias.   

 

6.4. A distribuição da inicial  e a aprovação do plano de recuperação pela 

assembleia de credores:  334 dias.  

 

6.5.  A distr ibuição da inicial  e a aprovação ou rejeição do plano de recuperação 

judicial  pela assembleia de credores:  334 dias.  

 

6.6. A distr ibuição da inicial e a concessão da recuperação judicial (homologação 

do plano):  404 dias.  



 

  

 

6.7. A distr ibuição da inicial  e a convolação em falência:   

  em caso de plano rejeitado pela assembleia de credores:  N/A dias.  

  em caso de recuperação judicial  concedida: N/A dias.  

6.8.  A distr ibuição da inicial  até a apresentação do quadro geral  de credores:  N/A 

dias.  

 

6.9. A duração da suspensão prevista no art .  6º , § 4º,  da Lei 11.101/05: 361 dias .   

 

6.10. O tempo decorrido desde a distribuição da inicial e extinção da recuperação 

judicial  (quando não convolada em falência):  N/A dias.  

 

7.  Aprovação do plano de recuperação judicial  ocorreu na forma prevista no art .  

58, §1º,  da Lei 11.101/05 ( cram down ) :  ☐  SIM  ☒NÃO  

 

8. Houve recurso contra a decisão que concedeu a recuperação judicial :  ☒  SIM  

☐NÃO 

 

8.1.  Em caso positivo, o plano foi :  ☒  mantido integralmente  ☐  mantido em 

parte   ☐  anulado   

 

9.  Houve a apresentação de plano especial  na forma prevista nos arts.  70 e ss.  da 

Lei 11.101/05 (quando aplicável) :  ☐  SIM  ☒NÃO  

 

10.  Houve a realização de lei lão para venda de fi l ia l  ou UPI na forma prevista no 

art .  60 da Lei 11.101/05: ☐  SIM  ☒NÃO  

10.1.  Em caso positivo, o lei lão foi realizado: ☐  antes   ☐  depois  ☐  antes e 

depois (se mais de um leilão e em diferentes momentos da assembleia geral 

de credores para deliberação do plano de recuperação  



 

  

10.2.  Houve recurso contra a decisão que deferiu ou indeferiu a al ienação de fi l ia l  

ou UPI: ☐  SIM  ☐NÃO  

10.3.  Na hipótese de recurso, a realização do lei lão foi :   ☐  autorizada   ☐  

rejeitada   

 

11.  Houve a al ienação de bens na forma prevista no art.  66 da Lei 11.101/05: ☒  

SIM  ☐NÃO  

 

11.1.  Em caso posit ivo, a al ienação foi real izada: ☒  antes  ☐  depois  ☐  antes e 

depois (se mais de uma alienação e em diferentes momentos da assembleia 

geral de credores para deliberação do plano de recuperação.  

 

12.  Houve a concessão de f inanciamento ao devedor aprovado pelo Juízo no curso 

da recuperação judicial :  ☒  SIM  ☐NÃO 

 

12.1.  Em caso posit ivo, houve a outorga de garantia real ☐  SIM  ☒NÃO 

 

12.2.  Em caso de outorga,  a garantia constituída foi ☐   alienação fiduciária  ☐  

cessão fiduciária  ☐   hipoteca  ☐   penhor  ☐  outro direito real de garantia .  

 

13.  Houve pedido de modificação do plano após a concessão de recuperação 

judicial  ☐  SIM  ☐NÃO  

13.1.  Em caso posit ivo, o pedido foi formulado:  

   N/A dias contados da distribuição da inicial  

   N/A  dias contados da concessão da recuperação judicial  

13.2.  O plano modificativo foi :   ☐  aprovado   ☐   rejeitado   

 

13.3. Em quanto tempo a contar da sua apresentação o plano de recuperação 

modificativo foi aprovado ou rejeitado:  N/A  dias  



 

  

 

14.  Indique a razão da convolação da recuperação judicial  em falência:  

N/A  

E .  Defer imento .  

R io  de  J ane i ro ,  31  de  ju lho de  2025 .  

  

ESCRITÓRIO DE  ADVOCACIA 
ZVEITER 

 

PRESERVA-AÇÃO 
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL  

   Serg io  Zve i ter         Bruno Rezende  
 OAB/RJ  nº  36 .501     OAB/RJ  nº  124 .405  

 

 

 

Alexsandro  Cruz  de  Ol ive i ra  
OAB/RJ  161 .886  

Armando  Rober to  R .  V icent ino  
OAB/RJ  155 .588  

 
 
 
 

Ju l i ane  Bo im Prev i t a l i  
OAB/RJ  184 .464  

 
  

Gus tavo  Gomes  S i lve i r a  
OAB/RJ  89 .390  

Barbara  Maços  Case i r a  
OAB/RJ  217 .679  

 

Lu iz  Henr ique Pere i r a  Fernandes  
Admini s t rador  de  Empresas  

CRA/RJ  2058310 -9  
 


